
Prefeitura Municipal de Irineópolis
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ 83,102.558/0001-05
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Irineópolis, 06 de Junho de 2019.
Oficio n° 457/2019.

AO

EXMO SR.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NESTA

Prezado Senhor,

TO Deferido
I IIndeferido

Prefeito Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar que seja procedida
a abertura de Processo Licitatório. na modalidade que couber, tendo por objetivo a "AQUISIÇÃO
DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGAPARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019", conforme abaixo discriminado:

Item Quantidade Unidade Descrição

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo

As dotações a serem utilizadas para contabilização das respectivas são da Secretaria da
Infraestrutura e da Secretaria da Agricultura.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

LADJ^MIR FERNANDO ARCAI LI
Secretário da Administração
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Aquisição de 20.000 toneladas de Pedregulho sujo, para uso diversos,
com entrega parcelada, para o exercício de 2019.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A aceitação na entrega e controle referente do objeto será de competência
e responsabilidade da Secretaria Municipal da infraestrutura, através de
servidores designados aos quais caberá verificar a qualidade do material
entregue.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

item Qtdade Un. Descrição Valor R$
Hobí

Valor R$
Kerber

Valor R$
Revesticaí

01 20.000 Ton. Pedregulho suio 25,00

O valor por tonelada de pedregulho sujo foi fixado em R$ 20,00 (vinte reais)
a tonelada, de acordo com levantamento efetuado pela Secretaria da
Administração, valor fixado conforme determinação do Chefe do Poder Executivo.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

O pedregulho sujo serão utilizados para a recuperação da Malha Viária
Municipal, visando possibilitar o escoamento da produção agrícola, o transporte
escolar e o tráfego de veículos, independentemente das condições climáticas, e
nas ruas do Município, devido ao crescimento dentro da cidade.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Para recuperação das ruas e estradas deste Município, onde se fizer
necessário.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE
MERCADO
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Os valores dos materiais por tonelada estão de acordo com os preços
praticados no mercado, sendo que o mesmo foi fixado de acordo com
levantamento efetuado junto a empresas que vendem o objeto.

Item Quantidade Unidade Descrição Valor

unitário

Valor total

R$
01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo 20,00 400.000,00

TOTAL 400.000,00

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^ A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a
realizar a entrega do objeto em compatibilidade com este Contrato, bem
como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante
isento de qualquer vínculo empregaticio com os mesmos, inclusas as
sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes
do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com
eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à
Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência, negligência,
imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do
contrato.

^ A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e
vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais
elementos necessários.

^ A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de
rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

v' Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e
necessárias, a execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o
respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO
CONTRATO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade dos materiais
entregues e gerenciamento do Contrato será de competência e responsabilidade
da Secretaria Municipal da Infraestruíura, através dos Senhores, Virlei da Silva -
Secretário Municipal da Infraestruíura e Senhor Gilson Brand - Diretor do
Departamento de Transportes.

PRAZO DE ENTREGA

Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente
certame for sediada a uma distância superior a 20 (vinte quilômetros da sede da
Prefeitura Municipal de Irineópolis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no
Parque de Máquinas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no endereço: Rua
Rio Grande do Sul, 421, Centro de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre
de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente, visando o principio da
economicidade. Se a empresa for sediada a menos de 20 (vinte) quilômetros da
sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infraestrutura fará a retirada do
objeto, conforme sua necessidade, na sede da empresa.

O objeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada e imediata,
conforme a necessidade.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os
preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

Advertência;
Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
Suspensão do direito de licitar junto ao Municipio por até dois (02)
anos;

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
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prejuízos resultantes; A declaração de inídoneidade poderá
abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
Rescisão Contratual sem que decorra do ato direito de qualquer
natureza à Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 06 de junho de 2019.

LAD ANDO ARCARI

Secreíário da Administração]

TERMO DE REFERENCIA Página 4 de 4

fD Fls. n



GRUPO

www.grupohobi.

TERMO DE DESISTÊNCIA
<ti Fls. n

Irineópolis (SC), 03 de junho de 2019.

AO

Município de Irineópolis - SC
Rua Paraná, 200
Centro

Irineópolis - SC

Prezados Senhores,

CJUCSBUa

»^SLq(í,19-,
l*rotM le» « i

A límpresa Hobi Extração e Comércio de Areia Lida, estabelecida na
Localidade Geriza, SN, KM 06, Interior São Pascoal, Município de Irineópolis, Estado
de Santa Catajâna, CNPJ 80.752.959/0001-12 pelo seu representante, Sr. Luis Antonio
Hobi, inscrito no CPF sob n° 177.753.029-68 e RO 913.891-9, vencedor do item 01 e
02 do Processo Licitalório n° 64/2018, Pregão Presencial iri 27/2018 - Registro de
I^reços, para "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGVLHO SUJO, ...
PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO
DE 2019", venho através deste Termo de Desistência, expressar minha decisão
voluntária de desistir do ITEM N° 01 do referido processo, em razão da falta do produto
e para não causar prejuízo ao Município.

E.sclareço ler ciência de que esta decisão implica na minha exclusão do item
n° 01 do Processo Licitalório iri 64/2018 e ainda, que em decorrência dessa decisão, não
tenho direito a qualquer tipo de indenização, de qualquer ordem.

Informo que a desistência ora apresentada decorre unicamente da
inexistência momentânea do material em nossas áreas de mineração, sendo que não se
tem como saber onde existirá cada material a ser mineíado, posto que em determinadas
áreas há maior deposição de pedregulho em relação à areia, e em outras há maior
deposição de areia em relação ao pedregulho, sendo que no presente momento não
estamos encontrando pedregulho na área que está sendo mincrada.

Diante desta situação, a qiqpl foge totalmente ao nosso controle, estamos
impossibilitados de efetuar o foçijecimçíitií contratado, por absoluta falta de material.

Antonio Hobi

CPF 177.753,029-68

Autovia João Paulo Reolon, 2105, São Gabriel - Unilo da Vitória - PR | 84502-000 [ Tel.: 42 3521 1983
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PORTARIA N '. 123/20r .

DERPGA ( OMPETÍNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMÍMSTRACÃO E DÁ OUTICAS
PROMDÊNC I \S.

O Prefcilo Municipal de Irineópolis, cidadão JIH.I.aNO P(;//I PHREJRA, usando da
competência que lhe confere o inciso Vil, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e. amparado no
que dispõe o litulo II, Capitulo 111, Seção 1, Aiiigo 105, inciso M da Lei Complementar \f
007/2001 de 15/KV2001.

RESOLVE;

Art. 1" - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARC ARI servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA(/.'ÂO, compeicncia para
praticar todos os atos necessários a boa condução dos sciviços alcLOs a sua pasta íuncional.
previstos nos artigos 12. 13, 14. 15c 16 da í.ei Conipiementar n' 007/2'-iji, de 15/lO/TOfU, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade tuncionai e faculdades para delegai compeicru ic-, suprindo a Administração Pública
Municipal de recuisos humanos e rnaicnais. podencio para tamo deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
comgir. revisar, anular, celebrar c firmar termos de contratos e convênios em nome do Município,
aios de Pessoal, Processtrs Licitatórios, autorizar o licenci.aii:cnto, iiomologai e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da .Administriy;ào

Parágrafo^^iico: Não .se incluem no roí de delotiações constantes do capni
deste anigo, sendo porianio. \e4adas>.as compeiên.ias relativc.^ ao enipcniiamenio de despesas, sua
liquidação caemissão de ordens''̂ '-' pagamento;

•Art. 2" - Esta Portaria entra eiuXvigor na data de sua publicação.

Dè-se ciènc ia. regislrc-se publique-si- e cumprci- >.

Prefeitura Municipal de Irineópolis. 05 de Abril de 2ol7

Jl LIANO POZ/d PEREIRA

Prefeito Municipal



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Foha: 1/2

Excelenlissimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento iicitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelosetor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO: "AQUISIÇÃO DE 20,000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COMENTREGA PARCELADA,
PARAO exercício DE 2019".

Processo Adm. n":

de Julgamento:

Fc..>ia Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

21/2019 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

MENOR PREÇO POR ITEM

ATÉ 30 DtASAPÔSAEMISSÃO DA NOTA FISCAL / NÃO HÁ

IMEDIATA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - RUA RIO GRANDE DO SUL

NÃO

12 MESES

DOTAÇÕES QUESERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

131 02.07.1.004.3.3.90.00,00.00.00.00

Fonte de Recurso ; 100 -

Atendimento a Programas de Agricultura.

Recursos Ordinários

3,3.90.30.51.00.00.00 1,00

140 02.07.2.014.3,3.90.00,00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 •

Manutenção da Secretaria da Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00.00 1.00

162 02,09.2.016.3,3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção de ações de serviços urbanos.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00,00 1.00

177 02.09.2.018.3.3.90,00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Transporte Rodoviário.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00,00 1,00

Total previsto: 4,00

ITENS:

Item :

1

Quantidade Unid. Descrição

20000.000 TON PEDREGULHO SUJO-TONELADAS (01-01-21795)

Total Geral >

; Preço Unit. Máximo

20,0000

20,0000

Total Previsto

400.000,00

400.000,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLiS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

Irineopoíis, 7 de Junho de 2019.

Folha: 2/2

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO. LADEMIR FERNANDO ARCARI, nouso das atribuições que lhe confere a legislação
em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N" 21/2019, na modalidade^e PREGÃO PRESENCIAL.
/

Irineópolis, 7 de Junho de 2019. LAD^IR FERNANDO ARCARI
SE(tHETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

<;\çai



Folha: 1/1ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.658/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

fD ris. n

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCAR!, no uso das atribuições que ihe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve;

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A • Processo Nr.: 21/2019

B • Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C • Forma de Julgamento: MENOR PREGO POR ITEM
D-FormaPgto./Reajuste:ATÉ30DIASAPÓSAEMISSÂODANOTAFISCAL / NÃO HÁ
E - Prazo Entrega/Exec.: IMEDIATA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

NÃO

12 MESES

"AQUISIÇÃO DE 20,000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS. COM ENTREGA
PARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019".

F - Local de Entrega:
Urgência:

.. - Vigência:
I • Objeto da Licitação:

J • Observações:

K • Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição daDotação [ Compl. do Elemento Valor Previsto

131 02.07.1.004,3,3.90.00,00.00,00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Atendimento a Programas de Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00.00 1,00

02.07.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção da Secretaria da Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00.00 1,00

162 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção de ações de sen/iços urbanos.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.51.00.00.00 1,00

177 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Transporte Rodoviário.

Recursos Ordinários

3,3.90.30.51.00.00.00 1,00

Total Previsto : 4.00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-06

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis • SC

PARECER CONTÁBIL

Foha: 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

(/. 1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo;
[ ) - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
( ] - Despesas Extra Orçamentàrias.

•^ADOS DO PROCESSO ADIVIINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm./Ano:

Data do Processo Adm.:

Modaiidade:

Objeto do Processo Adm.:

21/2019

07/06/2019

PREGÃO PRESENCIAL

"AQUISIÇÃO DE 20 000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA
PARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Gompl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto

131 02.07 1,004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3,90.30.51.00.00.00 21.000,00 1,00

140 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 92.727,89 1,00

162 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 137.211,31 1,00

k 177 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 389.133,69 1,00

Total Previsto: 4,00

Total Geral: 4,00

Irineópolis

inamira do Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 07 SECRETARIA DA AGRICULTURA

Proj./Atív. 1.004 Atendimento a Programas de Agricultura.

131 3.3.90.00.00.00.00,00 0100 Aplicações Diretas

Proj./Ativ. 2.014 Manutenção da Secretaria da Agricultura.

140 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

Unidade: 09 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

Proj./Ativ. 2.016 Manutenção de ações de serviços uitanos.

162 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

^ Proj./Ativ. 2.018 Manutenção doTransporte Rodoviário.
177 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

Exercício de 2019

Página; 1/1

Educação Pessoal loqueado Saldo Atual

Não Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Não Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Não Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Não Não 56.000,00

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Totaldo Órgão:

Total Geral:

21.000,00

21.000,00

92.727,89

92.727,89

113.727,89

137.211,31

137.211,31

389.133,69

389.133,69

526.345,00

640.072,89

640.072,89
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

POR l ARIA N " 344/2018 de 17 de oiitiibro de 2018.

DKSIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA ÜA EQUIPE OE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito Municipal de Irineópolis. cidadão Jl^LIANO PO//d PEREIRA, usando
da competência que lhe conlere o artigo 65. inciso VII e paragiaf(> único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo IL Capitulo III, Seçào l. Artigo
105, Inciso II. da l.ci ( omplementar n 007/2001 de Í5''!0/200]. combinado com o artiuo .V',
inciso IV da Lei n" 10 520/02,

R E S O L V E :

Art.l." - fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatorios realizados pela .Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presenciai, a qual passara a aluar com a seguinte constituição

Pregociro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Euuine de Anoio;

Andressa Btipdlin
Cassiana liais Brand Rodiigues
Cristiano tiack

ILiincia í amanc Fronc/ak

Reinaldo Sií^siak
\

Art. 2." - Kst\i Ponaria Vnlra cm vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPenaria tf 22-T'2u18 de lO/C^^-018 edemais disposições em contrário.

Dé-se ciência, registre-se. pubftque-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de líÍ!>e<^polis. 17 de Outubro de 2018.

-U LIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

"ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS providências;'

GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Irineopolis,
janta Catarii
Faço saber

eu sanciono a seguinte

Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Gamara apiovou e

LEI

Art. 1®- Para efeito de atendimento ao inciso Xlll, do artigo 6" da Lei n° 8666/93
consolidada, defme-se como Imprensa Oficial do Município de Irineópolis^
estado de Santa Catarina, o Murai Público Municipal, conforme Lei n°
863/97.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
i disposições em contrário.
i

' Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001,

/ Gilson Prcisler
/ Prefeito Municipal em exercício

V

. Cü FIs. n° C)iS S
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LEI N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

«INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa catarina como órgão de

, PUBLICAÇÃO OFICIAL".
í

i WAN0ERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, ^ habitantes deste Município que a Cânara aprovou eEu

sanciono a seguinte,

LEI

ii dç

V ,

<0 FIs. n" ^

Art.r - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2°- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

Art,3° - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
i Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
I www.diariomunicípai..sc.gov.br.

Arti 4° - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
I Municípios e indicmá adata em que iniciará sua veiculação.

Artl 5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arti 6® - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em29 de outubro de 2008.

TVANDERLEI LEZAN-

Prefeito Mj^mciprâf
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DECRETO N° 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO AMBíTO DO

MINÍCÍPIO DE IRINEÒPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDSRAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na l,ei Federal
]f 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n" 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. r. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento conn as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à a.]iiisiçãü de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
seivjços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na inoJalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado:, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Admini.sliação estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3" Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.
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Art. 4°. Consideram-se bens c serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa c objelivamente definidos no objeto d) edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão nãc st aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5". A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, motivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, des»Ie que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fíel observância do procedimento estabelecido note Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos Trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Municipio praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificaçãodos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como 3S atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão serão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e berviços com

/'(
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vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municioais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Ari. 10. A utilizaçãoou não da modalidade Pregão ficará a critéro do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de ser\'iços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento,

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá ser fixado antes
da realização da sessão pública do Pregão, noedital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que seja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processos de Pregão poderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamemo será feito
por item;

II - Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de Iodos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menca* preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionadi) de acordo
com a soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado \ dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para ura d5terminado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. Àautoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregâc, mediante

procedimento formal;
II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
III - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

IV - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 2 promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação especifica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regas:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e cla;a, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitaíório e o seu valor estimad), de fonna

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidadeorçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação dc serviços ou entrega parcelada;

IV - A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;
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V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos ti^balhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sob-e os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma fisicG-fimanceiro de
desembolso, se for o caso,

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III - O recebimento dos envelopes das propostas de pueços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o set: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menores preços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - A adjudicação da proposta dc menor preço;
IX - A elaboraçãoda ata dos trabalhos e do resultado dejulgameaito;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, á autoridade superior competente, visando à homologação e a coníralação.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe dc apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Pemianente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a coravocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

//•'
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í - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites.

a) Para bens e serviços de valores estimados em até RS 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«)1 (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reai;):
1) Mural Público;
2) Jornalde Publicação Oficiai do Município;
3) Meio eletrônico, no SiteOficial, na Internet;
4)DiárioOficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a RS 650.000,01

(seiscentos c cinqüenta mil reais o um centavo):
1) Mural Piíblico;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a integra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficiai;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficisnt? e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias c horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra doedital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, :ontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora c local designados no Edital, será realizada se;sào pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos 3o artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder ao respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e paraa prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relatÍNamenle a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêO propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de ian-:es verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valoies distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os liciíantes classificados, de
fonna seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maiorpreço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenaçãodas propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contrataçàCH

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeío e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confinnaçãodas suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreío;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no editai, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIIl e XVI, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logr) intimados
para apresentar contra-razões em igual número dedias, que começarão a correi dc término do
prazo do recoiiente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação aparas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bem como homologará a decisão para fins de autorizar a aquisição ou contratação;
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XXIIÍ - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da ap.icação das
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,

injustificadamentc, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;
XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será

lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;
XXVII - 0 prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se

outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias líteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impngnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1" Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento,

§ 2° Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à;

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
III - Qualificação econômico-fmanceira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXÍII do art. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral,

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documeritaçâo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inilôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficarái sujeito as



íiGiprfle Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Ceniro. Cep 89440-000.
Fona/Fax (47)625.1111 E-mail: prefeilura@ irineopolis.sc.aov.br

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federa!
10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes: de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, <ada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de seiviços com a devida
justificativa da aquisição ou contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada Jo objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físico-fínanceiro de
desembolso, se for o caso;

III - Indicação da(s) dotação(òes) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade coma Lei Federal n° 101/2000;

IV - Autorização de abertura da licitação;
V- Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
VII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise da documentação exigida pra habilitação e dos recursos iirerpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e ios demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, ben como, as
normas que disciplinarem oprocedimento ea minuta de contrato, quando for o cas-).

Art. 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no

certame;

III —Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso detecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de

/ I



Rua Paraná. 200. Centro Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 525.1111 E-maü: ornfei'.jra@ irineopolis.sc.QOv.br

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1" A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrate.

Art. 30, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados c traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e lomiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os doc.iinentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes noimas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-Iíder, que deveiá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadàs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a docunoentaçào de
habilitaçãoexigida no ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigaçõesdo consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I d jste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.

10
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota át empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários parapagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioi financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato oti de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efnácia, será
providenciada pela Administração até o 05° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura,para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipe de apoio designados para o processo licitatiirio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666r93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento específico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conforme inciso IIdo artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo e no caso de impedimento do pregoeiro, o mesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou pormembro da equipe de apoio, devidamente capacita 3o.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formuláiio proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais infoiriTaçÕes serão
disponibilizados no site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (www.irincopolis.sc.gov.br). o qual conterá também as informações recessárias à
participação e operacionalizaçào dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial do Município.

§ 2® Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.

'I.. 11
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinacfa por este
Decreto, as normas da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, bem
como as da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial oDecreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

LEZA^^
Prefeitü-Mümcfpàl
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DECRETO MUMCiPAl.- N" 1652/2007.
DATA: 15 de ago.sto de .Agttsto de 2007.

ANEXO í

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo
l.l Água mineral

- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás
1.4 Gênero alimentício
1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, medico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos favmacéiuicos
1.8 Material de limpeza e consen'avào
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes
2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto,bens de informática

r-^.4'-=è-Veículos automotivos em gci^l^
' 2.5 MicfõcómpUtadordelrtesã^^ portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Servii;os de Apoio Administrativo

2.

2.1

2.2. Manutenção

Serviços de Apoio à Atividade de Iníormática
Digitação

3. Serviços de Assinaturas
3.1. Jornal

3.2. Periódico
3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite
3.5 Televisão a cabo

13
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de llniformes

7. Serviços de Copeirageiii

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14
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20. Serviços de iManutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravaçâo

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporfe

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4 "deste Decreto.

15
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Irineópolis, 29 de agosto de 2007.

Oficio n® 631/2007,

Exmo. Sr.
WANDERLEI LEZAN
DD. Prefeito Municipal
NEST^

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente ^
•r - A HaliHaHp de Ticitacão Ptefião Presencia! em nosso Município, um:i vez que

™pr... d. b.,co de dado. p..
pregão eletrônico, e, tampouco pessoal devidamente treinado ecapacitado paraaneal.zaçí
deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvolvimento
econômico regional, já que possibilita a coneon-ência e disputa entre empresas das
proximidades.

Por fim seria de bom alvitre aguardar que autilização do procedimento se

=S£H£SS?===
de amostras dos produtos.

consideração.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno

(<\7Vo

^<y



ii<iafi!^

®M^yiíÉÍÍ!l2Su...iGM:ââÍ'ètfe^^ í^l.l .. .ríô>«.s*ÍS! ^S9»Ss®S
rêGürso.â- ''^á

h"í^ c,m ,òs r^^os ^

° estabelecido "nalegislação federai pertinente.

É

'^PCAN

recursos refalfa7os^nof%^mord de
omSo ?em%7go 7, 'TTdTrr
termos da rnodaUdade pregão, nos
^O regulamento previsto no ^

sua forma eletrõnilTldl 7coZT7 '̂ ®s^nido em ins!ru£ '
forma ^ZZíTd!verá7efSZd7 7peto d,agente ou eutoridaZSoZ^iZZ



0^^
Prefeitura Municipal de irineópoiis

CNPJ 83,102.558/0001-05 m FIs. n"

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail; Drefeitura@.írtneopoliS-SC.nov.br

DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N'»
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n." 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l.® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -_Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

- Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n®s 8.666, de 21
de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será procedida de ampla pesquisa
de mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

n - consolidai- todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;

Decreton® 1.684/20^^^Weguíamen^^^Tsfema^^^gís?^^^^ço^
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Vn - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

Vni - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima
dos respectivos gestores indicados.

§ 3° O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;
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n • assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto á sua utilização;

in - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2® É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4®,
da Lei n° 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art, 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
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II • quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art, 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. S® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;
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III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vm - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX • as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.
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§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando á negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - fmstrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido;

in - convocar os demais fornecedores visando igual oporttxnidade de negociação.

§ 3® Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comprovado, ou altemativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5° A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II • não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

ni - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.
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§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalÍ2:ado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 08 de novembro de 2007.

Wanderlei lezan

Prefeito Municipal

Becreion* 1.684/2007 - Regulamenta o Sistema deRegistro deAreços



«lovt," e' -''' aesttn

vCA^

Fls. n°

ai

Üi:£Ii£TON"3.ssj/7n.o

1.652/2007, í,), K/orn(ln v, ^" decreto n°
MTMC ÍPIü Ot IRINKOPOI AMBJTO DO
proí ediuento pÍh^ . ,Í? "'?»mas e

SSfíí?W»IK3iSCSri l-eHEIRA, no

» K C R t: T A:

Ari. I - o Anexo Ido Decreio n'̂ i6S'̂ /''(in7
^9. com a redação abaixo '• passa a v.gorar com a inclusão do item

I>tC:Rt:TO N" 1652/2007.

A\K\0 í

<lASSlFK ACÀO DE BENS ESERVIÇOS (
sf:rvi( OS c:oMii\s

OMINS

Scnivos de Ree.ip^-aeã
♦'qmparnentos. \ \

acao e nunu.enção e,n veiclos, máquinas e

.An. 2 - Tsie Decreio entra
disposições em contrario em vigor na data de sua publicação, revogadas as

IVcicanra VU,n;c,p.! <le iM.eopol. ,SC : o<n de M.,o de 20,9

•IH.IANO POZZI PEREIRA
Prcteiio Municipal



• • -' . ,-í;_:. . ••":••.-••••'•-•
•V •,. ^ -• _.• . •.• ; . _ • - , • • • , .; i .• •• "



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitação do setor de comprase licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certiftcoque:

(- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo{Ões) específicada(s) abaixo;
1 ] - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
( ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

.^rocesso Administrativo:

Número Processo /Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

21/2019

21/2019

07/06/2019

PREGÃO PRESENCIAL

"AQUISIÇÃO DE20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COMENTREGA
PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compi.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto

131 02.07 1.004 3,3.90.00.00.00.00.00 3.3.90,30.51.00.00.00 21.000,00 1,00

162 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90,30.51.00.00.00 137.211,31 1,00

140 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51,00.00.00 92,727,89 1,00

02.09 2.018 3.3.90.00,00.00.00.00 3,3,90.30.51.00.00.00 389.133,69 1,00

Total Previsto: 4,00

Total Geral: 4,00

, EmIrineópolis

ssinaturaoo Responsável
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IRINEÓPOLiS - SANTA CATARINA

EDITAL DE LICITACAQ

PROCESSO LICITATÓRIO N^ 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL 15/2019- Registro de Preços

01. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu
PREGOEIRO, designado pela Portaria 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo
o Processo Licitatório de n°. 21/2019, na Modalidade Pregão Presencial n". 15/2019, com
adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à
matéria. Os envelopes de 01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal,
situado a Rua Paraná, n° 200 - Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas do dia 24 de
Junho de 2019. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. Apresente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a '̂ AQUISIÇÃO DE
20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS^ COM ENTREGA
PARCELADA, PARA OEXERCÍCIO DE 2019", conforme abaixo:

Quantidade Unidade Descrição

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal
da Infraestrutura, pela empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul
n° 421, Centro, Irineópolis - SC. Todos os produtos serão entregues de forma parcelada e imediata
conforme solicitação da Administração, de acordo com a necessidade.

2.3 Compete à licitante fazer um minueioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou
esclarecimento até 02 (dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1-desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive

quanto a documentação requerida.
3.1.3 - todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda

as que se cadastrarem, desde que atendam aos requisitos exigidos neste edital.
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
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3.2.1 —Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em
dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da
Justiça ou com a Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Publica;

3.2.3 - Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais
atos inerentes ao certame. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a liciíante de ofertar lances verbais,
lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação
fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1.- No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório (modelo sugestivo no Anexo
II do Edital) e Procuração, com poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, e deverá ser
entregueao Pregoeirojuntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou
alteração contratual, juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
sugestivo no Anexo III do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do
preço oferecidos , procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°,
inciso VII, Lei if 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir
dos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar
Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de
Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8" da Instrução Normativa n°
103/2007, de 30/07/2007.

f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto a regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusâo dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n®
123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em
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envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte
identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N". 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 01 - PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRlNEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N". 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2019- lUEGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deverá ser apresentada na forma e
requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) A proposta deverá ser preferencialmente emitida em CD ou pen drive, através de orientações
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, solicitadas através de e-mail
flicita@.irineopolis.sc.Liov.br ou licitacac^j^/Jirineopolis.sc.uov.brl. constando todos os dados
cadastrais da empresa, onde serão enviados todos os passos para emissão da proposta.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo
da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I,
constando preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme
estabelece o inciso IV do ailigo 43 da Lei Federal n" 8.666/93. sendo os valores relativos a cada
item (unitário e global) em algarismo e o valor global da proposta em algarismo e por extenso,
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital. Havendo
divergência entre os preços unitário e total, serão levados em consideração os preços unitários. .
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

d) conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no
Edital.

e) Éobrigatório informar a MARCA dos itens cotados.
f) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer

das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como
aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores
irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.

g) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

h) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
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baseados nas ofertas das demais proponentes;
1) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete,

seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação, correrão por conta do proponente,

j) Em hipótesealguma o pregoeiro aceitará pedido de desistência em razão de preço cotado de forma equivocada ou
em razão de a marca ofertada não atender as especificações do produto,

k) Os pedidos de desistência deverão ocorrer após a fase de habilitação, na vigência do prazo recursal, e
deverão estar devidamente fundamentados, sob pena no caso de indeferimento de sofrer sanções
administrativas previstas na lei n" 8666/93.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo
constante do Anexo IV do Edital.

06. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

06.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade até 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura da mesma.

06.2 - Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Irineópoiis não será obrigado a aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objetos da Ata, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.

07. HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02- Documentação, deverão constar os seguintes documentos;

7.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste
Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer poroutro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
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. Que nào incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

7.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

c) Prova üe Regularidade de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - Certidão Negativa (ou
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n® 358, de 05/09/2014,
alterada pela Portaria MF n" 443, de 17/10/2014;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da Lei;
f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS)
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

7.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede
da proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos
envelopes, de acordo com o inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/93. ATENÇÃO: caso a
proponente tenha sede no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar a certidão emitida
tanto pelo sistema quanto pelo sistema "eproc". ambos do Poder Judiciário de
Santa Catarina.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma das Leis Federais n*^ 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado
pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso.

As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto
neste item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente;
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3

- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1,0 (Um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualifícação-
Econòmico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua
Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e conferido pelo
departamento competente do Município, sendo que em caso de
inexatidão, a pena será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço
de abertura publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou
domicílio do proponente.

7.4. Cumprimento ao disposto no inciso XXXIIl, do artigo 1° da Constituição Federal

a) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo
27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIIl, do artigo T da
Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores
menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores
de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos.(inodeio anexo V).

b) Para intimações, quando necessário, as iicitantes deverão apresentar uma declaração, apresentando
seu telefone/fax de contato e endereço eletrônico, bem como o nome da pessoa responsável pelo
recebimento das informações, apresentando-o no envelope n® 01 —documentação. Através de um ou
de outro far-se-à intimação dos atos, considerando os Iicitantes intimados.
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7.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de
Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em
Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das
certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.

7.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade
Técnica.

7.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com
prazos de validade vencidos.

7.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do
certame.

7.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na
ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame.

7.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação,
sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

7.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto à regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

08. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

8.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste
PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não
atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por
lote, conforme Anexo I do Edital,

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que
deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará
a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.3 - Antes do inicio da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos
lances, o que deverá ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado
de acordo com o item/lote colocado em disputa.
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8.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da
ordem de oferta dos lances.

8.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.
Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da
etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor
mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo,
motivadamente, a respeito.

8.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente
comprovado no ato do credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser
exercer o seu direito de preferência de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será concedido
um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da empresa
proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

8.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar
preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço
melhor.

8.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na
decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram
intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á
como renúncia ao direito de recorrer.

8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na
sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo
às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
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8.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8.12 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal
conformidade.

09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão,
terá ela o prazo de 03 (trcs) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As
demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três)
dias consecutivos (artigo 4" - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contrarrazões,
que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos
de admissibilidade dos recursos.

9.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por
intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado,
paraapreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

9.4 " Para o pedido de impugnação do Processo Licitatório, o pedido deverá ser protocolado
até 05 (cinco) dias úteis antes da a data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo
o mesmo ser protocolado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no endereço
constante no preâmbulo deste edital.

10.CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1. Para o item pedregulho sujo, areia, e pedra brita tipo bica corrida, se a empresa
vencedora do presente certame for sediada a uma distância superior a 20 (vinte) quilômetros da
sede da Prefeitura Municipal de Irineópolis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no Parque de
Máquinas da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n*^ 421,
Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação
vigente, visando o princípio da economicidade. Se a empresa vencedora do certame for sediada a
menos de 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria daInfraestrutura fará
a retirada do objeto, conforme sua necessidade, na sede da empresa.

10.3. Oobjeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.

11.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo 30 (trinta) dias consecutivos após a
entrega dosobjetos e emissão do respectivo documento fiscal.
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11.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

11.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND Federal.

11.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações do exercício de 2019:

Projeto Atividade - 1004
> Secretariada Agricultura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;

Projeto Atividade - 2014
> Secretaria da Agricultura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;

Projeto Atividade - 2016
> Secretaria da Infraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;

Projeto Atividade - 2018
> Secretaria da Infraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas.

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.° 02. Na contagem do prazo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis.

14.2-0 município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n°
8.666/93.

14.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

14.3.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
14.3.2 - Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
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14.3.3. - A multa de que trata o item 14.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimaçao da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

15.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

15.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

15.4 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

15.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

15.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

15.7 - Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias eacessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. Éresponsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;

15.8 - Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

15.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

15.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais e comerciais.

16. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

16.1 - Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetivaentrega do objeto desta licitação;

16.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
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16.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato;

16.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal
no setor competente;

16.5 - Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

17. DAINEXECUÇÃO E I^ÍSCISÂO DO CONTRATO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. PENALIDADES

18.1 - A proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multade 02% (dois por cento) sobreo valorda nota de empenho, pela recusa injustificada
do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

19. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique
a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993
consolidada.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata. a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de
apoio e representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.
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20.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no
horário comercial, ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Irineópolis.
20.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter;
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
18.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo
Departamento de Licitações e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a
legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos
e condições fixados neste edital.
20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.
20.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará
aceitação das condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a
sua disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.° 8.666/93 atualizada;
20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão
consideradas como motivos para impugnações.
20.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar,
bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - É proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.
20.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito
o Foro da Comarca de Porto União - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
20.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO 111 - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração
ANEXO VIII ~ Minuta da Ata de Registro de Preços.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário
Oficial dos Municípios, DOU - Diário Oficial da União - Jornal de Circulação Nacional, DOE
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- Diário Oficial do Estado, Jornal O Iguassu - Jornal de Circulação Regional - afixado no
Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do Município de Irineópolis (Lei n° 1.018/01, de
11/04/2001) e no site oficial do Município: www.irineoDolis.sc.gov.br

Irine6polis(SC), 07 de Junho de 2019.

LADE

Secretário^
ERNANDO ARCARI

unicipal da Administração
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ANEXO 1

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

Fls. n" T

Item Quantidade Unidade Descrição Valor

máximo

unitário RS

Valor máximo total RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo 20,00 400.000,00

TOTAL 400.000,00
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATORIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

(0 Fls. n'

(nome da empresa), inscrita no Cnpj n° sediada na rua
(cidade/estado), neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade n.° e CPF sob n° , detentor(a)
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios,
confere-os ' portador(a) da Cédula de Identidade n.°
e CPF sob n.° com o fim especifico de representar o outorgante perante o
Município de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.®

/20 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar editais, propor
seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas,
contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos
aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

(Nome da empresa), cnpj n° , sediada na rua (cidade/estado),
declara sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório -
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços n° /20 que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória
exigida no item 07 do edital convocatório (artigo 4", inciso 7°, da Lei n° 10.520/02), ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores..

em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Carimbo
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATORIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2019 - Registro de Preços

Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

A empresa , com sede na rua inscrita no cnpj n°
, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente

pregão, propõe a esse município o fornecimento dos objetos abaixo relacionados, parte deste ato
convocatório, e de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário Valor total

RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo

TOTAL

Valor total da proposta RS ( ).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:

da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

(conforme edital).
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

(no mínimo, 60 - sessenta - dias

Carimbo do cnpi
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ANEXO V

MODELO DE DECLAIMÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATORIO N° 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2019 - Registro de Preços

inscrita no CNPJ n.° por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.®

CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nào emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Empregamenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

Ref.: Procedimento Licitatório n.°

Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente , declara
concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n°

supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o(s) fornecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com
a decisão que venhaa ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2° e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2019.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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•

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2019 - Registro de Preços

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° , instaurado
pela Prefeitura Municipal de Irineópoiis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas,
confonne abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
querpor outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

., em. .de de 2019.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VIII

PROCESSO LICITATORIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /2019
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Irineópolis e a empresa

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na
Rua Paraná, if 200, Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo
Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da
Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n.° 655, no centro do Município de Irineópolis
- SC, inscrito no CPF sob o n° 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.° 25/R
I.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria n° 123/2017 de 05 de abril de 2017, e a empresa, e a
empresa estabelecida na rua CNPJ pelo
seu representante, Sr sob n° de CPK e RO , infra-
assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°3.555/00 e Decreto Municipal
n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial n°
15/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório n° 21/2019, modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as
disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados "AQUISIÇÃO
DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019", conforme relação abaixo:

Item Quaiilidacle Unidade Descrição Marca Valor unitário Valor total

RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo

TOTAL

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal
da Infra Estrutura, pela empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do
Sul, n" 421, Centro, Irineópolis - SC. Todos os produtos serão entregues de forma parcelada e
imediata confonne solicitação da Administração, de acordo com as necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1 - A presente Ata de registro de Preços terá a partirda data de sua assinatura e término em 12 meses.

2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços, o Município de Irineópolis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de
intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do edital de Pregão Presencial n° 15/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, porserde pleno conhecimento das partes.

CLAUSLLA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir daentrega do objeto e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade
do FGTSeCND Federal.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente certame for
sediada a uma distância superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de
Irineópolis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no Parque de Máquinas da Secretaria
Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis,
Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente, visando o
princípio da economicidade. Se aempresa vencedora do certame for sediada a menos de 20 (vinte)
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infra Estrutura fará a retirada do
objeto, conforme sua necessidade, na sede da empresa.

4.2. Oobjeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme anecessidade.
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CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de Irineópolis;

5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato;

5.1.4 - Efetuaro pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:

5.2.1 - Fornecero objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;

5.2.3 - Manter, durante a execuçãoda Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de
Registro de Preços:

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boaqualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FOlUVECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela
retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2 - Adetentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita
através de nota de empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de qu
procedeu ao recebimento.
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CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecuçào total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticalório em e.\ecutá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subiiens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo locai.

7.4 —O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao
Secretario da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de IO (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em
atendimento ao § 1° do artigo 28 da Lei Federal \f. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1°, da Medida
Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n" 15/2019 - CPL, o qual integra a
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente,
praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração,
quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceil
sua justificativa;
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9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços,
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar
a revisão dos mesmos;

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora,
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitadade cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos incisos Xlil a XVI do artigo 78 da Lei Federai n°8.666/93.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula
sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso,
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os
quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão,
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegara competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DASCOMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata,
serão feitas sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integra esta Ata, o editai do Pregão Presencial n°. 15/2019 e a proposta da empresa ,
classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°.
3.555/00 e pelo Decreto Municipal n°. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais norm<
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

abaixo.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas

Irineópolis,... de de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Nome:

CPF:
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PARECER jurídico

Processo Licitatório n''21/2019

Pregão Presencial n" 15/2019- Registro De Preços

O Pregoeiro Oficiai solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legalidade da minuta de Edital e do Contrato de Pregão Presencial, cujo objetivo é a

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO

DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA OEXERCÍCIO DE 2019".
Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da

presente licitação se enquadra na conceituação de bem comum, uma vez que seus

padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente pelo Edital por

meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único

do artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam

os requisitos legais exigidos à espécie, considerando também que a abertura de
licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a certificação do
Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a

aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o
procedimento licitatório, os seguintes elementos;

a) autuação, protocolo e numeração:

b)justificativa da contratação:

c) especificação do objeto:

d) autorização da autoridade competente:

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;
j) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da

contratação:
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g) aio de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação
pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentação eproposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;
m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada
dos instrumentos;

o) indicação do prazopara execução do contrato ou entrega do objeto;
p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;
q) indicação das condições pura participação da licitação;
r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário eglobal;
u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:
a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigações eresponsabilidades das partes, em conformidade com os lermos da licitação eda
proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza eprecisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a jbrma dejbrnecimento;

III ~opreço e as condições de pagamento, os critérios, data-base eperiodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

V- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

PARECER lURIDlCO - PROCESSO LICITATÚRIO N° 21/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2019 • RP Página 2 de 3



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.Qov.br • E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÒPOLIS - SANTA CATARINA

VII - os casos de rescisão:

VIU- o reconhecimenlo dos direilos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no ari. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

X - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6~ do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipótesesprevistas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em

ordem, que foram observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público, concluindo-se que o

Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n° 1652/2007;

neste contexto, opino pela regularidade da minuta do Edital e da minuta do Contrato

e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 07 de junho de 2019.

Analíl^ia''í^^etch
Advogada - OAB/SC n° 45.815-A

PARECERIURIDICO- PROCESSO LICITATÓRIO N' 21/2Ü19- PREGÃO PRESENCIAL N» 15/2019- RP Página 3 de 3



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR/Isf

AVISO DE LICITAÇÃO N°. /2019

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

a/2019

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, no exercício das
atribuições que lhe confere a{o) Portaria n°. 344/2018, de 17/10/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 24/06/2019, às 09:00 horas, no endereço, RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação N®. 15/2019-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado,

Objeto da Licitação:

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGAPARCELADA. PARAO EXERCÍCIO DE 2019".

Irineópolis, 7 de Junho de 2019.

ROSANI RODRIGUES

Pregoè

SILVA MISCHKA



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo de Publicação

Processo/Ano; 21/2019 Licitação: 15/2019 - PR

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 07/06/2019

1 IMPRENSA NACIONAL 10/06/2019 Edital/Justificativa

2 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÔ 10/06/2019 Edital/Justificativa

3 JORNAL 0 IGUASSU 10/06/2019 Edital/Justificativa

4 DOM SC 10/06/2019 Edital/Justificativa

5 INTERNET 10/06/2019 Edital/Justificativa

6 MURAL PUBLICO 10/06/2019 Edital/Justificativa

Página: 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • Irineópoíls - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR /?

Processo Administrativo: 21/20s^
Processo de Licitação: 21/20^ •
Data do Processo: 07/06/201^»

Folha: 1/1

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n° 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

A sessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das,
09:00 horas do dia 24/06/2019 até às 09:00 horas do dia 24/06/2019 no protocolo desta instituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS -RUA PARANÁ, 200 -CENTRO - IRINEÓPOLIS - SC
-CEP 89440-000

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA
PARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019",

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 20.000,000 TON PEDREGULHO SUJO- TONELADAS (01-01-21795)

Declaramos para os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no mural oficial desta instituição,

a partir das .O.B..'..ãÇ. horas do dia ...40.../..í^.W.../...\.^... até às ..Ã.U.-..^.Çhoras do dia ....Ç).^../.5?:.^.../..)..^.

Irineópolis. 7 de Junho de 2019.

ROSANI 5A SILVA MÍSCHKA

Pregoefroía)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolís - SC

Fone: -8251111

(Empenho Ordinárionr.: 2285)

Fornecedor:

Endereço:
Cidade;

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Fax: -6251144

Código: 9204

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr: 1969/2019

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência;

Conta Corrente:

61 3441-9992

1188/2019

05/06/2019

Folha: 1/1

Pedimos fornecer-nos o(s)Materjal(is) e/ou execução do(s) servlço(s) abaixo discrimlnado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

/*>o:
c .Jade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Manutençãoda Secretaria da Administração.

3.3 90.39.47 00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO - RUA PARANÁ. 200- CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DOEXTRATO DOPROCESSO LICITATÓRIO N" 21/2019. PREGÃO PRESENCIÃL N"
15/2019 - REGISTRO DEPREÇOS PARA "AQUISIÇÃO DE20.000TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO PARA USO
DIVERSOS. COM ENTREGA PARCELADA. PARA O EXERCÍCIO DE 2019". NA EDIÇÃO DO DIA 10DE JUNHO DE 2019.

1Iten Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1.00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 198.24 198.24

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

198.24

0.00

198.24

Irineópolís, 5 de Junho de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

[D FIs. n® 04t i
D c



imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5343752

1 de

Imprimir Recibo Pagina P

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características;

Data de envio: 07/06/2019 10:28:21
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Operador; JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 5343752

Data prevista de publicação: 10/06/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

ValorpSequencIal Arquivo(s)
j 11754513 EXTRATO DOU -PEDREGULHO.rtf
i Total da matéria
TOTAL DO OFICIO

Matérias

MD5

: 34c8e5333el8242e

2f27ae9ed76c0672

Tamanho (cm)

6,00

6,00

R$ 198,24

R$ 198,24

6,001 R$ 198,24

07/06/2019 10:28



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOUS
PROCESSO LICITATÓRIO N."21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N." 15/2019 - RP

O Município dc Irincópolis. tcrmi público para conhecimento dos interessados que realizará no dia
24 de junho de 2019. ás 09:00 horas, l^ocesso Liciialório na modalidade i^egão FVesencial para
Itegistro de Preços, com critério de adjudicação MÍINOR FOR ITHM de acordo com a Lei
n." 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO
PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE2019". O
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n," 200, Centro - Irineópolis -
SC Fone (47) 3625-1III e no site \v\vw.irineopolis.sc.gov.br.

JUUANO POZZI PEREIRA

l^eíeito Municipal
Irineópolis. 07 dejunho de 2019.

FIS. n'
o-t



Linhas; 15

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$ 198,24



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIM
Nr.; 1968/2019

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111
RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 - IrineOpoUs - SC

Fax: -6251144

(Empenho Ordinário nr.: 2284)

Fornecedor:

Endereço:
Cidade:

CNPJ:

FUNDO DEMATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
ROO 80 401

Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
14.284.430/0001-97 InscriçãoEstadual:

Código: 10042

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores.

Pedimos fornecer-nos o(s) Material(ís) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

(p FIs. n

1187/:

05/08/2019

Folha: 1/1

Órgão:
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOSGERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)- Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ. 200 - CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DOEXTRATO DOPROCESSO LICITATÔRIO N® 21/2019.PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019
- REGISTRO DEPREÇOS PARA "AQUISIÇÃO DE 20.000TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO PARA USODIVERSOS,
COM ENTREGA PARCELADA. PARA O EXERCÍCIO DE 2019". NA EDIÇÃO DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019.

Observações:

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1.00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 201.07 201.07

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

201.07

0.00

201.07

írineópoils. 5 de Junho de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Página 1

Iríneópolís

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRÍO N," 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N," 15/2019 - REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 24 de junho de 2019, ás 09:00
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços, com critériode adjudicação MENORPREÇO
POR ITEM de acordo com a Lei n.® 10,520/02, visando a
"AQUISIÇÃO DE 20.000TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO,
PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA
O EXERCÍCIO DE 2019". O Edital de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná,
n.° 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no site
www.irineopolis,sc.gov,br. Irineópolis, 07 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

50^,0"^

DIÁRIO OFICIAL-SC-N»
FIs. n' oW-'



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

^C^liente
.endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

diariooficial@sea.sc.gov.br
sexta-feira, 7 de junho de 2019 10:1i
licitacao@irlneopolis.sc.gov.br
Orçamento
ATT00004.dat

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251III

83102558000105

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Data do orçamento: 7/

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

ORÇAMENTO n» 608886/19
Produto

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável :

Unid. Qtd.

6,488

Preço

30,99

10/6/2019

10/6/2019

Você, cliente, é o único responsável pelo c
matéria para todo e qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matéria submetida eletronicamente no DOE, que se teve acesso na pré-visu£
correspondente. Amatéria quando publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho por ocasião do processo d
eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jornal junto com outras publicações.



Visualizar Ato - Diário Oficiai dos Municípios de Santa Catarina

DOM/SC Prefeitura municipal de Irineópolis

Data de Cadastro: 07/06/2019 Extrato do Ato N°: 2048877 Status: Novo

Data de Publicação: 10/06/2019 Edição N°:

Página l de

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N ° 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no

dia 24 de junho de 2019, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão

Presencial para Registro de Preços,com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR

ITEMde acordo com a Lei n,° 10.520/02. visando a "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE
PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O

EXERCÍCIO DE 2019". O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua

Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no site

www.irineopoiis.sc.aov.br (http://www-inneoDoiis sc.ciov.br). Irineópolis, 07 de junho de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

I* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 2048877, não substituindo o
riginal e sua Edição publicada e assinada digitalmente.

^Confira o original em:
^https://dom.sc.qov.br/site/?Q=id:2048877

q=id:2048877)

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=alo/view&id=2048877

(https://dQm.sc.qov.br/site/?

07/06/2019



Patrimônio - Prefeitura de írineopolis

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

0 Iguassú - Admin [jornaloiguassu@gmail.com]
segunda-feira, 10 de junho de 2019 15:50
Patrimônio - Prefeitura de írineopolis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Email.jpg

ok, recebido.

Em 07/06/2019 10:39, Patrimônio - Prefeitura de írineopolis escreveu:

BOM DIA,

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019. OEXTRATO DO PROCESSO

LICITATÓRIO Ne 21/2019-PM.

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

Hosani fl.S. Misebka
f)^pto dí Jrieitaçõízs
fonp: (T-r) 5625-ÍIII

o IGUASSU
f,-' U LT I M E i O L.

Livre de vírus, www.avasl.com.

Atenciosamente,

Kely Sati
AdmtnisUacéo

lornaíoifiuassu^ts-Rinail.com
42 3524-2363

42 9 9966-0272



10/06/2019

MUNICÍPIO DE

Iríneópoiis

iNiCfO MUNICÍPIO

D Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e
destinação

Concursos
S

ücítações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fly Transparência

GOVERNO

Pregão N.° 15/2019 - Licitações - Município de Irineópoiis

Ir para contâúdo ' Ir para menu } Irpara busca 3 Ir para rodapé ' Acessibilidade 3 Altocontraste S

TRANSPARÊNCIA NOTÍCIAS

Segunda-Fetra í 9C
Piiíf1;-N^inic-se c?^! 1 21C

Terça-Feira i 8C
Parctalmenit» í o-tr'
NuWado

CARTA DÊ SERVIÇOS TURISMO CONTATO

COMPARTILHE;

Licitações
iM. ~ DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA
Pregão N.° 15/2019
DATA Dt ABEKTURA; 24/JUN/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO
DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE2019

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPGLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ. 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

10/06/2019 - PROCESSO LICITATORIO N" 21- 2019 - PEDREGULHO SUJO [0,2MB]

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES

10/06/2019, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HOR.ÁRIO DE
FUNCIONAMENTO

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS

https://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapallem/18325/codLicitacao/144647 1/2



10/06/2019

INICIO

NOTÍCIAS

Pregão N.° 15/2019- Licitações - Município de Iríneópolis

Rua Paraná. 200 - CentroDe segunda a sexta-feira, 8h30 às 11íi30
e 13h às 17h.

MUNiCiPiO

G.ÀLERIA DOS EX-pREFEiTOS

HIHü

IRiNEÓPOIJS EM NUrUEROS2013

PLANO MUNiCiPAL DA EDUCAÇAO

CARTA DE SERVIÇOS

GOVERNO

AGENDA

FALE COM O PREFEITO

ESTRUTURA ORGAN!EACSOí-iAL

FE.STA DO TRATOR

TURISMO

CEP: 894^10-000

CNPJ: 83.102.558/0001-05

Telefones: (47} 3625-1111 (Principal)

TRANSPARÊNCIA

MULTAS - RECEiTA E DESTfNAÇAO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

LFJGiSLAÇAO

LICITAÇÕES FINÂLIZAiDAS

CONVÊNIOS

FLVTRANSPARÊNCIA

CONTATO

https://www.irineopoiis.sc.gov.br/iicitacoes/index/detalhes/cod Mapaítem/18325/codLicitacao/144647

n

2/2



10
PUB. LEGAL

Sejunds « Terça-feira. 10 e H de Junho de 2019 - Ed.

O iGÜÀssi;

Precisando de mais Anuncie aqui.

IB 4299942-4111visualizações?

Audiência debate novas regras de
produção do leite feitas peío
Ministério daAaricuítura

Com o objetivo de
esclarecer e debater as no

vas regras de produção
do leite propostas pelo
Ministério da Agricultu
ra, Pecuária e Abasteci
mento (Mapa), foi reali
zada na tarde desta se

gunda-feira (10), na
Assembléia Legislativa,
uma audiência pública.
O encontro reuniu re

presentantes do setor de
produção e indústria do

^^.e, além do poder pú-
-.tco.

Emvigor desdeo dia
30de maio, as Instruções
Normativas (INs) 76 e
77aumentam asexigên
cias no processo de pro
dução e industrialização
do leite, com o objetivo
de melhorar a qualidade
do produto.

O texto das duas

INs trazem os critérios

para obtenção de leite de
qualidade e seguro ao
consumidor, além de ori
entações sobre a organi
zação das fazendas, des
de as instalações, até os
equipamentos, e a for
mação e capacitação dos
responsáveis pelas tare
fas cotidianas. Além dis-

as novas normas tam

bém tratam do controle

sistemático de mastites,
da brucelose e da tuber

culose.

"Mudou pouca coi
sa. Na realidade nós te

mos uma continuidade

das legislações que já
existiam. Em 2002 nós tí

nhamos a Instrução Nor
mativa 51, depois a 62, e
agora novamente a 76 e
77, que vêm a comple
mentar alguns itens que
não estavam previstos
naquelas primeiras. £ tal
vez com ênfase um pou
co maior, definindo me
lhor as responsabilida
des de cada elo da cadeia

do leite", explicou o re
presentante da Associa
ção Catarinense de Cria
dores de Bovinos, José
Augusto Horst.

Entre as dúvidas ma

is freqüentes dos produ
tores, está o questiona
mento quanto aos cus

tos gerados pelas novas
regras, já que muitos
acreditamque seriamex
cluídos por não conse
guiremseadequaràs nor
mas.

"Qualidade não é

custo, então não pode
mos falar que é encare-

üNlklHíu SAJ[iL

SÃOCAMILO
HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Desegunda a sexta-feira das 7h30 às 18h30
Sem fechar para almoço

ESPECIALIDADES MÉDICAS
Radiologia, Tiaumatologla e Orlopetlia Geraie esportiva.

Cirurgia de ColunaReumaloiogia, GinecoiOQia/Otrstctrícia,
Cardiologia, Gastroenteroiogia. Endocnnologia.

Clinica Medica, CinirglaGeral, Cirurgia Bariátrica.
Cirurgia Plástica,Neurocirurgia, Neuropedlalrla, Medicina intensiva.

Pediatra,Olorrinolaringologia. Centrode Vacinas.

EXAMES
Utrassonografta Gerale Ooppier, Radiologia Digital (CR),Urogralia

excratora, Tomogralia Computadorizada, Mamografra
dlglQlizada, Densitomeiria Óssea Corpo inteiro, Bidpslas

e PunçSes. Hislerosalpingogralia, Eleltocatdiograma Adulto e
Pediâtrico, Ecocardiograma Adulto e Pediitrico e Fetal.Teste

Ergométrico, Holier Dipital 24tioras,
MAPA (Monitoração Ambulatória! da PressãoArterial).

Coionoscopia, Poiipectomia, Endoscopia DigestivaAlta,
Retossigmoidoscopia tlexível, Mucosectomia,

Laboratório de Análises Clinicas.

ASão Camilo, Investindopara melhor atendê-lo!

RuaBenlamfn Gonstant 580- Centrode UnfSo da VKária
Tilit«nt:«Z)3U4^57»»22-1)7e

>m(T(CiUea:AAè(UP0(aiatlDCRIi9PA 16369
nmir Cuíca;tiw) unar C(u.wi ZLW

cer, qualidade é investi
mento, porque tudo que
você investe em melho

ria de qualidade, retorna
em produtividade, em
fortalecimento da sua

matéria prima, ou seja,
você agrega valor. Então
quando você trabalha a
qualidade, você benefi
cia não s6 o produtor,
mas a indústria e o con

sumidor final também",
argumentou Horst.

Parao deputado Mo-
acir Sopelsa (MDB), pre
sidente da Frente Parla

mentar da Produção do
Leite, a consolidação de
Santa Catarina como

produtora de leite passa
por procedimentos que
melhorem a qualidade
do produto para que o
Estado comece a pensar
não só no mercado inter

no, mas também no ex
terno.

"Essas normativas

vêm paraoferecercondi
ções para que nós possa
mos melhorar a qualida
dedo nossoproduto, mu
dando, inclusive, o siste
ma de comercialização
do nosso leite. Nós esta

mos oferecendo hoje o
maior consumo de leite

para o país, que é o leite
UHT, longa vida. E nós
temos outras possibili
dades de oferecer leite

com melhor qualidade
com um custo bem me

nor, com um alimento
mais saudável se nós me

lhorarmosdesde a quali
dade lá na produção,até
a industrialização, e as
normativas oferecem es

sa oportunidade", defen
deu o parlamentar.

De acordo com o

Centro de Socioecono-

raia e Planejamento Agrí
cola (Epagri/Cepa), o lei
te está entre as ativida

des agropecuárias que
mais crescem no Estado,
sendo o terceiro produto
no ranking de ValorBru
to da Produção (VBP)da
agropecuária catarinen
se.

"Nósprecisamos dis
cutir, ver qual a dificul
dade para o produtor co
meçar a parte dele.O pro
dutor precisa melhorar a
higieneemelhorara sani
dade.Melhorara higiene
é para o grande, peque
no, para todos. Eaí preci
samos ver a participação
do Estado também", afir
mou Sopelsa.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SANTA CATARINA

Município e Comarca de Porto União
V Tabelionato da Notas a Protastos

da Títulos da Porto Uniáo

Paulo Martins da Souza - Tabelião Interino

Rua Prudente de Morais, 06 • CEP: 89.400-000

Porto União - SC - Fone/Fax: (42) 3522-4157 -
Email: tat)1 portounlao@hotmail.com

Horário de atendimento das 8:00 as 12:00
e das 14:00 as 18:00

EDITAL DEINTIMAÇÃO
Por não terem sido encontrados pessoalmente nos endereços
a mim fornecidos ou recusaram-se a tomar ciência, faço sabor

aos que Interessar que o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que deram entrada neste Oflciopara
serem protestados contra os responsáveis, após decorrido o

prazo de 03 (três) dias, os títulos com as seguintes
características:

Sacado :ELIANE DE MELO TETUY
CNPJ/CPF. : 033.564.549-60

Tltulo/Espócie: 0141/2019 Certidão de DividaAtiva
Protocolo : 69062

Data limitepara cumprimento da obrigação: 14/06/2019

Editai afixado em: 11/06/2019
Porto União. 11 de junho de 2019.

Tânia Fátima de Souza
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TABELIONATO DEPROTESTO DETÍTULOS •
UNIÃO DA VITÓRIA-PR

EDITAL DEINTIMAÇÃO
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA

DES. COSTA CARVALHO, 867,
PARA PAGAMENTO ATE 12/06/2019 AS 17;00HS., OU

PROTESTO, OS títulos ABAIXO
DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS

DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

07/06/2019-00014 - GUARACI ANTONiO IvliRANOA BARBOSA-
CPF 518,540.239.34.

Indicacao de Duplicata Mercantil• faixa da valor 'A' - Por faita
de pagamen

to. Para pagamento ate 12/06/2019 as 17:00hs. (Publicado em
11/06/2019).

07/06/2019-00023 -THAiS DASILVA MARQUES PiNTO - CPF
100.473.739.46.

Certidão de Credito Judicial • faixa de valor 'A' - Por falta de
pagamento.

Para pagamento ate 12/06/2019 as 17:00hs. (Publicado em
11/06/2019).

07/06/2019-00024 - GUiLHERMINA CASTILHOMOREIRA- CPF
509.963.639.04.

Certidão de Credito Judicial - faixa de valor 'A' • Por falta de
pagamento.

Para pagamento ate 12/06/2019 as 17;00h8. (Publicado em
n/06/2019).

POR NAO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS
REFERIDOS RESPONSÁVEIS, PELO PRESENTE

OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO

DE QUE, SE NAO FOR ATENDIDO O PRESENTE NO PRAZO
LEGAL SERÃO LAVRADOS OS

RESPECTIVOS PROTESTOS.

UNlAODAVITORIA (PR), 10 DE JUNHO DE2019.

MARCOS MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
TABEUAO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO UCITATÓRIO N.«21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.s 15/2019 - REGISTRO DE

PREÇOS
O Município de Irineópolis, toma público para conhecimento
dos Interessados que realizará no dia 24 de junho de 2019,
às 09:00 horas, Processo Licitatõrlo na Modalidade Pregão

adjudicação MENOR PREÇO PORITEM Çe acordo com a
Lei n.8 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE 20.000
TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO. PARA USO
OlVÇRSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O

EXERCICiO DE 2019". O Editai de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações,

no horário das 06:30 ás 11:30e das 13:00 as 17:00, sita a
Rua Paraná, n.o 200, Centro - irineópoiis - SC, Fone f47)

3625-1111, e nositevvww.Irineopolls,sc.gov.br, Irineópolis, 07
de junhode 2019,

JUUANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 265/2019

Objeto: Registro de Preços psra a Contratação de empresa para a aquisição de Gêneros
Alimentícios: iogurte. Dia 08 de julho de 2019, ás IShSOmin, Endereço eletrônico:
httD://dlc.pmf,sç,gov.br. O Pregoeiro.

RODRIGO BUENAVIDES
Pregoeiro

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 286/2019

Objeto: Registro de Preços para a Corttrataçao de empresa para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios Especiais para os estudantes com necessidades alimentares especiais
(estudantes com alerglas/intolerjnclas alimentares), das Unidades Educativas da Secretaria
Municipal de Educação. Dia 05 de julho de 2019, às 16h00min, Endereço eletrônico:
http://dlc.pmf.5c.gov.br. O Pregoeiro.

RODRIGO BUENAVIDES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 308/2019

Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa para o fornecimento de Fogões
industriais e Liqüidificador industrial. Dia 08 de julho de 2019, às 13h30min. Endereço
eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br.

RODRIGO BUENAVIDES

Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 317/2019

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de ISCAS RATICIDAS, para atender às
necessidades do Centro de Controle de Zoonoses/CCZ. Ola 08 de julho de 2019, às
17h00min. Endereço eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br.

RODRIGO BUENAVIDES

Pregoeiro

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO RP N« 200/2019

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que o edital de Pregão Eletrônico n* 200/Sfv1A/OSLC/2019
sofreu retificação. O novo edital se encontra disponível no endereço eletrônico:
http;//dlc.pmf.sc.gov.br. A sessão ocorrerá no dia 01 de julho de 2019, às lOh.

RODRIGO BUENAVIDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 64/2019

O Município de Ibirama, comunica que foram feitas alterações no Edital,
supracitada, que tem por objetivo a licitação na modalidade Pregão Presencial, do típo
menor preço, a saber: Objeto: Aquisição de um veículo novo tipo ambulância simples
remoção - A (Recursos FNS), destinada para manutenção dos serviços da saúde deste
município. Entrega dos envelopes atê o dia 24 de Junho de 2019 as 09h00min.no protocolo
gerai. Sessão de abertura às C9hl5mln do mesmo dia 24/06/2019. Demais Informações e
Edital: Setor de Licitações peío fone (47j 3357 S523, na página do município na Internet
www.ibirama.se.gov.br ou ainda pelo e-mail compra5@ibirama.5c.gov.br

Ibirama, 6 de junho de 2019.
ADRIANO PGFFO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 72/2019

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Data e horário da sessão de abertura: n/07/2019 às 10:00
horas, Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, sito na Praça Pres. João Goulart, 120, Paço
Municipal "Ângelo Lodettl", em içara-SC. Objeto: Contratação, através de empresas do
ramo pertinente, para execução das obras de Revitalitação Central da cidade de Içara/SC,
conforme projetos, memoriais descritivos e orçamentos em anexo, em cumprimento ao
CONTRATO N» 0504373- DV:89 que, entre si, fazem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o
Município de Içara/SC destinado ao apoio rmanceiro de despesas de capital, conforme
Piano de Investimento - por meio do FINISA: Programa de Financiamento à infraestrutura
e ao Saneamento. Informações e retirada do edital: Prefeitura Municipal de Içara/SC,
Situadona Praça Pres. João Goulart, 120, Paço Municipal "Ângelo Lodettl". Fone/Fax: (48}
3431-3539/ 3431-3500 / e-mall: compras@icara.sc.gov.br ou site:www.lcBra.sc.gov.br

Içara-SC, 7 de Junho de 2019
OTÁVIO PELEGRINO PlUCCOJÚNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N» 30/2019
Repetição

O Município de Içara/SC, torna público que o Pregão 030/FMS/2019, julgado
deserto em 07.06.2019, leve o prazo reaberto para o dia 24.06.2019 às 09:00 horas.
EDITAL COMPLETO E SEUSANEXOS. Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo
pertinente para prestação de serviço de instalação de piso vinílico, conforme memorial
descritivo, para adequação das salas de vacina das Unidades Básicas de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Içara/SC, conforme anexos. Deverá ser retirado na
Prefeitura Municipal • Praça Pres. João Goulart. 120, Paço Municipal "Ângelo Lodettl",
térreo, Içara - SC ou pelo e-mail; c0mpras@icara.5c.gov.br ou site: www.icara.5c.g0v.br.
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-3500.

PREGÃO PRESENCIAL N9 73/2019 - RP

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Data e horário da sessão de abertura: 24/06/2019 às 14:00
horas. Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Pres. João Goulart, 120.
Objeto; Contratação de empresais) do ramo pertinente para aquisição de peças e serviços
mecânicos para manutenção da frota de veículoslevesda Prefeitura Municipal de Içara/SC.
Informações e retirada do edital: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Pres.
Joio Goulart, 120. Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / e-mail;
compras@icara.sc.gov.brou site: www.icara.sc.gov.br

Est« òo^jtrmttú pod» tf vtnf«*do r>e «ndcrtco »(MrDA*ee
»),feov.br/iut»nCielòid«JttTn(, códifO05302013061000219
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PREGÃO PRESENCIAL N> 74/2019 - RP

Tipo; MENOR PREÇO POR LOTE. Data e horário da sessão de abertura: 25/05/2019jl@4:OC
horas. Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Pres. João Goullr^lSG
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa(s) especlall2ada(s)
pertinente, para locação de horas máquinas (retro escavadeira, mini carregadeira,
escavadeira e caminhão caçamba) e equipamentos (tira entulho), remoção e transporte
esgoto sanitário, desinsetizaçlo gerai, desratização e limpeza de reservatórios d'água das
Unidades de Ensino e demais repartições da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia,
compreendendo o fornecimento de: mão de obra, operador, combustíveis, equipamentos
e ferramentas necessárias. Informações e retirada do edital: Prefeitura Municipal de
Içara/SC, situado na Praça Pres. João Goulart, 120. Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500
/ e-maíl: compras@lcara.sc.gov.brou site: www.lcara.sc.gov.br

Içara-SC, 7 de junho de 2019

ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR

Pregoei ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ

AVISO DE lICrTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 12/2019

O Município de Imaruí/SC torna público aos Interessados que se encontra
aberto o Pregão Presencial - Registro de Preço, para contratação de mão de obra
especializada para serviço de pedreiro, servente, eletricista, carpinteiro e pintor, para
acender as necessidades das secretarias. Entrega dos envelopes: atê ás 07hdSmin do dia
25/06/2019 no Setor de Protocolo, Sessão Pública para abertura dos envelopes: ás OSh do
dia 25/06/2019 no Setor de Licitação. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro -
Imaruí/SC. O editai ficará a disposição de 2* a 6< feira das 07h ás 13h no setor de licitação,
no e-mail licicacao@imarul.sc.gov.br e no site www.lmarul.sc.gov.br. informações no fone
43 3643-0213.

Imaruf, 7 de junho de 2019.
RUI JOSé CANDEMILJÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL

AVISO DE UCrTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 11/2019-10430

PROCESSO LIOTATÓRIO N» 126/2019. OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica da Rua
Santiago - Trecho 04. Entrega dos envelopes: 27/06/2019 às 08:45h. Abertura das
propostas: 27/06/2019 ás 09:00h. Local: Avenida GeCúllo Vargas, 126, Setor de Licitações.
Locai para obtenção do edital: http5://indalal.atende.net/ Maiores informações: (47) 3317-
8828 ou 3317-8904, Llc4@indalal.sc.gov.br ou llc6@indaial.sc.gov.br

ANORE LUIZ MOSER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI N< 15/2019

Processo liotatório n.« 21/2019
0 Município de irineôpoiis, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará no dia 24 de Junho de 2019, ás 09:00 horas. Processo LIcitatório na
modalidade Pregão Presencial para Registrode Preços, com critério de adjudicaçãoMENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.» 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO OE 20.000
TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCEWDA,
PARA O EXERCÍCIO OE 2019". O Edita! de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 as
17:00, sita a Rua Paraná, n.s 200, Centro - Irineópoiis - SC, Fone (47) 3625-1111 e no site
www.lrlneopolis.sc.gov.br.

irineópoiis, 7 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NP 29/2019

Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de Transporte Escolar. LOCAL/DATA
E HORÁRIO OE ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, Centro, Itaiópolis
• SC, até as 09:00 horas do dia 26/06/2019. ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09hl0 do dia
26/05/2019. O Edital está á disposição dos interessados no endereçoacimamencionado ou
pelo Site: www.ltaiopolls.sc.gov.br

jutaiôpolis, 6 de junho de 2019.
REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS - SC
AVISO OE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 30/2019

Objeto:Registrode Preços para contratação de empresa para transporte de pacientes com
saída de Itaiópolis para diversos municípios. LOCAL/DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS
ENVELOPES: Avenida GetúlioVargas, 308, Centro, Itaiópolis• SC, até as 13:45 horas do dia
24/06/2019. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 24/06/2019, as 14hl0. O Edital estará à
disposição dos interessados no endereço acima mencionado ou pelo Site:
www.itaiopolis.sc.gov.br

Altaiópolis, 6 de junho de 2019.
FELIPE TAVARES

Secretário da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ

AVISO OE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 2/2019

PROCESSO LICITAÍÚRIO N9 40/2019 , _ . j ^ s i
O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada á Rua Ângelo

execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a
construção do Centro de Convivência, neste Município, com recursos Próprios e do
Governa Federal: Fundo Nacional de Assistência Social; Programa de Proteção Social
Básica; ObjetoOo Convênio: Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica,

Oocgm«iK» eenfe^mt MP oi i.70>2 dé 24/0/2001,
^ instAvl9 Ifrfrtnerutur* Ouws PúbkcM

• LÇ5
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PORTARIA NO 272/2019
Publicação 2049528

PORTARIA N o. 272/2019.
CONCEDE PROMOÇÃO FUNCIONAL POR TUULAÇÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JUÜANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições legais e, de
acordo com o disposto no art. 10 da Lei Complementar r\° 057/2012, bem como, em conformidade com o parecer exarado pela Comissão
Especial de Avaliação para fins de Concessão de Promoção Funcional porTitulação, nomeada pela Portaria n° 138/2019,

RESOLVE:

Art Ist - CONCEDER a servidora WIANEY DE CÁSSIA DE OÜVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente Social,
do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, Promoção Funcional porTitulação, passando do nível 20 referência D,
para o nível 21 referência D da tabela de vencimentos da Administração Direta e Indireta do Município de Irineópolis, Instituída pela Lei
Complementar 057/2012, de 27/03/2012,

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-see cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Maio de 2019.
JUÜANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal,

^DRTARIA NO 282/2019
Publicação N° 2049650

PORTARIA NO. 282/2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIRCA EDÁ OUTRAS PROVIDÉNQAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementarno 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados;

NOME PERÍODO

ALCIR JOSÉCHAVES 01/06/2019 a 30/06/2019

EMERSON AUGUSTO MIGUEL PADILHA VAZ 17/06/2019 a 01/07/2019

EVANI STEIN KUHSLER 03/06/2019 a 02/07/2019

FRANCIEÜ ZIEMANN 03/06/2019 a 02/07/2019

JOSILAINE MONTOSia 03/06/2019 a 02/07/2019

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.gistre-se, Publlque-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 04 de Junho de 2019.
JUÜANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

PROCESSO LICHATORIO N^ 21/2019 - PM
Publicação 2048877

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOÜS
PROCESSO ÜCITATÓRIO 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.o 15/2019- REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos Interessados que realizará no dia 24 de junho de 2019, às 09:00 horas.
Processo LIcitatório na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de
acordo com a Lei n.o 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM EN
TREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019". O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos Interessados, no Departamento de
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00as 17:00,sita a Rua Paraná, n.o200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111,
e no site www.lrlneopolls.sc.gov.br, Irineópolis, 07 de junho de 2019.
JUÜANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

DOM/SC Assinado DicrrAiMENTE www.dlarlomunicipal.$c.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA N°. 072'PMI/2019
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Data e horário da sessão de abertura: 11/07/2019 às 10:00 horas.

Local; Prefeilura Municipal de Içara/SC, sito na Praça Pres. Joáo
Goulart, 120.Paço Mimlcipal 'ÂngeloLodeitl', em Içara-SC.
Objeto; Contratação, através de empresas do ramo pertinente,
para execução das obras de Revitalização Central da cidade de
Içara/SC, conforme projetos, memoriais descritivos e orçamentos
em anexo, em cumprimento ao CONTRATO N° 0504373- DV;69
que. entre si. lazem a CAIXA ECONÔMICA FEDERALeo Município
de Içara/SC destinado ao apoio financeiro de despesas de capital,
conforme Plano de Investimento-por meio do FINISA: Programa
de Financiamento ã Infraeslrulura e ao Saneamento,

Iníormaçóes e retirada do edital; Prefeitura Municipal de Içara/
SC, situado na Praça Pres. João Goulart, 120, Paço Municipal
"Ângelo Lodetti".
Fone/Fax: (48) 3431-3539/ 3431-3500 / a-mail: compras@icara.
sc.gov.br ou site: www.icafa.5c.Qov.br
Içara - SC, 07 de Junho de 2019.

Otávio Pelegrino Píueeo Júnior
Presidente da Comissão de Licitação

Cod. Mat.: 609031

Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Içara
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N».073/PMI/2019 - N«.013/
FMCE/2019 - N*. 012/FUNDAI/2019 - N'. 003;SAMAE/2019 -

REGISTRO DE PREÇOS
Tipo. MENOR PREÇO POR LOTE
Data e horário da sessão de abertura: 24/06/20t9 às 14:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Pres.
Joàc Goulart. 120.

Objeto: Conlralaçâo de empresa(s) do ramo pertinente para aqui
sição de peças e serviços mecânicos para manutenção da frota
de veículos leves da Prefeitura Municipal de Içara/SC.
Informaçãese retirada do edital: Prefeilura Municipal de Içara/SC.
situado na Praça Pres. João Goulart. 120.
Fone/Fax. (48) 3431-3539 e 3431-3500/e-mail: compras@icara.
sc.gov.bf ou site: www.icara.sc.Qov.br
içara - SC. 07 de junho de 2019.

Anna Paula Medeiros Baldessar

Pregoeira
Cod. MaL: 609032

Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Içara
EXTRATO DEPUBLICAÇÃO
AVISO DELICITAÇÃO

Modalidade. PREGÃO PRESENCIAL N«.074/PMi/2019 -REGIS
TRO DE PREÇOS
Tipo:MENORPREÇO POR LOTE
Data a horário da sessão de abertura: 25/06/2019 às 14:00 horas.
Local. Prefeilura Muniopal de Içara/SC. situado na Praça Pres.
Joáo Goulan. 120.

Objeto: Registro de preços para a contratação de empress(s) es-
pecializada(s)do ramo pertinente,para locação de horas máquinas
(retroescavadeira, minicarregadeira, miniescavadeira e caminhão
caçamba) e equipamentos (tiraentulho), remoção e transporta de
esgoto sanitário, deslnseiização geral, desratização e limpeza de
reservatõrios d água das Unidades de Ensino e demais repartições
da Secretaria de Educação. Ciência e Tecnologia,compreendendo
o fornecimento de: mão de obra, operador, combustiveis, equipa
mentos e ferramentas necessárias.

Informações e retiradadoeditai: Prefeitura Municipal de Içara/SC,
Situado na Praça Pres, João Goulart. 120.
Fone/Fax. (48) 3431-3539 e 3431-3500 / e-mail: compras@icara.
sc.gov.bf ou Site: www.icafa.sc.aov.Of
içara - SC. 07 de junho de 2019.

Arma Paula Medeiros Baldessar
Pregoeira

Cod. Mal.; 609035

DIÁRIO OFICIAL - SC. N" 21.033

AVISQ DE PRORROGAÇÃO - RFPUBLICACÃO

Pregão Presencial N ' 030/FMS/2019
O Municípiode Içara/SC. loma públicoque o Pregão 030/FMS/2019.
julgado deserto em 07.06.2019. teve o prazo reaberto para o dia
24.06.2019 às 09 00 horas. EDITAL COMPLETO E SEUS ANEXOS.
Objeto: Contratação de empresa especializada do ramo pertinente
para prestação de serviço de instalação de piso vinilico. conforme
memorial dascniivo. para adequação das salas de vacina das
Unidades Básices de Saúde da Secrelaría Municipel de Saúde de
Içara/SC, conforme anexos.
Deverá ser retirado na Prefeilura Municipal - Praça Pres. João
Goulart, 120, PaçoMunicipal 'Ângelo Lodetti', térreo, Içara - SCou
pelo e-mail: compras@lcara.sc.gov. br ou site:j
informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-3500.
Içara/SC, 07 de junho de 2019.

ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR
Pregoeira

Cod. Mal.: 609036

Imaru

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PM! N«012/2019
O Município de Imarul/SC toma público aos interessados que se
encontra aberto o Pregão Presencial - Registro de Preço, para
contratação de mão de obre especializada para serviço de pedreiro,
servente, eleincisla. carpinteiroe pintor,para atender as necessidades
das secretarias. Entrega dos envelopes: até ás 07h4Smin do dia
25/06/2019 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura
dos envelopes, às 06h do dia 25/06/2019 no Setor de Licitação.
Local: Rua José Inácio da Rocha. 109 - Cenlro - Imarul/SC. O
editai ficará á disposição de 2* a 6' feira das 07h ãs 13h no setor
de licitação, no e-mail licitecao@imarui.sc.gov.br e no site www.
imarui.se.gov.br. informações no fone 48 3643-0213.
Imarui. 07 de junho de 2019.
Rui José Candemil Júnior
Prefeito de Imarui

Cod. Mat.: 608900

ndaial

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo LIcitatórIo n* 126/2019
Edital de Tomada de Preços n' 011/2019-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legllaçâo vigente,
que publica editai de licitação.
Objeto: Execução de pavimentaçãoasfálticada Rua Santiago-
Trecho 04.

Entregados envelopes:27/06/2019 -0Sn45mlri- Horário de Brasília
Aberturadas propostas:27/06/2019-OSnOOmln-Horário de Brasília
Maiores Informações através do fone (47) 33178800, e-mail Iic4®
indBial.sc.Qov.br. e o site www.indaial.se.Qov.br.

André Luiz Moser-Prefeito Municipal
Cod. Mat.: 608881

Irineópolis

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO UCnATÓRIO N.>21/2019
PREGÃO PRESENCIALN.<1S/2019- REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 24 de junho de 2019, ás 09:00
horas. Processo Licitalório na Modalidade Pregão Presenaal
para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n." 10.520/02, visando
a -AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEOREGULHO
SUJO, PARA USO DIVERSOS,COMENTREGAPARCELADA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2019". O Editalde Licitação encontra-se
a disposição dos interessados, no Depanamento de Licitações,
no norãrio das 06:30 ás 11:30 e das 13.00 as 17:00, sita a Rua
Paraná, n.°200, Cenlro-Irineópolis-SC, Fone (47) 3625-1111. e
no site www.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis,07 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat: S08866

PÁGINA 59

Itaiópolis

Pregão Presencial n° 13/2019; Objelo: Registro de Preços para
aquisição de gêneros alimentícios necessários para a realização
de coflee break para eventos realizados na Secretaria Murticipa! da
Saúde e também para o CAPS da Secretaria Municipal ds Saúda,
Entrega dos Envelopes: Até ás 13:45 horas do dia 26 de junho de
2019: Abertura dos Envelopes: ás 14:10 horas do dia 26 de junho
de 2019. O Edital e esclarecimentos poderão ser oblidos na Av.
Getúlio Vargas, 308,3° andar, de 2*à 8' das 08.00 às 12:00 e das
13:30 às 17:00 horas ou no site www.il8iopclis.sc.gov.bf • Fone
047 3652 2211. Italopolis, 07 de junho de 2019. Felipe Tavares-
Secrelário Municipal da Saúde.

Cod. Mat.; 608994

MUNICÍPIO DEITAJAi
PREGÃO N" 101/2019/ RGP
O MUNICÍPIODE ITAJAÍ.no Estado de Santa Catanna. através da
Secretaria Municipalde Governo, á Rua AlbertoWemer, 100, Vila
Operária, toma público que fará realizar hcílaçâo. na modalidade
PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE COMBUSmEL mediante as
especificaçõese condiçõesprevistasno Editai, sob a regãnclada
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações postenores.
O edital encontra-se à disposição dos Interessados para fazer o
download, através do site www liaiai.sc.QOv.br.
As propostas serão abertas ás 14h00mln do dia 11 de julho
de 2019, na Sala de Reuniões do Deparlamenlo de Licitações e
Contratos da Prefeilura de Itajai, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.
Uajal (SC), 06 de junho de 2019
Jean Caiios Sestrem
Secretário Municipal de Governo

Cod. Mat: 608919

Jaborá

PROCESSO LICITATÓRIO N»40/2019
TOMADA DE PREÇOS N» 2/2019

O Município de Jaborá, pessoa jurídicade direito público interno,
situada â Rua Ângelo Poyer, 320, Cenlro, Jaborá, SC,_ através
do Senhor Kleber Méreio, Prefeito Municipal, TORNA PlilBUCO,
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DEPREÇO,
no dia 25 de junho de 2019. ás 09:00 horas, para a contratação
de empresa especializada para a execução dos serviços e o
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para
a construção do Centro de Convivência, neste Município, com
recursos Próprios e do Governo Federal; Fundo Nacional de
Assistência Social; Programa de Proteção Social Básica; Objeto
Do Convênio: Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica, Construção de Centro do Convivônela; Convê
nio/Contraio De Repasse Siconv N': 873978/2018 - Operação
1060577-22. Apresente licitação será do tipoMENOR PREÇO
GLOBAL, e será processada e julgada em conformidade com a
Lei Federai n" 8.668. de 21 de junho de 1993. suas respectivas
alterações, demais legislações aplicáveis.
Jaborá (SC). 07 de Junho de 2019.
Kleber Márcio Nora

Prefeito Municipal
Cod. Mat: 608880

Jaguaruna

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
as/iRD nFIICITACÃO

PROCESSOÜCrrATORION«24/2019-PMJ. PREGÃO PRESENCIAL
N» 17/2019-PMJ. Cujocntério de julgamento é o de MENOR PREÇO
GLOBAL, no dia 21 de Junho de 2019, às 09:00 horas, lendo como
objeto: 'A presente licitação tem por objeto a contratação de
pessoa jurídicaespecializada para realização de serviços de
Assessorla e suporta técnico ao departamento de arrecada-

Diário Oficial Eletrônico da Santa Catarina. Documenlo assinado dioitalmente conforme MP n. 2.2l30-2/2001de 24.8.2001, que Incluiu ainfraeslnitura do chaves Púbica Brasileira (ICP-Í lasil), podendo aer acessado no endereço
eletrônico http//wnw.doe.sea.sc.gov.br.
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CNPJ: 85.190, 668/0002 - 82 Insc. Est: 255.882.173

CREDENCIAMENTO

Estrada Dona Francisca, KM 08 - Irineopoiis - SC - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MML\ marcos@gr.ind.br Home-page: www.gr.Lnd.br



G-R. MINERADORA DE AREIA LTDA
CNPJ/MF N"" 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149^á-S • ' ••

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAi:' '''
Página 1 d

brasileira, solteira, empresária, nascida em 21 de novembro dtr
1981, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.° 4.726.544-2 SSP/SC. inscrita no

005.878.089-00. residente edomiciliada na Rua Geraldo Werminhaus, / '
140. CEP; 89.245-000. Araquari, Santa Catarina; JONATHAN GEREWIIA, brasileiro ^
nascido em 14 de setembro de 1984, portador da Cédula de Identidade RG n° V
7.303.716-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 008.726.119-73. residente e domiciliado
na Rua Rio de Janeiro, n.° 100. bloco 1. apartamento 302, Extensão Bosque, CEP- %
28.890-000. Rio das Ostras, Rio de Janeiro; IZABELLE ROVEDA. brasileira, solteira í
empresária, nascida em 12 de abril de 1974, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.097.480-2 SSP/PR. inscrita no CPF/MF sob n.° 906.640.009-91, residente e domiciliada V
na Rua Deputado Heitor Alencar, n'' 2.600, Mossungué, CEP; 82 200-110 Curitiba
Paraná; AÍRTON BERNARDO ROVEDA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido ,
em 10 de agosto de 1979, portador da Cédula de Identidade RG n° 7210 921-0 ' \
SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob n.° 022.137.099-47, residente e domiciliado na Rua
Prudente de Morais, n.° 440, CEP: 89.400-000, Porto União. Santa Catarina; HILTON
SANTIN ROVEDA. brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, empresário, nascido
em 26 de dezembro de 1981, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 7.210.917-1
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 030.419.409-30, residente e domiciliado na Rua -
Professor ^Pedro Víriato Parigot de Souza, n.^ 2.511, apartamento 91, bloco B '
Mossungué, CEP; 81.200-100, Curitiba. Paraná; DANIEL BERNARDO ROVEDa' ' '
brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 11 de abril de 1986, portador da Cédula de C
Identidade R.G. n.° 8.486.601-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 008.620.479-35,
residente e domiciliado na Rua Cíodomiro Amazonas, n.° 1.282, apartamento 92, CEP:
04.537-002, São Paulo, São Paulo; GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, brasileira!
solteira, estudante, nascida em 12 de agosto de 1988, portadora da Cédula de Identidade
R.G. n.° 8.486.605-9 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 008.620.489-07. residente e
domiciliada na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n° 2600, Mossungué, CEP: 81200-
110, Curitiba, Paraná; únicos sócios da sociedade empresária denominada G.R.
MINERADORA DE AREIA LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado,
estabelecida Rodovia SC 302, Km 3.5, Vila Colônia Pintadinho, Porto União, Santa
Catarina, CEP 89.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 85.190.668/0001-00, com seus
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC
sob o NIRE n° 42 2 0149879-5 em sessão de 31/10/1991 e última alteração arquivada
sob n° 20100251951. em sessão de 10/03/2010. RESOLVEM, de comum acordo e na
melhor forma de direito alterar e consolidar oseu contrato social, e posteriores alterações
de acordo com as seguintes cláusulas e condições;

Reservado para Junta Comercial
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G.R. WIINERADORA DE AREiA LTDA ... . .
CNPJ/WIF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149á'9-5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCiAL
Página 2 de

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto social as atividades de
exploração e aproveitamento de jazidas minerais em todo território nacional, extração e
comércio varejista de areia, cascalho e pedra brita, industrialização e venda de areia seca
ensacada e a granel, industrialização e venda de argamassas, transportes rodoviários de
cargas secas, serviços de terraplenagem, serviços de pavimentação e construção civil,
prestação de serviços e locação de bens móveis sendo máquinas modelo pá
carregadeira e equipamentos para transporte de máquinas.

CLAUSULA SEGUNDA; Pelo presente instrumento ingressa na sociedade: ROVEDA
PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado, estabelecida na
Rua Benjamin Constant, n.° 278, Centro, CEP 84.600-000, União da Vitória. Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.796.730/0001-55, com seus atos constitutivos arquivados
na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o NiRE n° 4120721743-6,
representada por sua administradora HILDA ADAMIO ROVEDA. brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens. empresária, portadora da Cédula de Identidade
R.G. n.° 1.517.568-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 310.898.879-49, residente e
domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 440, CEP: 89.400-000, Porto União, Santa
Catarina.

Parágrafo Único: A sócia ingressante, através de seus diretores, declara conhecer a
situação econômica e financeira da sociedade, razão pela qual assume o ativo e passivo,
na proporção das quotas ora adquiridas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asócia IZABELLE ROVEDA, que possuí na sociedade 2.000
(duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e transfere a totalidade
das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia ingressante ROVEDA
PARTICIPAÇÕES LTDA.

CLAUSULA QUARTA: O sócio AÍRTON BERNARDO ROVEDA FILHO, que possuí na
sociedade 2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e
transfere a totalidade das 2.000 (duas mil), quotas de sua participação para a sócia "
ingressante ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio HILTON SANTIN ROVEDA, que possui na sociedade
2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e transfere a

Reservado para Junta Comercial

\
•. \

: í

i '

/ /



IJHIÁO i\K.V' 1
A PRESENTE HO
FIEI DO
NESTE TílSFlC''-'-''''

j5 ^

i|
• GISElE J DELiV"
• DANIEL SI bó
• ELVIOVITEK

, • MAURÍCIO RüCRlGUEi

•Si-

'3° tabelionato de notas

na última folha.

lí 1.2 r»-'̂ :• w; ^
S V/--1 l*"- V-'i ^'̂ «aa^0..roc.i.'0TAS

UMíA'"" •
.•'••rritt



G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
CNPJ/IVÍF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149^^9^5: !

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL' *
Página 3 de 12'

totalidade das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia ingressante
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA SEXTA: Osócio DANIEL BERNARDO ROVEDA. que possui na sociedade
2.000 (duas mil) quotas, que totaliza RS 2.000,00 (dois mil reais), vende e transfere a
totalidade das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia ingressante
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA SÉTIMA: A sócia GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, que possui na
sociedade 2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e
transfere a totalidade das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia
ingressante ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA OITAVA: Face ás alterações havidas, cessão e transferência de quotas, o
capital social, integralmente subscrito e integralizado. é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
representados por 20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal unitário de RÇ 1,00 (um
real), e está assim distribuído entre os sócios;

• • • • •

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$
SUELEN GEREMIA 5.000 5.000.00
JONATHAN GEREMIA. 5.000 5.000.00
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 10.000 10.000.00
TOTAL 20.000 20.000.00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, uma
vez que o capital social encontra-se todo devidamente Integralizado.
Parágrafo Segundo: As quotas representativas do capital social são indivisíveis em
relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais.
CLÁUSULA NONA: Fica autorizada a maioria dos sócios, representativa de 75% (setenta
e cinco por cento) do capital social, a deliberar a exclusão de um ou mais sócios que
estejam colocando em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a
qual será determinada em reunião ou assembléia especialmente convocada para este
fim. com a convocação forma! de todos os sócios na forma da lei, facultado o exercício de
direito de defesa no conclave. e com posterior alteração contratual para formalizar a
decisão tomada.

Parágrafo Primeiro: Nas deliberações sobre exclusão de sócio, será admitida a
representação dos sócios por procuradores.

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese de exclusão de sócio da sociedade, será
calculado e liquidado o valor dos haveres do sócio excluído pelo valor do patrimônio
líquido, apurado com base na situação patrimonial da sociedade na data da exclusão,
verificada em balanço especialmente levantado, para pagamento parcelado em até 60

Reservado para Junta Comercial
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(sessenta) meses, a critério da Administração, corrigidos os valores pela variaçã
acumulada do iGP-M/FGV (índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúli
Vargas), e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será administrada por Administradores "sócios" e/ou
por Administradores "não sócios" designados no Contrato Social ou suas alterações/atas
de reuniões dos sócios, aos quais será conferido o título de Administradores da
Sociedade, podendo constituir mandatários residentes no país.

Parágrafo Único: A designação de administradores "não sócios" dependerá da
aprovação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social, a qual poderá ser efetivada no próprio Instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá aos
Administradores não sócios: LENOIR ANTONIO GEREMIA, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade
R.G. n.° 791.177 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 015.897.419-00, residente e
domiciliado na Rua Professor Cleto, n.° 606, CEP: 84.600-000, União da Vitória, Paraná;
MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G n.® 3.296.621-7
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 626.902.059-04, residente e domiciliada na Rua
Professor Cleto, n.° 606, CEP: 84.600-000, União da Vitória, Paraná; AÍRTON
BERNARDO ROVEDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Cédula de identidade R.G n.° 1.046.096-4 SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob n.® 015.639.559-20, residente e domiciliado na Rua Prudente de Morais, n®

440, CEP: 89.400-000, Porto União, Santa Catarina; e HILDA ADAMIO ROVEDA,
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora
da Cédula de Identidade R.G n.° 1.517.568-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.®
310.898.879-49, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 440, CEP:
89.400-000, Porto União, Santa Catarina, assim designados e dispensados da prestar
caução em garantia do desempenho de suas funções.

Parágrafo Primeiro: Aos administradores compete, isoladamente, a representação ativa
e passiva, judicial e extra]udiciaimente, em operações ou negócios relacionados ao seu
objeto social, fazer cessão de direitos ou créditos, emitir ou endossar cheques cambiais,
renunciar a direitos, representá-la perante a Receita Federal do Brasil e/ou outros órgãos
públicos, representá-la perante a Previdência Social, requerer falências e recuperação de
empresas.

Reservado para Junta Comercial
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Parágrafo Segundo: Será necessária assinatura conjunta de 02 (dois)
administradores, sendo 01 (uma) assinatura de um dos 02 (dois) primeiros
administradores, conjuntamente com a assinatura de um dos 02 (dois) últimos
administradores, para as seguintes situações: onerar ou alienar bens móveis ou imóveis
de propriedade da sociedade, hipotecar, transigir, fazer empréstimos, abrir créditos em
instituições bancárias, prestar ou aceitar aval, endossos, fianças ou caução de favor,
fazer confissão de dívidas ou obrigações.

Parágrafo Terceiro: Os Administradores da sociedade farão jus a um pró labore a ser
fixado por deliberação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, que impliquem em alterações
do contrato social e outros atos constitutivos, dependem do consentimento de sócios
representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital socíai, ressalvadas
as hipóteses em que a lei exigir quorum mais elevado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, ou seja, em 31
de dezembro de cada ano, sendo que ao fim do qual será levantado o inventário, o
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico da sociedade obedecendo-se
as prescrições técnicas e legais, ficando também facultado a qualquer tempo o
levantamento de balanços Intermediários e a distribuição de lucros a qualquer momento
dentro do próprio ano calendário. Os resultados serão atribuídos aos sócios na proporção
das quotas de capital que possuírem, podendo também os lucros, conforme decisão dos
sócios, serem distribuídos aos sócios, de forma diferente ou ficarem em reserva na
sociedade.

Parágrafo Único: No primeiro quadrimestre que se seguir ao término do exercício social
os sócios reunir-se-ão como objetivo de avaliar as contas dos administradores e deliberar
sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, os quais deverão ser colocados
à disposição dos sócios que não exerçam a administração até 30 dias antes da data
marcada para a reunião, de conformidade com o disposto na Lei 10.406/2002,
especialmente em seu artigo 1.078, caput, inciso Ie § 1® do inciso III.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sociedade não se dissolverá em caso de falência,
recuperação judicial, insolvência, Incapacidade, falecimento ou retirada de qualquer sócio,
dissoivendo-se somente por deliberação dos mesmos sócios ou nos demais casos por
imposição da lei.

Reservado para Junta Comerciai

•>'

7



• '-i" "^ABELíOi^-MT™
I urjiAoDA VITÇ?
APRESa-TS FOTOfJÒPl/- p

t>OCUMENTC ;.INEbTc lAedLlCN.-jO.KÇfr.-,

8 MAIO 2018

^ UANÍEL SESBEN
• ELVIO vitck
U MURiCrü ROC-RiT,

'i" IABELIONAT0 DE NOTAÍ
Certifico que o sein ri»

autenticidade ?oi fixado
, na ultimafolha.

'vc 7'i,P.!^.L.lO '̂ATO DE":



G.R. WIINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/WIFN® 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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Parágrafo Primeiro: Em caso de dissoiução da Sociedade por força de lei ou p
deliberação dos sócios, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e
remanescente do patrimônio social será distribuído entre os sócios, na proporção de suas
participações no capital social.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de falência, recuperação judicial, insolvência,
incapacidade ou retirada de qualquer sócio, suas quotas poderão resgatadas pela
Sociedade ou pelos demais sócios, por seu valor de patrimônio liquido apurado de acordo
com Balanço Patrimonial a ser especialmente levantado para este Um, dentro de 30
(trinta) dias contados da data do evento. O valor de resgate será pago em 6 (seis)
parcelas mensais, a partir da data em que for aprovado o balanço patrimonial especial, ou
em outras condições ajustadas entre as partes.

Parágrafo Terceiro: Existindo no quadro social pessoas naturais, o falecimento de
qualquer uma delas não dissolve a sociedade, neste caso os herdeiros sub-rogam-se nos
direitos e obrigações do de cujus, representados na sociedade pelo espólio e este pelo
inventariante, enquanto indiviso o quinhão.

Parágrafo Quarto: Por outro lado, se os herdeiros do sócio falecido não desejarem
continuar na sociedade, os seus haveres, apurados por balanço, serão pagos em 12
(doze) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após
apresentada à sociedade de autorização Judicial que permita formalizar a divisão entre os
herdeiros, inclusive o arquivamento do documento de transferência perante o Registro do
Comércio.

Parágrafo Quinto: Fica, entretanto, facultado, mediante consenso unânime entre os
sócios e herdeiros, ou, entre estes e a sociedade, o acorde em outras condições de
pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores designados declaram,
expressamente, cada um por si, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos
por lei especial, de exercer a administração da sociedade, nem de estarem condenados
ou sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Reservado para Junta Comercial
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA À vista das modificações ora ajustadas os sócio
deliberaram e aprovaram a consolidação das Normas Contratuais consoante às cláusulas
e condições adiante ajustadas, que passam a reger a sociedade.

G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
CNPJ/MFN® 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1) SUELEN GEREMIA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 21 de novembro de
1981, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.® 4.726.544-2 SSP/SC, inscrita no
CPF/MF sob n.° 005.878.089-00. residente e domiciliada na Rua Geraldo Werminhaus, n®
140, CEP: 89.245-000, Araquari, Santa Catarina; 2) JONATHAN GEREMIA, brasileiro,
nascido em 14 de setembro de 1984, portador da Cédula de Identidade R.G. n.®
7.303.716-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.® 008.726.119-73, residente e domiciliado
na Rua Rio de Janeiro, n.® 100, bloco 1, apartamento 302, Extensão Bosque, CEP:
28.890-000, Rio das Ostras, Rio de Janeiro; e 3) ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA,
pessoa jurídica brasileira de direito privado, estabelecida na Rua Benjamin Constant, n.° 278,
Centro, CEP 84.600-000, União da Vitória, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n®
14.796.730/0001-55, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comerciai do Estado
do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n° 4120721743-6, representada por sua administradora
HILDA ADAMIO ROVEDA. brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens.
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.° 1.517.568-0 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob n.° 310.898.879-49, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n® 440,
CEP: 89.400-000. Porto União, Santa Catarina, resolvem, através deste instrumento e na
melhor forma de direito, consolidar seu contrato social segundo as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária
limitada, com a denominação social de G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA, será regida
por este contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 aplicáveis às
sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei n° 6.404
de 15 de dezembro de 1976 e demais dispositivos legais pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede Rodovia SC 302, Km 3.5, Colônia
Pintadínho, Porto União, Santa Catarina, CEP 89.400-000, podendo a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior.

Reservado oara Junta Comerciai
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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Parágrafo Único; Asociedade tem uma filial na Estrada D. Francisca, Km, 08, Bairro
Rural, CEP: 89.440-000, Irineópolis, Santa Catarina, arquivada na Junta Comercial sob
4290083435-2, em sessão de 03/12/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passa a ter por objeto sociai as atividades de
exploração e aproveitamento de jazidas minerais em todo território nacional, extração e
comércio varejista de areia, cascalho e pedra brita, industrialização e venda de areia seca
ensacada e a granel, industrialização e venda de argamassas, transportes rodoviários de
cargas secas .serviços de terraplenagem. serviços de pavimentação e construção civil,
prestação de serviços e locação de bens móveis sendo máquinas modelo pá carregadeira e
equipamentos para transporte de máquinas.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 01 de novembro de 1991.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: Ocapitai social totalmente subscrito e integralizado de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mi!) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00
(um reai) e está assim, distribuído entre os sócios: ' f

SOCiOS QUOTAS CAPITAL R$
SUELEN GEREMIA 5.000 5,000.00
JONATHAN GEREMIA. 5.000 5.000,00
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 10.000 10.000.00
TOTAL 20.000 20.000.00

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solldariamente peía integralização do capital social.

ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA: Aadministração da sociedade caberá aos Administradores não sócios:
LENOIR ANTONIO GEREMIA, MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA, AÍRTON
BERNARDO ROVEDA, e HILDA ADAMIO ROVEDA, anteriormente qualificados, designados
e dispensados de prestar caução em garantia do desempenho de suas funções.

Parágrafo Primeiro: Aos administradores compete, ísoiadamente. a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudiciaimente, em operações ou negócios relacionados ao seu objeto
social, fazer cessão de direitos ou créditos, emitir ou endossar cheques cambiais, renunciar a
direitos, representá-la perante a Receita Federal do Brasil e/ou outros órgãos públicos,
representá-la perante a Previdência Social, requerer falências e recuperação de empresas.

Reservado para Junta Comerciai
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G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/WÍF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 9 de 12^

Parágrafo Segundo; Será necessária assinatura conjunta de 02 (dois) administradores,
sendo 01 (uma) assinatura de um dos 02 (dois) primeiros administradores,
conjuntamente com a assinatura de um dos 02 (dois) últimos administradores, para as
seguintes situações: onerar ou alienar bens móveis ou imóveis de propriedade da sociedade,
hipotecar, transigir, fazer empréstimos, abrir créditos em instituições bancárias, prestar ou
aceitar aval, endossos, fianças ou caução defavor, fazer confissão de dívidas ou obrigações.

Parágrafo Terceiro: Os Administradores da sociedade farão jus a um pró labore a serfixado
por deliberação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do
capital sociai.

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais, que impliquem em alterações do contrato
social e outros atos constitutivos, dependem do consentimento de sócios representando no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital sociai, ressalvadas as hipóteses em que a

, lei exigir quorum mais elevado.

EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS

CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de
cada ano, sendo que ao fim do qual será levantado o inventário, o balanço patrimonial e do
balanço do resultado econômico da sociedade obedecendo-se as prescrições técnicas e
legais, ficando também facultado a qualquer tempo o levantamento de balanços
intermediários e a distribuição de lucros a qualquer momento dentro do próprio ano
calendário. Os resultados serão atribuídos aos sócios na proporção das quotas de capital que
possuírem, podendo também, conforme decisão dos sócios, serem distribuídos, de forma
diferente, ou permanecerem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: No primeiro quadrímestre que se seguir ao término do exercício social os
sócios reunir-se-ão com o objetivo de avaliar as contas dos administradores e deliberar sobre
o balanço patrimonial e o de resultado econômico, os quais deverão ser colocados à

' disposição dos sócios que não exerçam a administração até 30 dias antes da data marcada
para a reunião, de conformidade com odisposto na Lei 10.406/2002, especialmente em seu
artigo 1.078, caput, inciso Ie § 1°do inciso 111.

CESSÃO DE QUOTAS EDIREITO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são Indivisíveis e não poderão sercedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, ao quais fica assegurado, em Igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Reservado para Junta Comercial
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G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/WIF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE:4220149C73-õ

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 10 de 12|^

Parágrafo Único: O consentimento deverá ser expresso no próprio instrumento de cessão,
sendo ineficaz em relação à sociedade a cessão ou transferência de quotas feitas com
inobservância desta regra.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento ou
Interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesses deste ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

FALECIMENTO E INCAPACIDADE DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento ou interdição de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do de cujus, podendo ingressar na sociedade após regular procedimento
sucessório.

Parágrafo Primeiro: Os sucessores ou herdeiros do sócio falecido a seu exclusivo critério,
poderão prosseguir na sociedade, observadas as disposições deste instrumento, sem a
necessidade de pagamento dos haveres.

Parágrafo Segundo: Decidindo-se a retirada dos herdeiros e sucessores do "de cujus". serão
apurados por balanço os haveres do sócio falecido, sendo pagos em 5 (cinco) parcelas iguais,
mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 90 (noventa) dias após
apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a
operação, inclusive perante o Registrodo Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, desde que por consenso unânime entre os sócios e
herdeiros, outras condições de pagamento, que não afetem a situação econômico-financeira
da sociedade.

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os (as) administradores (as) declaram, sob as penas da
lei, que não estão impedidos deexercer a administração da sociedade, por lei especial ou em

Reservado oara Junta Comercial
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G.R. NllNERADORA DE AREIA LTDA
CNPJ/MF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149876-5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 11 de IIS

virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo,fé pública ou a propriedade.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios elegem a Comarca Porto União/SC, o qual será
competente para juigar questões relacionadas com este contrato social, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus legais e jurídicos
efeitos, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

.. .

- V":f •RCjVEI^

é

MILTON SANTIN ROVEDA

SUELEN GEREMIA

i Porto Uniâo/SG, 20 de dezembro de 2013.
,AfX, Hk. . ..

. ^RTON BERNARDO ROVEOA FILHO ^

•ítf' BERNARDO ROVEDA

-jS-

'" -«-í. «. •
l-

GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, | ^ r|'
'•?ó â y

ROVEDA PARTICI^Ae^OES
Aírton Bernardo Roveda / Hilda Adamio Roveda

JONATHAN.OEREM1A

RPRPrvado para Junta Comercial
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G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
CNPJ/MFN° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Administradores não sócios:

LENtílR ANTONIO GEREMIA

ADAWIIO

V ..

' /'/•

<el/e
OAB 3Q326/fR
dr.rafael/eifert

Testemunhas:

/O—Í-A-.

MARISA FLORITA FIO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA ÇATARINA
CERTIFICO OREGISTRO EM; 06/09/2017 SOB N®: 20177597941

^Protocolo; 17/759794-1, DE 26/07/2017
ff.tnpT-asa;Ã2 2 0149879 5
G.R. MINERADORA DE AREIA
LroA HENRY GOYPETRYNETO

SECRETÁRIO GERAL
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio

Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

42 2 0149879-5 85.190.668/0001-00 31/10/1991 01/11/1991

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) .

ROD SC. 302, KM 3,5, VILA COLÔNIA PINTADINHO, PORTO UNIÃO, SC, 8^^-OOo|̂
Objeto Social

EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE JAZIDASl MINERAIS TODO

AREIA CASCALHO E PEDRA BRITA, INDUSTRIfllZACAO E
ODQXaSfUOS

«Stf» I

VENDA DE ARGAMASSAS, TRANSPORT^
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL,^
CARREGADEIRA E EQUIPAMENT(^PARA

Capital: R$ 20.000.00

(VINTE MIL REAIS)

v.^<ipltal mtegrallzado: RS

(VINTE MIL REAIS)

Sócios/Participação no Captt^l/E

Nome/CPF ou CNPJ

SUELEN GEREMIA

005.878.089-00

JONATHAN GEREMIA

008.726.119-73

ROVEDA PARTICIPACOÉS.L

14.796.730/0001-55

Administrador Nomeado/Tém^
Nome/CPF

LENOIRANTONIO GEREMIA í

015.897.419-00

MARISA FLORITA Fl

626.902.059-04

HILDA ADAMIO ROV

310.898.879-49

itlmo Arquivamento

Data: 06/09/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ____
ALTERACAO DE DADO^T^CETO NOME EMPRE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUT

e-"d6'S6clo/Aam

Flllai(als) nesta Unidade da Federação cu fora dela

1 - NIRE: 42 9 0083435-2

OS

E SERViqÒS Lí
DE MAQUINA&V \

énriintflâManda|o •'

iN. Partlcipãcian^clDitáHRSi''-'

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

RITORIO NACIONAL, EXTRACAO E COMERCIO VAREJISTA DE
REÍA SECA_ENSfGADA E A GRANEL, INDUSTRIALIZAÇÃO E

SECÁ^p«eR\^0Oá^E TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE
:ACAO'oE...Bé^S'\MO\^S SENDO MAQUINAS MODELO PA

•v /^yMicro8m^^a|.ó
Empresa

(Ui rr» ,123/20{Í,6

f^Cfe de Sócio

CIO

Téfmlnd^ôHUÍandado

Prazo de Duração

ndeterminado

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

T XXXXXXXXXX
air,-—--

Situação

1/ REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

LOCALIDADE ESTRADA D. FRANCISCA, KM 08, ZONA RURAL, IRINEÓPOLIS, SC, 89 440-000, BRASIL

Florianópolis - SC, terça-feira, 11 de junho de 2019

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br

RI A.Rrn RDRGF.R RAROFI I nS
Certlsign- AutoridadeCertincadora
Certificado peto Instituto Nacional deTeertologia de Informática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N° 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Eu,

Conferi e Sino.

Documento Assinado Digítalmente 11/06/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



GR Mineradora de areia ltda

CNPJ: 85.190. 668/0002 - 82 lusc. Est: 255.882.173

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATORIO N*^ 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N^ 15/2019 - Registro de Preços

GR MINERADORA DE AREIA LTDA, inscrita no Cnpj n° 85.190.668/0002-82, sediada na
ESTRADA DONA FRANCISCA, KM 08, IRINEÓPOLIS - SC, neste ato representada pelo(a)
Sr(a). EVERTON AGUSTINI, portador(a) da Cédula de Identidade n.° 6132759-2 e CPF sob n °
716.488.449-87, detentor(a) de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça
as vezes para fins licitatórios, confere-os à CELOI CAVALINI, portador(a) da Cédula de
Identidade n.° 5735362-7 SESP-PR e CPF sob n.° 810.020.769-00 com o fim especifico de
representar o outorgante perante o Município de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão
Presencial para Registro de Preços n.° 15/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços,
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel
cumprimento do presente mandato.

IRINEÓPOLIS, 11 dejunho de 2019

és
vgustini
149-87 euerton rgustini - - >

15.190.668/0002-8^
GR MINERADORA DE

AREIA LTDA.

ESTRADA DONA FRANCISCA
LOCALIDADE KM 08 • BAIRRO INTERIOR

CEP 89440-000 • IRINEÓPOLIS - SC

frABEUONATODENOT^

3° TABELIONATO DE NOTAS DE UNIAt , _ .
l'raça Alvir Kjcvrinhrrj;, fj1 - Contra - União da WlórWPR
Tel: t.t2) / ^ti22-()073 / 3523-131-1 - [iiholiiinaAuioi.ã^mail.cqm ^

ííeconheço por Semelhança a(s) firma(s) de:

Em íes

UNIÃi
14/06/2019 Maurício Rodrigues de Lima - Escrevente
-Selo DigitalN® 3qjfE.zXUyl.m6Nxt - a9MK3.4vcb8

consulte esse seio em http://funarpen.com.br
VAUDO BMtENTE COM A lUPRESeAO 00 WIMEflO OO SELO CMGTTAL FUNAHPEN.SEU EUENOAS E«U fLASURAS.

Estrada Dona Francisca, KM 084- Irineopolis - SC - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MAIL: marcos@gr.ind.br Home-page: www.gr.ind.br
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GR Mineradora de areia ltda

CNPJ:85.190. 668/0002 - 82 INSC. Est: 255.882.173

ANEXO III

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTOAOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N'^ 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

GR MINERADORA DE AREIA LTDA, cnpj n° 85.190.668/0002-82, sediada na
ESTRADA DONA FRANCISCA, KM 08, IRINEÓPOLIS - SC, declara sob as penas da lei
(art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL
para Registro de Preços n.® 15/2019, que esta empresa atende plenamente os requisitos
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 07 do
edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n® 10.520/02), ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores..

IRINEÓPOLIS, 11 dejunhode2019

8S.190.668/0002-82 '

Estrada Dona

Fone/Fax: 042.3522.1635

OONA70

GR MINERADORA 01
AREIA LTDA.

ESTRADA DONA FRANCtSCALUDCALlinvOE KM OB •SAtARO INTERIOR
_ CEP 894<0-000 • IRiNEÓPOLtS • SC í

3° TABELIONATO DE NOTAS DE UNIÃO DA VITORIA
AKir i;ii-.cml)('rg, 51 - CciUto - Uniàii da Vilória'PR - CEP: 8-1.6n()-15(1

r.'!: (-12) !522-22y') / 3522-lltl7:i / 1SM - l.ihi-tionaloSLivWjini.iil.i oin

Reconheço por Semelhança a(s) firmais) de:

EUERTON ftGUSTINI

cm test'

UNIÃO ÍIAVIT
14/06/2019 Maurício Rodrigues de Lima - Escrevente

r.^eio DigitaiN® rqjfE.zXUyl.T3Nxt - a9bK3.3hcNA
! consulte esse seio em httD://funarpen.cQm,br

VAüOO SOWENTECOMAIMPnESSAODONClMEROOOaELOOlOITAl.FUNARPEtJ.SEM EUENUAS E/OU RASURAS.

icisca, KM 08 - Irineopolis - SC - CEP 89400-000
E-MAIL: marcos@gr.md.br Home-page: www.eT.ind.br
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Cidade e Comarca de

UNIÃO DA VITÓRIA
Estado do Paraná

Fone/Fax: (0xx42)522-3493

LIVRO N°89 - P

Octávio Mendes de Oliveira Castro Netto

CPF(MF) 125885559-34

2 SERVIÇO NOTARIAL
CARTÓRIO CASTRO

C.N.P.J(MF) n°75.213.447/0001-48

FLS. N"099

PROCURAÇÃO bastante que faz a firma: G. R. MINERADORA DE AREIA

LIDA., em favor de EVERTON AGUSTINI. como abaixo se declara:-

SAIBAM os que este público instrumento de procuração virem, que aos

quatro (04) dias do mês de outubro, do ano de dois mil e seis (2.006), da era

Cristã, nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, perante

mim 2°Tabeiião, compareceu como outorgante, em Cartório: a firma: G. R

MINERADORA DE AREIA LIDA... pessoa jurídica de direito privado, inscrita nc

CNPJ/MF sob n°85.190.668/0001-00, com sede social à Rua José Albino

Wengerkewicz, n°180, acesso à Área industriai, no Bairro Santa Rosa, na cidade

de Porto ünIão-SC; neste ato representada por seu sócio administrador LENOiR

ANTONiO GEREMIA. nascido aos 17.11.51, portador da C.i.RG.n® 791.177-PR

S.V.-2333 - Sec.V-4333 de 20.04.70, com CPF sob n°015 897 419-00, brasileiro

casado, do comércio, domiciliado e residente à Rua Professor Cieto, n°606, nesta

cidade: conforme Primeira e Segunda Alteração de Contrato Social, registradas

respectivamente sob n°20040949125 de 08.06.2004 e n°20050794698 de

08.07.2005, Empresa 42 2 0149879 5, junto à Junta Comerciai do Estado de

Santa Catarina - JUCESC, devidamente arquivadas nesta Serventia, nesta data

reconhecida como a própria por mim 2°Tabelião, conforme documentos

apresentados do que dou fé.- E, perante mim 2°Tabeiião, disse que por este

público instrumento nomeava e constituía seu bastante procurador: EVERTON

AGUSTINI. nascido aos 15.07.1977, portador da C.I.RG.n°6.132.759-2-PR de

20.12.90, inscrito no CPF sob n°716 488 449-87, brasileiro, solteiro, contador

domiciliado e residente à Rua Senador Salgado Filho, n°846, nesta cidade; a

quem confere poderes amplos, ilimitados e gerais para o fim especial de

representar a firma outorgante junto a todos e quaisquer órgãos públicos que se

fizerem necessários, bem como Repartições Públicas Estaduais, Federais

Municipais e Autárquicas, Prefeitura Municipal, Receita Estadual, Receita Federai

FATMA - Fundação do Meio Ambiente, Instituto Ambiental do Paraná - i.A.P.

IBAMA, órgãos ambientais e todos e quaisquer outros órgãos competentes onde

com esta se apresentar; podendo para isto dito procurador requerer certidões e

licenças que se fizerem necessárias, emitir recibos, assinar requerimentos e|\^

declarações, preencher e assinar formulários e guias de quaisquer espécies

pagar taxas; apresentar e requerer todos e quaisquer documentos; fazer acordos
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3° TA8f:U0NATG DE NOTAS

"2" TABELIONATO DE NOTAS
UNtAODAvitória-PR

APRESENTE PO^O^ÒPIA ÉREPRWm
MÉL DO DOCUMENTO APRESENTADOneste TftBÊUONATO NESTA DATA. D^ FÉ.
j|| Ik MAIO 2019

n GISF.LE J S DE
n DANIEL SEBBE"
QELVIOVITEK ^
• MAURÍCIO RODRIG

i

MAURÍCIO
R00R10UE3 ij, \

OE LIMA j
. escrevente Ĵ



^ Cidade e Comarca de

UNIÃO DA VITÓRIA
Estado do Paraná

Fone/Fax: (0xx42)522-3493

LIVRO N°89 - P

Octávio Mendes de Oliveira Castro Netto

CPF(MF) 125885559-34

o

• 'í ^ àS V ^v/

continuação Fls.099

2 SERVIÇO NOTARIAL
CARTÓRIO CASTRO

C.N.P.J(MF) n''75.213.447/0001.48

FLS. NnOO

firmar compromissos; representar ainda a firma outorgante perante o

Departamento Nacional de Trânsito - DETRAN desta cidade ou da cidade ond(

melhor lhe convier, podendo para isto dito procurador comprar em nome dc

mesma firma ou vender a quem quiser pelo preço e condições que ajustar todo €

qualquer veículo; assinar o Certificado de Registro de Veículo - C.R.V., requerer

segunda (2®) via de documentos; assinar processos de transferências, emplacar

apresentar e retirar documentos: assinar recibos e dar quitação; fazer acordos

firmar compromissos, assinar contratos de compromisso de compra e venda de

veículos, combinar cláusulas e condições; emitir e/ou receber notas promissórias

pagar taxas, assinar requerimentos, declarações, formulários: preencher e quitai|̂

guias, guias de recolhimento e outras necessárias; conduzir veículos; assinar todo

e qualquer documentos que se faça necessário e exigido.- Enfim praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários ao fiel e cabal desempenho deste

mandato.- E, como assim disse e me pediu, lavrei o presente instrumento, que

depois de lido e achado conforme, aceita e assina perante mim 2°Tabelião.-

Dispensadas as testemunhas (Prov. 47/2003 daC.J^este Estado, C.N. 11.2.18)
do que dou fé.- Eu. MENDES D^

OLIVEIRA CASTRO NETTO) 2°Tabel!ão, subscreVí,*conferi, assino em público e

raso.- CUSTAS:-384,62VRC.- R$40,38.-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EM TESTEMUNHO DA VERDADE

União da Vitória, 04 de outubro de 2.006.-

Pela G^. MINERADORA DE AREIA LTDA.
Lenoir Antônio Geremia

( íPQsuGuJi^
OCTAVIO MENDES DE OLIVEIRA

2°Tabelião '•
Octavlo IBer.des de Ojivclrâ Castro Hetto
cRf 125SS5555-34 ~ £9

ETTO
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CNPJ: 85.190. 668/0002 ~ 82 Xwsc. Est: 255. 882.173

PROPOSTA COMERCIAL

Estrada Dona Francisca, KM 08- Irineopolis - SC - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MAIL: inarcos@gr.md.br Home-page: www.gr.ind.br



GR Mineradora de areia ltda

CNPJ: 85.190. 668/0002 - 82 Insc. Est: 255.882,173

ANEXO IV

PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019 - Registro de Preços

Nome da Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
CNPJ: 85.190.668/0002-82

Endereço: ESTRADA DONA FRANCISCA, KM 08 - IRINEOPOLIS - SC

A empresa GR MINERADORA DE AREIA LTDA com sede na rua ESTRADA DONA
FRANCISCA, KM 08, inscrita no cnpj n° 85.190.668/0002-82, abaixo assinada por seu representante
legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse município o fornecimento dos
objetos abaixo relacionados, parte deste ato convocatório, e de acordo com a presente proposta
comercial, nas seguintes condições:

Item Qtd. Unidade Descrição Marca Valor

unitário

Valor total RS

01 20.000 Ton Pedregulho sujo GR R$ 20,00 R$ 400.000,00

Valor total da proposta: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e oujiís
quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no£ditaL

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 90 Dias.

PRAZO DE ENTREGA: Retirada conforme anecessidade da Prefeitura NJunicip^e Irineópol^s.

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO : 30 dias

IRINEOPOLIS, 11 de junho de 2019
n85.190.668/0002-72

^ustini
^8 449-87

GR MINERADORA DE
AREIA LTDA.

ESTRADA OONA FKANCISCALLOCALIDADE KM 08 •BAIRRO INTERIOR
CEP 89440 000 . miNlÓPOLIS^SC '

Estrada Dona Francisca, KM 08 —Irineopolis - SC - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MAIL: marcos@gr.md.br Home-page: www.gr.ind.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Página: 1/1

Data: 24/06/2019

Processo: 21/2019

Edital de Pregão Presencial N° 15

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN° 28-2019

Reuniram-se no dia 24/06/2019, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Portaria 344/2018 com o objetivo de Criada pela Administraçãocom a função de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão Presencial N" 15 destinado a
"AQUISIÇÃO DE20.000TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA. PARA O EXERCÍCIO DE
2019"..

Abaixosegue os licitantesclassificados e que participaram da licitação:

11176 G R MINERADORA DE AREIA LTDA

ITEM 1 • PEDREGULHO SUJO- TONELADAS

CNPJ: 85.190.668/0002-82

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (RS)

11176 GR MINERADORA DE AREIA LTDA Sim 20,0000

N®do Lance Fornecedor Desconto(®/o) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

G R MINERADORA DE AREIA LTDA 0,0000 20.0000

O licitanteG R MINERADORA DEAREIA LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na últimarodada de lances são vantajosas para o município.
decla>^*ncedor doitem 1deste Pregão Presencial o fornecedor G RMINERADORA DE AREIA LTDA pelo valor de R$ 20,0000 (vinte reais).

Sobre a documentação dos licitantes: Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação,com o objetivode
adquiriro objeto descrito no Processo Licitalório n" 21/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n" 15/2019, a Sra.- Rosani Rodrigues da Silva
Mischka Pregoeíra, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sra Andressa Bendlin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n".
344/2018; Sr. Celoi Cavalini - representante da empresa G.R. Mineradora de Areia Ltda.

Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: G.R. Mineradorade Areia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou o item 7
subitem 7.3 alínea "b" em desacordo com o edital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitalório em epígrafe.

De acordo com o art. 48 da Lei n.® 8.666/93 "§ 3® Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixaraos licitanteso prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Pregoeíra abre prazo para que a
empresa G.R. Mineradorade Areia Ltdaapresente a documentação necessária para habilitação.

O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação,
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás
09:30 horas do dia 24 de Junho de 2019, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficiale Equipe de Apoio.

Assi a do pregoeiro e dos membros da comissão que estive

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

Assinatura dos representantes das empresá^ que estiveram prese

CELOI CAVALINI

presentes.

Pregoeiro

MEMBRO

OpòT&o.ík, MEMBRO

MEMBRO

MEMB

e julgamento:

Representante

í\^\
o



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 63.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 15/2019-PR

Processo Administrativo: 21/2019

Processo de Licitação: 21/2019

Data do Processo: 07/06/2019

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITACin-

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O
exercício de 2019".

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 28/2019 (Seqüência: 1)

Ao(5) 24 de Junho de 2019, às 09:00 horas, na sede da{o) PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEOPOLIS , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 344/2016, para julgamento das propostas de preço das proponenteshabilitadas para
fomedmento e/ou execução dos itens descritos no Processo LIcilatório n° 21/2019, Licitaçãon" 15/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-sea leitura do teor das propostaspara estudo e análisede preçoe outrosfatores previstos no edital. Logo após julgadasas
propostas. e comissão emitiu o parecer discriminando ols) vencedor(es). conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: Presentes á Sessão Pública para julgamento do(s) envelopesjs) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o
objeto descrito no Processo Licitatório n" 21/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n° 15/2019, a Sra.-
Rosani Rodrigues da Silva Míschka Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano BacK e Sra Andressa
Bendiin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n". 344/2018: Sr. Celoi Cavalini - representante da empresa G R.
Mineradora de Areia Ltda. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem
coma prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após

_ procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante
da empresa proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipa de apoio procedeu a análise da Proposta, verificando a
conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que
se apresentou para o certame. A empresa G R. Mineradora de Areia Ltda segue classificada para a fase de lances e
julgamento das propostas. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de
recurso, quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada
mais havendo- se a tratar. foi lavrada a presente ata.

Participante: 11176 - GR MINERADORA DE AREIA LTDA

1U^^Med.J Qtde Cotada \ Marca [ Desconto j Preço Unitário
TON 20.0(X),00 GR O.OOOO 20,00

Total do Participante >

Total Geral >

Item Especificação

1 PEDREGULHO SUJO-TONELADAS

Preço Total

400.000,00

400.000,00

400.000,00

Nada mais havendo a tratar, foiencerrada a reunião de julgamenta da qual foiassinada a presente ata pela Comissão de Licitaçãoe pelos
representantes das proponentes ^

Irineópolis, 24 de nbo de 2019

COMISSÃ(3:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES

^^tSTtANO BACK

REINALDO STASIAK

Assinatura dos representantes das empresas que estlvaranrpre

CELOI CAVALINI

- Pregoeifoia)

EMBRO

-MEMBRO

- Representante



10/06/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Porto União

8995915

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO A/®; 6549348 FOLHA: 1/1

Àvistados registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Porto União, com distribuição anterior à data de 09/06/2019, verificou-se NADACONSTAR
em nome de:

GR MINERADORA DE AREIA LTDA, portador do CNPJ: 85.190.668/0002-82.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capitai, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n" 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: Apresente certidão é válida desde que apresentada juntamente coma respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

Porto União, segunda-feira, 10 de junho de 2019.

PEDIDO N°:
8995915



Número do pedido: 19003
FOLHA: 1 /1

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N^: 19003

Apal

Àvista dos constantes no sistema eproc do PoderJudiciário de Santa Catarina, utilizando como
parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GR MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ: 85.190.668/0002-82

Certidão emitida às 16:20 de 10/06/2019.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n^ 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esal.tfsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico download
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https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre...

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚfi^RO DEinscrição
85.190.668/0002-82

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G R MINERADORA DE AREIA LTDA

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOÍ-E DEFANTASIA)
G.R.MINERADORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

CÓDIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-07 - Extração de argila e beneficiamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST LOCALIDADE ESTRADA D. FRANCISCA

CEP

89.440-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

NUMERO

S/N

MUNICÍPIO

írineopolis

COMPLEMENTO

DATADE ABERTURA

03/12/2008

ENDEREÇO ELETRÔNICO
rai@waw.com.br

TELEFONE

(42) 3523-3429 / (42) 3423-3429

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*•«««

PORTE

EPP

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTR/M.
ATIVA

DATADA SITUAÇAOCADASTRAL

03/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
•***««*«

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2019 às 15:58:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

13/06/2019 15:59



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): Q. R. MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/CPF: 85.190.668/0002-82

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei ns 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lein
15.510/11.):

Lei nS 3938/66, Art. 154
190140058813276

10/06/2019 15:54:56

09/08/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://vvvvw.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 10/06/2019 15:54:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DEARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZAO social

G.R. MINERADORADE AREIA LTDA-EPP « CNPJ 85.190.668/0002-82

_ AVISO ——

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉA PRESENTE DATA; 18/06/2019

r-COMPROVAÇÂO JUNTO A •FINALIDADE

CERTIFICAMOS QUE ATÉ APRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO A{S) INSCRICÃO(ÔES) ABAIXO CARACTERI2ADA(S).

Válida por 90 (noventa) dias.

NÚMERO

248

-INSCRIÇÂO- •ENDEREÇO / LOCALIZAÇÂO- NÜMERO-t-BLOCO APTO -n

665 Extração de areia, cascalho

2047

Eslrada • DONA FRANCISCA

Estrada - DONA FRANCISCA

CONFERE COM ORIGINAL

Data; 'O \ I Cti? /

km 08

km 08

^^sfnatura

Irlneópolj^C), 18 de Junho de 2019.

'jn/muíÁ/d:
REINALDjO STASIAK



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr.

1 of 1

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 85.190.668/0002-82
Razão

Social:

Endereço: localidade estrada dona francisca / / zona rual

GR MINERADORA DE AREIATTDA

IRINEOPOLIS - SC

nmir

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2019 a 25/06/2019

Certificação Número: 2019052702382339474713

Informação obtida em 10/06/2019 15:49:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

In Rs.n°Pdi vS

10/06/2019 15:49



G.R.MINERADORA DE AREIA LTDA

BALANÇO

2018



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

1

1.1

1.1.1

1.1.10.1

I.l.10.100.1

504 1.1.10.100.3

7 1.1.10.2

344234 1.1.10.200.10

9 1.1.10.200.2

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

CAIXA FILIAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO SICREDI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MATRIZ

12 1.1.2 CLIENTES

13 1.1.20.1 DUPLICATAS A RECEBER

346691 1.1.20.100.1 ADELAR CARLOS DE MOURA

341624 1.1.20.100.1 AGROPECUÁRIA CARBONI LTOA

345481 1.1.20.100.1 AGROPECUÁRIA CARBONILTOA

6680 1.1.20.100.1 AGROPECUÁRIA SCHENEIOER LTOA

338221 1.1.20.100.1 AGROTER AGROPECUÁRIA & FERRAGEM LTOA

.^1811 1.1.20.100.1 AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTOA

6692 1.1.20.100.1 AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTOA

345993 1.1,20.100.1 AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTOA

343966 1.1,20.100.1 AGROTER CONSTRUTORA LTDA

346055 1.1,20.100.1 AGROTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA

346059 1.1.20.100.1 AGROTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA

346719 1.1.20,100.1 ALEXANDRE LUIZ BAGESTAN

346679 1,1.20.100.1 ALEXANDRE LUIZS BASESTAN

339456 1.1.20.100.1 ÂNGELO RICARDO SANHN

5892 1.1.20.100.1 ANTONINHO OEZORZI

346705 1.1.20.100.1 ANTONIO ROCHA

6008 1.1.20.100.1 ARCAM ASS, RECREATIVA DOS FUNCIONÁRIOS D

345921 1.1.20.100.1 ATERPLAN SERVICOE CONSTRUCOES LTOA

338615 1.1.20.100.1 ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

340416 1.1.20.100.1 BIANCHI COMERCIO E MATERIAIS OE CONSTRUO

342677 1.1.20.100.1 BRITADOR OESTE LTOA

342240 1,1.20.100.1 BRITADOR OESTE LTOA

4343 1,1.20.100.1 CADOR TRANSPORTES E MATERIAIS OE CONSTRU

645 1,1.20.100.1 CALVES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA.

338625 1.1.20.100.1 CAMILO DOMINGOS BENETTI

6780 1.1.20.100.1 CATTANI MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

345832 1.1.20.100.1 CHAPECOZINHO ENERGETICA S/A

'^7915 1.1.20.100.1 CUUDEMIR ANTONIO MAZUTTI

.5402 1.1.20.100.1 COMERCIO E INDUSTRIA OE CONCRETOS BORSATTI LTDA ME

338750 1.1.20.100.1 CONCREOESTE USINA OE CONCRETO LTDA

346015 1.1.20.100.1 CONCRETOS VANDERLEI LTOA • ME

607 1.1.20.100.1 CONCREXAP SERVIÇOS OE CONCRETAGEM LTOA

339508 1.1,20.100.1 CONSTRUMAR MAT DE CONST.E CONST LTOA

601 1.1,20.100.1 CONSTRUTORA FETZ LTDA

345089 1.1.20.100.1 COPERCAMPOS FL PONTE SERRADA

346586 1.1.20.100.1 DECIO LUIZ SCHROEDER

338653 1.1.20.100.1 DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAT. E SANITÁRIO

345307 1,1.20.100.1 DOEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTR E

345253 1,1.20.100.1 EDIFIC EMPREENDIMENTOS LTDA

341727 1.1.20,100.1 EDNEIA SCHIMANSKI LOPES ME

346660 1.1.20.100.1 ELVIO EDUARDO VIVAN

346689 1,1.20,100.1 ELVIO EDUARDO VIVAN

338989 1,1.20,100.1 EMPLEITERRA SERVI-OS OE TERRAPLANAGEM LT

346323 1,1.20,100.1 EVALDO GROOBERS

340074 1,1.20,100.1 FAVARETTO MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO E DEC

346742 1,1.20,100.1 FERNANDO CLEBER LUSSI

339642 1,1.20,100.1 FERRACOL FERRAGEM CORONEL FREITAS LTOA

339326 1,1.20,100.1 FRITZEM MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA /
338855 1,1.20,100.1 GEOQUARTZ INO E COM OE ARGAMASSA LTDA

5393 1,1.20,100.1 GILMAR ANTONIO ALFLEN

346007 1,1.20.100.1 GIOVANY PALU

Folha: 0001

Número livro: nn2fi

so Fls.n®

ldQ,/Àtuai Oy

4.744.455,490

2.422.064,550

1.188.189,050

1.158.073,990

1.088.902,630

69.171,360

30.115,060

1.041,630

29.073,430

438.322,900

438.322,900

1.015,560

1.002,540

1.968,750

920,000

45.416,920

29.629,730

2.612,580

4.533,000

1.069,500

51.625,890

20.594,880

2.112,000

998,200

232,900

1.085,600

1.062,590

3.044,820

1.050,000

3.100,000

3.785,440

2.046,880

1.145,880

604,350

960,000

1.491,000

1.774,500

10.692,240

208,000

595,200

4.263,300

1.170,000

6.432,000

610,130

62.019,000

1.767,000

875,690

626,750

690,000

1.389,960

230,000

922,760

796,500

413,160

375,000

2.274,780

402,040

1.665,320

969,370

4.540,880

396,000

456,000



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Folha;

Número li\
0002

FIs.n®

Código Classificação Descrição • Ns? y
^aklo Atual'

343967 1.1,20.100.1 GIVANILDO BIONDO 420,000
344996 1,1.20,100.1 GUSTAVO 2ANATA E CIA LTDA 1.680,OOD
341325 1,1.20.100.1 HÉLIO CASAROTTO 792,OOD
344682 1.1.20.100.1 HÉLIO CASAROTTO 408,OOD

6303 1.1.20.100.1 IDEMAR MENONCIN 957,OOD
346663 1.1.20.100.1 INCORPORADORA S.M LTDA 2.466,98D
338912 1.1.20.100.1 IRMÃOS BENEn LTDA 2.029,40D
341101 1.1.20,100.1 ISAIR ANTONIO DE BASHANI 406,420
341673 1,1.20.100.1 JANTSCH MATERIAIS DE CONSTTIUCAO 1.228,220
345369 1.1.20.100.1 JE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 1.206,520
345404 1.1.20.100.1 JOARES ANTUNES 1.077,34D
338879 1.1.20.100.1 JOSE CLOVIS BUENO 621,60D
345997 1.1.20.100.1 JULIANA FLORESTAL LTDA 4.905,00D
342308 1.1.20.100.1 KERBERMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 13.008,160
342228 1.1.20,100.1 KERBERMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 23.424,700
346755 1.1.20.100.1 LAGE CONSmUTORA EIREÜ 1.070,740
339314 1.1.20.100.1 LENOIR ANTONIO CATANI 3.549,000
345033 1.1.20.100.1 LEONIR CORREIA 988,350

^^231 1.1.20.100.1 MACOCENTRO MAT DE CONST CENTRO OESTE LTD 1.200,940
4580 1.1.20.100.1 MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBILIÁRIAS 2.163,840

343399 1.1.20.100.1 MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBIUARIAS 3.278,860
338906 1.1.20.100.1 MADEIREIRA PAULISHNA LTDA 302,800
346649 1.1.20.100.1 MARCELO LUPATO 621,460
338924 1.1.20.100.1 MARLI BERTOTI DACKO 696,400
345932 1.1.20.100.1 MARU SANTOS DE URA 1.080,290

4109 1.1.20.100.1 MASSAFLEX DE RENATO STOEBERL 592,900
346697 1.1.20.100.1 MOACIR GUERNO BODANESE 1.070,260
346789 1.1.20.100.1 MOACIR LUIZ BRAGAGNOLO 812,430
342019 1.1.20.100.1 MUDAR TINTURA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L 847,540
346751 1.1.20.100.1 NELSON CALZA 740,OOD
339205 1.1.20.100.1 NR DOS SANTOS ME 1.154,400
344873 1.1.20.100.1 OLVIDIO ANTONIO CREMONINI 800,000
342286 1.1.20,100.1 OSMAR HACHMANN 924,000
344784 1.1.20.100.1 OSMAR HACHMANN 1.848,000
346324 1.1.20.100.1 PCH AGUAS DO RIO IRANI ENERGETlCA LTDA 34.216,630
338908 1.1.20.100.1 PEDRO TOURDO 338,800
345998 1,1.20.100.1 PRE MOLDADOS IRINEOPOÜS - ARTEF. DE CIM, E ESTRUT 7.600,000
344630 1.1.20.100.1 PRE MOLDADOS OESTE LTDA ME 3.466,260
338918 1.1.20.100.1 PRE MOLDADOS SAO CRISTOVAO LTDA 534,000
341013 1.1.20.100.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 291,450

^2438 1.1.20.100.1 PRESSOTTO CONCRETO E ACO LTDA 992,000
9506 1.1.20.100.1 RAULUIZ TRANSP. E COMERCIO LTDA 7.595,750

339640 1.1.20.100.1 RAULUIZ TRANSPORTES £ COMERCIO LTDA 3.450,000
346752 1.1,20,100.1 RESIDENCIAL PIO XII SPE LTDA 782,000
345996 1.1.20.100.1 ROBERTO CARPEGGIANI MOREIRA 2.050,96D

4462 1.1.20.100.1 ROBERTO SANTO GASPARI ME 787,500
345735 1,1.20.100.1 SUL BRITAS LTDA ME 2.043,520
342397 1.1.20.100.1 TRANS ALPINA TRANSP RODOV DE CARGAS LTDA 757,860
338894 1.1.20.100.1 TRANSPORTES M, DE FREITAS LTDA 945,600

346712 1.1.20.100,1 VALDIR TRESSOLDI ^ 1.034,160
346736 1.1.20.100.1 VALMOR L PASETTl / 850,000

2992 1.1.20.100.1 VANDE MATERIAIS DE CONSTTUCAO LTDA / ^ 2.155,270
346766 1.1.20,100.1 VENDEUNO FUCH / \ 393,000

53 1.1.5

54 1.1.50.1

56 1.1.50,100.2

501 1.2

111 1.2.3

112 1.2.30.1

113 1.2.30.100.1

1039 1.2.30.100.3

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE MATÉRIA-PRIMA

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS
TERRENOS

REFLORESTAMENO

795.552,600

795.552,600

795.552,600

2.322.390,940

2.322.390,940

535.986,500

529.700,000

6.286,500



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

116 1.2.30.2

117 1.2.30.200.1

118 1.2.30.3

119 1.2.30.300.1

511 1.2.30.300.2

512 1.2.30.300.3

982 1.2.30.300,5

120 1.2.30.4

121 1.2.30.400.1

Descrição

MOVEIS E utensílios

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
FERRAMENTAS

MAQUINAS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS

veículos

VEÍCULOS

Folha:

Número livro

0003

pvpal

Ido AtuaN

3.098,580

3.098,580

966.474,520

927.493,960

2.887,670

28.092,690

8.000,000

816.831,340

816.831,340



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

149

150

164

165

337981

343058

339939

342871

340786

342482

338137

345217

2

2.1

2.1.3

2.1.30.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2,1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

169 2.1.4

170 2.1.40.1

172 2.1.40.100.2

176 2.1.40.100.6

177 2.1.40.100.7

^,^179 2.1.40.100.9
180 2.1.40.101.0

985 2.1.40.102.4

185 2.1.5

190 2.1.50.2

191 2.1.50.200.1

192 2.1.50.200.2

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.10.1

245 2.3.10.100.1

264 2.3.5

265 2.3.50.1

266 2.3.50.100.1

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

COMATOL COM. DE MAQUINAS E MOTO-SERRAS

COMERCIAL AGRO RECUARIA DO VALE LTDA • E

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

R.K. KASaUK E CIA LTDA • ME

SANTAROL ROLAMENTOS CAÇADOR LTDA

TEKTRADE INTERNATIONAL LTDA

"FINCAR AUTO TINTAS LTDA

UNICOMPEN LTDA - EPP

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER
ICMSA RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ARECOLHER
PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CFEM A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPHAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Folha:

Número

Atu,

4.744.455,490

121.332,790

40.185,850

40.185,850

170,20C

634,500

28.000,130

445,000

2.452,000

7.000,740

958,950

524,330

60.727,96C

60.727,960

21.330,20C

14.6ÍO,03C

11.129,42C

2.066,190

9.536,24C

2.055,880

20.418,980

20.418,980

16.004,430

4.414,550

4.623.122,700

20.000,720

20.000,720

20.000,720

4.603.121,980

4.603.121,980

4.603.121,980



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP89400-000
Baianço encerrado em; 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

269 3

500 3.1

293 3.1.3

294 3.1.30.1

992 3,1.30,100.1

993 3,1.30,100.2

999 3.1.30.4

1000 3.1.30,400.1

295 3.2

329 3.2.2

330 3.2.20.1

331 3.2.20.100.1

332 3.2.20.100.2

353 3.2.20.4

356 3.2,20.400,3

> 362 3.2,20.400,9

Descrição

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS
MÃO-DE-OBRA DIRETA

MÃO-DE-OBRA DIRETA PRODUÇÃO MAQUINARIO
MÃO-DE-OBRA DIRETA PRODUÇÃO VEÍCULOS

COMBUSTÍVEL E OLEO LUBRIF. DIRETO PRODUÇ

COMBUSTÍVEL P/MAQ. E VEIO. DIRETO PRODUÇ

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

DESPESAS GERAIS

TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS PORTERCEIROS

Folha:

Número

720.191,690

485.545,310

485.545,310

18.299,810

210,000

18.089,810

467.245,500

467.245,500

234.646,380

234.646,380

150.173,67C

140.781,670

9.392,000

84.472,710

157,710

84.315,000



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.P.J.; 85.190.668/0001-00

Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3 meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

460 5

461 5.1

471 5.1.4

472 5.1.40.1

473 5.1.40.100.1

Descrição

CONTAS DEAPURAÇÃO
CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DOEXERCÍCIO
APURAÇÃO DORESULTADO DOEXERCÍCIO

RESULTADO DOEXERCÍCIO

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas
sãoverdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

- As informações foram extraídas das folhas n^sOOl a do Livro Diário n® 26

empresa registrada na Junta Comercial do Estado <SC SOB N®
4220149879-5

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

- A sociedade não possui Auditoria Independente.

LEN0ÍR ANTONIO GFEREMIA
ADMINISTRADOR
CPF. 015 897 419-00

Reg. no CRC 032407/PR
CPF: 081.579.449-53

Folha:

Número
pald^

720.191,690

720.191,69D

720.191,690

720.191,690

720.191,690



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00

Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Período: 01/01/2018 - 31/12/2018
CONSOLIDADO

BALANÇO PATRIMONIAL 2018 EM 31/12/2018

Folha: 0007

Número livro: 0026

Receita Operacional

VENDA DE PRODUTOS PROPRIOS (M.P.)

VENDA DE MERCADORIAS 3°

Deduções

-) devolução de VENDA DE MERCADORIAS

-) ICMS

-) COFINS

-) PIS

-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

-) IMPOSTO DE RENDA

Receita Liquida

Cus^lgs Mercadorias Vendidas
- P :LTAD0 do EXERCÍCIO

Lucro Bruto

DESPESAS OPERACIONAIS

SALARIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

13° SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

IPTU

IPVA

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

T^i^FONE
D •'ESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

MULTA DE TRÂNSITO

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

DESPESAS COM VENDAS

MANUTENÇÃO E REPARO VEIC. NÃO IDENTIFICA

Resultado operacional liquido

PORTO UNIÃO, 31 de Dezembro de 2018

3.446.600,17

600,00

(6.435,29)

;271.440,36)

:il9.341,57)

(25.857,35)

(43.597, 76)

(57.007,04)

(288.146,00)

(610.

(45,

(42,

(60,

(223,

(42,

(1,

(1.

(3,

(2,

(12,

(4,

(20,

(5,

(84.

:io

595,65)

792,00)

457,03)

060,15)

330,19)

493,75)

688,61)

281,61)

188,50)

598,37)

355,52)

157,71)

653,88)

996,74)

031,77)

(81,11)

315,00)

907,17)

744,63)

691,73)

:il.243,53)

3.447.200,17

(523.679,37:

2.923.520,80

(288.146,00)

2.635.374,80

(11.243,53)

(1.173.421,12)

(11.243,53)

1.450.710,15



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Período; 01/01/2018 - 31/12/2018
CONSOLIDADO

Folha: 0008

Número livro: 0026

Resultado Antes do IR

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

BALANÇO PATRIMONIAL 2018 EM 31/12/2018

1.450.710,15

1.450.710,15

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

- As informações foram extraídas das folhas do Livro Diário n° 26,
registrado na Junta Comercial do Estado <SC SOB N° 4220149879-5

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

- A sociedade não possui Auditoria Independente.

PC UNIÃO, 31 de Dezembro de 2018

LENpÍR ANTONIO GFEREMIA
A0ÍÍINISTEU\DOR
CPF. 015 897 419-00

RAINILDA FRAISLEBEN

Reg. no CRC 032407/PR
CPF: 081.579.449-53



G R Mineradora de

Areia Ltda.
OJPJ: 85.190.668/0001-00 Insc. Bst. 252.282.191

índice Liquidez 2018

Em menção representada ao conceito básico seguido pela empresa em

entendimento as Notas Explicativas das Demonstrações Relativas a

Qualificação Econômica - Financeira e situação Patrimonial atual, segue os

resultados alcançado.

índice Liquidez Corrente (ILC)

Sendo até o momento, mui.

CCnd^

19,96^Ulío íuadros
Contador

CRC 038851/O-8

Porto União (SC), 13 de Junho de 2019.

192/0-1

GR lyimeradora de Areia Ltda.
Lenoir A. Geremia

ROO SC 302 •W ,,

Rod SC 302 Km 3,5, s/n° - Colônia Pintadinho - Porto União (SC) - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MAIL: everton@gr.ind.br Home-page: www.gr.ind.br
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GR Mineradora de areia ltda

CNPJ: 85.190. 668/0002 - 82 lusc. Est: 255.882.173

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIALN^ 15/2019 - Registro de Preços

Ref.: Procedimento Licitatório n° 21/2019

Modalidade Pregão Presencial n° 15/2019

O signatário da presente, em nome da proponente GR MINERADORA DE AREIA LTDA.,
declara concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de
Preços n.° 15/2019 supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajamatendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com
a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2° e Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

IRINEÓPOLIS, 11 dejunho de 2019

gustini
9-87

Estrada Dona Francisca, KM 08 - Irineopolis - SC - CEP 89400-000
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MA\L: marcos@gr.mdbr Home-page: www.gr.lnd.br

85.190.668/0002-8^
GR mineradora

areia ltda. ^
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GR Mineradora de aeeia ltda

CNPJ: 85.190. 668/0002 - 82 Insc. Est: 255.882.173

ANEXO V

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATORIO N" 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL N®. 15/2019 - Registro de Preços

GR MINERADORA DE AREIA LTDA, inscrita no Cnpj n° 85.190.668/0002-82, por
intermédio de seu representante legal, Sr. EVERTON AGÜSTINI portador (a) da Carteira de
Identidade n.° 6132759-2 CPF n.° 716.488.449-87 DECLARA, para fins do disposto no inciso V,
do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empre
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ).

Z\l5.190.668/0002-82
IRINEOPOLIS, 11 de junho de 2019

gustini
49-87

GR MINERADORA DE
areia ltda.

ESTRADA DONA FRANCISCA
locaudade km

CEP 89440-000^ IRINEOPqi^^L
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G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/MF N° 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149&Vá-^
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAi:"

Página 1 de

SUELEN GEREMíA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 21 de novembro
1981, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.° 4.726.544-2 SSP/SC, inscrita
CPF/MF sob n° 005.878.089-00, residente e domiciliada na Rua Geraldo Werminhaus, n°
140, CEP: 89.245-000, Araquari, Santa Catarina; JONATHAN GEREMIA. brasileiro
nascido em 14 de setembro de 1984. portador da Cédula de Identidade R.G. n°
7.303.716-6 SSP/PR, inscrito no CPF/IVIF sob n.° 008.726.119-73. residente e domiciliado
na Rua Rio de Janeiro, n.° 100, bloco 1, apartamento 302, Extensão Bosque, CEP:
28.890-000. Rio das Ostras. Rio de Janeiro; IZABELLE ROVEDA. brasileira, solteira!
empresária, nascida em 12 de abril de 1974, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.°
6.097.480-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 906.640.009-91. residente e domiciliada
na Rua Deputado Heitor Alencar, n° 2.600, Mossunguê. CEP: 82.200-110. Curitiba.
Paraná; AÍRTON BERNARDO ROVEDA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
em 10 de agosto de 1979, portador da Cédula de Identidade R.G. n.® 7.210.921-0
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.® 022.137.099-47, residente e domiciliado na Rua
Prudente de Morais, n.® 440, CEP: 89.400-000, Porto União, Santa Catarina; MILTON
SANTIN ROVEDA. brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, empresário, nascido
em 26 de dezembro de 1981, portador da Cédula de Identidade R.G. n.® 7.210.917-1
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.® 030.419.409-30, residente e domiciliado na Rua
Professor Pedro Víhaío Parigot de Souza, n.® 2.511. apartamento 91. bioco B,
Mossunguê. CEP: 81.200-100, Curitiba, Paraná; DANIEL BERNARDO ROVEDA.'
brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 11 de abril de 1986, portador da Cédula de
Identidade R.G. n.® 8.486.601-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 008.620.479-35,
residente e domiciliado na Rua Clodomiro Amazonas, n.® 1.282, apartamento 92, CEp":
04.537-002. São Paulo, São Paulo; GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, brasileira,
solteira, estudante, nascida em 12de agosto de 1988, portadora da Cédula de Identidade
R.G. n.® 8.486.605-9 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 008.620.489-07, residente e
domiciliada na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n® 2600, Mossunguê, CEP; 81200-
110, Curitiba, Paraná; únicos sócios da sociedade empresária denominada G.R.
IVIINERADORA DE AREIA LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado,
estabelecida Rodovia SC 302, Km 3.5, Vila Colônia Pintadinho, Porto União, Santa
Catarina, CEP 89.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 85.190.668/0001-00, com seus
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC
sob o NIRE n° 42 2 0149879-5 em sessão de 31/10/1991 e última alteração arquivada
sob n° 20100251951, em sessão de 10/03/2010, RESOLVEM, de comum acordo e na
melhor forma de direito alterar e consolidar o seu contrato social, e posteriores alterações
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

Reservado oara Junta Comercial
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G.R.IVIINERADORA DE AREIA LTDA ... . .
CNPJ/IWF 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-S

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 2 d

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto soda! as atividades
exploração e aproveitamento de jazidas minerais em todo território nacional, extração e
comércio varejista de areia, cascalho e pedra brita, industrialização e venda de areia seca
ensacada e a granel, industrialização e venda de argamassas, transportes rodoviários de
cargas secas, serviços de terraplenagem, serviços de pavimentação e construção civil,
prestação de serviços e locação de bens móveis sendo máquinas modelo pá
carregadeira e equipamentos para transporte de máquinas.

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelo presente instrumento ingressa na sociedade: ROVEDA
PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado, estabelecida na
Rua Benjamin Constant, n.° 278, Centro, CEP 84.600-000, União da Vitória, Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.796.730/0001-55, com seus atos constitutivos arquivados
na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n° 4120721743-6,
representada por sua administradora HILDA ADAMIO ROVEDA, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade
R.G. n.° 1.517.568-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 310.898.879-49, residente e
domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 440, CEP: 89.400-000, Porto União, Santa
Catarina.

Parágrafo Único: A sócia ingressante, através de seus diretores, declara conhecer a
situação econômica e financeira da sociedade, razão pela qual assume o ativo e passivo,
na proporção das quotas ora adquiridas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asócia IZABELLE ROVEDA, que possui na sociedade 2.00Õ
(duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e transfere a totalidade
das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia ingressante ROVEDA
PARTICIPAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio AÍRTON BERNARDO ROVEDA FILHO, que possui na
sociedade 2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e
transfere a totalidade das 2.000 (duas mil), quotas de sua participação para a sócia " ;
ingressante ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio HILTON SANTIN ROVEDA, que possui na sociedade
2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e transfere a

Reservado para Junta Comerciai
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G.R. WIINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/WIF N® 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149^Í9|5: ;
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL*

Página 3 de 1

totalidade das 2.000 (duas mi!) quotas de sua participação para a sócia ingressante
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA SEXTA: Osócio DANIEL BERNARDO ROVEDA. que possui na sociedade
2.000 (duas mil) quotas, que totaliza RS 2.000.00 (dois mil reais), vende e transfere a
totalidade das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia ingressante
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA SÉTIMA: A sócia GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, que possuí na
sociedade 2.000 (duas mil) quotas, que totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais), vende e
transfere a totalidade das 2.000 (duas mil) quotas de sua participação para a sócia
ingressante ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CLÁUSULA OITAVA; Face às alterações havidas, cessão e transferência de quotas, o
capital social, integralmente subscrito e integraiizado. é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
representados por 20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um
real), e está assim distribuído entre os sócios:

t • • • •,

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$
SUELEN GEREMIA 5.000 5.000,00
JONATHAN GEREMIA. 5.000 5.000.00
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 10.000 10.000,00
TOTAL 20.000 20.000.00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, uma
vez que o capital social encontra-se tododevidamente integraiizado.
Parágrafo Segundo: As quotas representativas do capital social são Indivisíveis em
relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais.
CLÁUSULA NONA: Fica autorizada a maioria dos sócios, representativa de 75% (setenta
e cinco por cento) do capital social, a deliberar a exclusão de um ou mais sócios que
estejam colocando em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, a
qual será determinada em reunião ou assembléia especialmente convocada para este
fim, com a convocação formai de todos os sócios na forma da lei, facultado o exercício de
direito de defesa no concíave, e com posterior alteração contratual para formalizar a
decisão tomada.

Parágrafo Primeiro; Nas deliberações sobre exclusão de sócio, será admitida a
representação dos sócios por procuradores.

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese de exclusão de sócio da sociedade, será
calculado e liquidado o valor dos haveres do sócio excluído pelo valor do patrimônio
líquido, apurado com base na situação patrimonial da sociedade na data da exclusão,
verificada em balanço especialmente levantado, para pagamento parceladí^m até 60

Reservado para Junta Comercial
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G.R. WilNERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/MFN® 86.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879^5

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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(sessenta) meses, a critério da Administração, corrigidos os valores pela variaçâçff
acumulada do IGP-M/FGV (índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúli
Vargas), e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será administrada por Administradores "sócios" e/ou
por Administradores "não sócios" designados no Contrato Social ou suas alterações/atas
de reuniões dos sócios, aos quais será conferido o título de Administradores da
Sociedade, podendo constituir mandatários residentes no país.

Parágrafo Único: A designação de administradores "não sócios" dependerá da
aprovação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do
capitai social, a qual poderá ser efetivada no próprio instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; A administração da sociedade caberá aos
Administradores não sócios; LENOIR ANTONIO GEREMIA, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade
R.G. n.° 791.177 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 015.897.419-00, residente e
domiciliado na Rua Professor Cleto, n.° 606, CEP; 84.600-000, União da Vitória, Paraná;
MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G n.° 3.296.621-7
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 626.902.059-04, residente e domiciliada na Rua
Professor Cleto, n.° 606, CEP: 84.600-000, União da Vitória, Paraná; AÍRTON
BERNARDO ROVEDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade R.G n.® 1.046.096-4 SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob n.° 015.639.559-20, residente e domiciliado na Rua Prudente de Morais, n®
440, CEP: 89.400-000, Porto União, Santa Catarina; e HILDA ADAMIO ROVEDA.
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora
da Cédula de identidade R.G n.° 1.517.568-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.°
310.898.679-49, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n® 440, CEP:

89.400-000, Porto União, Santa Catarina, assim designados e dispensados da prestar
caução em garantia do desempenho de suas funções.

Parágrafo Primeiro: Aos administradores compete, isoladamente, a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicialmente, em operações ou negócios relacionados ao seu
objeto social, fazer cessão de direitos ou créditos, emitir ou endossar cheques cambiais,
renunciar a direitos, representá-la perante a Receita Federal do Brasil e/ou outros órgãos
públicos, representá-la perante a Previdência Social, requerer falências e recuperação de
empresas.

Reservado para Junta Comercial
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Parágrafo Segundo: Será necessária assinatura conjunta de 02 (do!
administradores, sendo 01 (uma) assinatura de um dos 02 (dois) primeiro
administradores, conjuntamente com a assinatura de um dos 02 (dois) últimos
administradores, para as seguintes situações; onerar ou alienar bens móveis ou imóveis
de propriedade da sociedade, hipotecar, transigir, fazer empréstimos, abrir créditos em
Instituições bancárias, prestar ou aceitar aval, endossos, fianças ou caução de favor,
fazer confissão de dívidas ou obrigações.

Parágrafo Terceiro: Os Administradores da sociedade farão jus a um pró labore a ser
fixado por deliberação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, que impliquem em alterações
do contrato social e outros atos constitutivos, dependem do consentimento de sócios
representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capita! social, ressalvadas
as hipóteses em que a lei exigir quorum mais elevado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, ou seja, em 31
de dezembro de cada ano, sendo que ao fim do qual será levantado o inventário, o
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico da sociedade obedecendo-se
as prescrições técnicas e legais, ficando também facultado a qualquer tempo o
levantamento de balanços intermediários e a distribuição de lucros a qualquer momento
dentro do próprio ano calendário. Os resultados serão atribuídos aos sócios na proporção
das quotas de capital que possuírem, podendo também os lucros, conforme decisão dos
sócias, serem distribuídos aos sócios, de forma diferente ou ficarem em reserva na
sociedade.

Parágrafo Único: No primeiro quadrimestre que se seguir ao término do exercício social
os sócios reunir-se-ão com o objetivo de avaliar as contas dos administradores e deliberar
sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, os quais deverão ser colocados
à disposição dos sócios que não exerçam a administração até 30 dias antes da data
marcada para a reunião, de conformidade com o disposto na Lei 10.406/2002,
especialmente em seu artigo 1.078, caput, inciso Ie § 1°do inciso III.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sociedade não se dissolverá em caso de falência,
recuperação judicial, insolvência, incapacidade, falecimento ou retirada de qualquer sócio,
disso!vendo-se somente por deliberação dos mesmos sócios ou nos demais casos por
imposição da lei.

Reservado oara Junta Comercial
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Parágrafo Primeiro: Em caso de dissolução da Sociedade por força de lei ou por
deliberação dos sócios, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o
remanescente do patrimônio social será distribuído entre os sócios, na proporção de suas
participações no capital social.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de falência, recuperação judicial, insolvência,
incapacidade ou retirada de qualquer sócio, suas quotas poderão resgatadas pela
Sociedade ou pelos demais sócios, por seu valor de patrimônio líquido apurado de acordo
com Balanço Patrimonial a ser especialmente levantado para este fim, dentro de 30
(trinta) dias contados da data do evento. O valor de resgate será pago em 6 (seis)
parcelas mensais, a partir da data em que for aprovado o balanço patrimonial especial, ou
em outras condições ajustadas entre as partes.

Parágrafo Terceiro: Existindo no quadro social pessoas naturais, o falecimento de
qualquer uma delas não dissolve a sociedade, neste caso os herdeiros sub-rogam-se nos
direitos e obrigações do de cujus, representados na sociedade pelo espólio e este pelo
inventariante, enquanto indiviso o quinhão.

Parágrafo Quarto; Por outro lado, se os herdeiros do sócio falecido não desejarem
continuar na sociedade, os seus haveres, apurados por balanço, serão pagos em 12
(doze) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após
apresentada à sociedade de autorização judicial que permita formalizar a divisão entre os
herdeiros, inclusive o arquivamento do documento de transferência perante o Registro do
Comércio.

Parágrafo Quinto: Fica, entretanto, facultado, mediante consenso unânime entre os
sócios e herdeiros, ou, entre estes e a sociedade, o acorde em outras condições de
pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores designados declaram,
expressamente, cada um por si, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos
por lei especial, de exercer a administração da sociedade, nem de estarem condenados
ou sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púbiica, ou a
propriedade.

Reservado para Junta Comercial
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA À vista das modificações ora ajustadas os sócios
deliberaram e aprovaram a consolidação das Normas Contratuais consoante às ciáusulas
e condições adiante ajustadas, que passam a reger a sociedade.

G.R. WIINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/WIFN'85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1) SUELEN GEREMIA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 21 de novembro de
1981, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.° 4.726.544-2 SSP/SC, Inscrita no
CPF/MF sob n.° 005.878.089-00, residente e domiciliada na Rua Geraldo Wermínhaus, n®
140, CEP: 89.245-000, Araquari, Santa Catarina; 2) JONATHAN GEREMIA, brasileiro,
nascido em 14 de setembro de 1984, portador da Cédula de Identidade R.G. n.®
7.303.716-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.® 008.726.119-73, residente e domiciliado
na Rua Rio de Janeiro, n.° 100, bloco 1, apartamento 302, Extensão Bosque, CEP:
28.890-000, Rio das Ostras, Rio de Janeiro; e 3) ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA,
pessoa jurídica brasileira de direito privado, estabelecida na Rua Benjamin Constant, n.® 278,
Centro, CEP 84.600-000, União da Vitória, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°
14.796.730/0001-55, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comerciai do Estado
do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n® 4120721743-6, representada por sua administradora
HILDA ADAMIO ROVEDA, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens.
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.® 1.517.568-0 SSP/PR, Inscrita no
CPF/MF sob n.° 310.898.879-49, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais. n° 440,
CEP: 89.400-000, Porto União, Santa Catarina, resolvem, através deste instrumento e na
melhor forma de direito, consolidar seu contrato social segundo as ciáusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária
limitada, com a denominação social de G.R. WIINERADORA DE AREIA LTDA, será regida
por este contrato social, pelos artigos da Lei 10,406 de 10 de janeiro de 2002 aplicáveis às
sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei n° 6.404
de 15 de dezembro de 1976 e demais dispositivos legais pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede Rodovia SC 302, Km 3,5, Colônia
Pintadinho, Porto União. Santa Catarina, CEP 89.400-000, podendo a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior.

Reservado para Junta Comercial
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Parágrafo Único: Asociedade tem uma filial na Estrada D. Francísca, Km. 08. Bairro Zon^^
Rural, CEP: 89.440-000, Irineópolís, Santa Catarina, arquivada na Junta Comercial sob NIRE
4290083435-2, em sessão de 03/12/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade passa a ter por objeto social as atividades de
exploração e aproveitamento de jazidas minerais em todo território nacional, extração e
comércio varejista de areia, cascalho e pedra brita, industrialização e venda de areia seca
ensacada e a granel, industrialização e venda de argamassas, transportes rodoviários de
cargas secas .serviços de terraplenagem, serviços de pavimentação e construção civil,
prestação de serviços e locação de bens móveis sendo máquinas modelo pá carregadeira e
equipamentos para transporte de máquinas.

CLÁUSULA QUARTA: Oprazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 01 de novembro de 1991.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital social totalmente subscrito e integraüzado de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00
(um real) e está assim, distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$
SUELEN GEREMIA 5.000 5.000.00
JONATHAN GEREMIA. 5.000 5.000.00
ROVEDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 10.000 10.000.00
TOTAL 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social.

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Aadministração da sociedade caberá aos Administradores não sócios:
LENOIR ANTONIO GEREMIA, MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA, AÍRTON
BERNARDO ROVEDA, e HILDA ADAM10 ROVEDA, anteriormente qualificados, designados
e dispensados de prestar caução em garantia do desempenho de suasfunções.

Parágrafo Primeiro: Aos administradores compete, isoladamente, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicialmente, em operações ou negócios relacionados ao seu objeto
social, fazer cessão de direitos ou créditos, emitir ou endossar cheques cambiais, renunciar a
direitos, representá-la perante a Receita Federal do Brasil e/ou outros órgãos públicos,
representá-la perante a Previdência Social, requerer falências e recuperação de empresas.

Reservado para Junta Comercial y'
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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Parágrafo Segundo: Será necessária assinatura conjunta de 02 (dois) administradores,
sendo 01 (uma) assinatura de um dos 02 (dois) primeiros administradores,
conjuntamente com a assinatura de um dos 02 (dois) últimos administradores, para as
seguintes situações: onerar ou aüenar bens móveis ou imóveis de propriedade da sociedade,
hipotecar, transigir, fazer empréstimos, abrir créditos em instituições bancárias, prestar ou
aceitar aval, endossos, fianças ou caução de favor, fazer confissão de dívidas ou obrigações.

Parágrafo Terceiro: Os Administradores da sociedade farão jus a um pró labore a ser fixado
por deliberação d© sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais, que impliquem em alterações do contrato
social e outros atos constitutivos, dependem do consentimento de sócios representando no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, ressalvadas as hipóteses em que a

. lei exigir quorum mais elevado.

EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS

CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de
cada ano. sendo que ao fim do qual será levantado o inventário, o balanço patrimonial e do
balanço do resultado econômico da sociedade obsdecendo-se as prescrições técnicas e
legais, ficando também facultado a qualquer tempo o levantamento de balanços
intermediários e a distribuição de lucros a qualquer momento dentro do próprio ano
calendário. Os resultados serão atribuídos aos sócios na proporção das quotas de capital que
possuírem, podendo também, conforme decisão dos sócios, serem distribuídos, de forma
diferente, ou permanecerem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: No primeiro quadrimestre que se seguir ao término do exercício social os
sócios reunir-se-ão com o objetivo de avaliar as contas dos administradores e deliberar sobre
o balanço patrimonial e o de resultado econômico, os quais deverão ser colocados à

' disposição dos sócios que não exerçam a administração até 30 dias antes da data marcada
para a reunião, de conformidade com o disposto na Lei 10.406/2002, especialmente em seu
artigo 1.078, caput, inciso I e § 1° do inciso III.

CESSÃO DEQUOTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas outransferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, ao quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Reservado oara Junta Comerciai
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Parágrafo Único: O consentimento deverá ser expresso no próprio instrumento de cessão,
sendo ineficaz em relação à sociedade a cessão ou transferência de quotas feitas com
inobservância desta regra.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento ou
interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesses deste ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
^sociedade se resolva em relação a seu sócio.

FALECIMENTO E INCAPACIDADE DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento ou interdição de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do de cujus, podendo ingressar na sociedade após regular procedimento
sucessório.

Parágrafo Primeiro: Os sucessores ou herdeiros do sócio falecido a seu exclusivo critério,
poderão prosseguir na sociedade, observadas as disposições deste instrumento, sem a
necessidade de pagamento dos haveres.

Parágrafo Segundo: Decidindo-se a retirada dos herdeiros e sucessores do "de cujus". serão'
apurados por balanço os haveres do sócio falecido, sendo pagos em 5 (cinco) parcelas iguais,
mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 90 (noventa) dias após

' apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a
operação, inclusive perante o Registro do Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, desde que por consenso unânime entre os sócios e
herdeiros, outras condições de pagamento, que não afetem a situação econômico-financeira
da sociedade.

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os (as) administradores (as) declaram, sob as penas da
lei. que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por leí especial ou em

Reservado oara Junta Comercial
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virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo,fé pública ou a propriedade.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios elegem a Comarca Porto União/SG. o qual será
competente para julgar questões relacionadas com este contrato social, com expressa
renúncia a qualquer outro, pormais privilegiado queseja.

Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam opresente instrumento em 01 (uma)
via, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus legais e jurídicos
efeitos, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a quaiquer titulo.

/

./ //^f
X- -

' l^BELLÊ RÒVED^
/ • • / /•~t

HILTON SANTIN ROVEDA

"i /.
i Porto UnIâo/SC, 20 de dezembro de 2013.

• . • .-yfrv V -X,

AÍRTON BERNARDO ROVEQA FILHO

lEL BERNARDO ROVEDA

3 T'

GABRIELLE ANGÉLICA ROVEDA, í ^4
\'ò .á

r \

/

SUELEN GEREMIA ^ ^

/

ROVEDA PARTICI^OES LTI
Aírton Bernardo Roveda / Hilda AdamioRoveda

Reservado oara Junta Comercial

• t-

jÒNATHANvGEREMIA
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G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

CNPJ/IWFN" 85.190.668/0001-00 - NIRE: 4220149879-5
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

X-.

Administradores não sócios-

LENOIR ANTONIO GEREMIA MARISA FLORITA FIORELU^EREMIA

AMIO

iSurRAFAEL^IFERT
OÀB 30326/PR

Testemunhas:

RairtRasTraísfêben
RG n® 5839Q0-SC

Reservado para Junta Comerciai

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
,CERTIFICO OREGISTRO EM; 06/09/2017 SOB N"; 20177597941
Protocolo: 17/759794-1, DE 26/07/2017

B3rpresa;42 2 0149879 5
G.R. MINERADORA, DE AREIA
LISA HENRY GOY PETRY NETO

SECRETÁRIO GERAL
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Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/result_sit.

1 of 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto
à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

CNPJ/CPF

85.190.668/0002-82

INSCRIÇÃO ESTADUAL

255.882.173

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

[T COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G. R. MINERADORA DE AREIA LIDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

G..R.MINERADORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

0810006 - Extração de areia, cascalho ou pedreguiho e beneficiamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

0810007 - Extração de argila e beneficiamento associado

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO AEMITIROS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

• Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica • NFe a partir de 01/10/2010
• Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/01/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio Atividade com ICMS

26/06/2009

LOGRADOURO

LOCALIDADE KM 08

NUNCRO

S/N

COMPLEMENTO

ESTRADA DONA FRANCISCA

CEP

89440-000

BAIRRO/DISTRITO

INTERIOR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 26/06/2009

MUNICÍPIO

IRINEÓPOLIS

Modelo aprovado pela Portaria SEF n® 375, de 26/08/2003.
Emitido em 11/06/2019 13:41:53 (data e hora de Brasília).

UF

SC

11/06/2019 13:42



GR Mineradora de aeeia ltda

CNPJ: 85,190, 668/0002 - 82 INSC. Est: 255.882.173

ANEXO VII

MODELO DEDECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N'' 21/2019

PREGÃO PRESENCIAL 15/2019 - Registro de Preços

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.
15/2019, instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer
das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

IRINEÓPOLIS, 11 dejunho de 2019

MAURÍCIO
RODRiGüI:S

DE LIMA

C- ESCREVeNTE
.tsCioDigitalN« dqjfE.SzTyl.fxNxt - a93KD.uu6fq

VITÒ^

06/2019

85.190.668/0002-82

GR MINERADORA DE
AREIA LTDA.

ESTRADA DONA FNANCfSCALLOCALIDADE KH 08 -BAMM) ^ERIOR .
CEP 89440-000 • WNEÓPOM» - SC 7

3® TABEL10NATO DE NOTAS DE O^IÃO DA VITORIA
IV.lça Alvir RjcsuitiixTH, ni - Cenlrü - Uni.io cí.i Vilória'l'R - CF.I'; B-l.600-1SO
Tcl: (-121 3522-2290 / .i!122-Ü073 / 152.I-1.31-1- lDbelion.Ho1iiVk1fRm.iil.eom

Reconheço por Semelhançaa(s) firma(s) de:
EUERTON RGUSTINI

Maurício Rodrigues de Lima- Escrevente

consulte esse selo em http://funarpen.com.br
ÜÃUOO SOUEHTE COUAIUPRCMAO OONÚMERO 00 SELODIOtTAL FUNARPEN, SEUEMENDAS EtOU RASURAS.

Estrada Dona Francisca, KM 08 - Irineopolis - àu - c-tp 5y4UU-UüU
Fone/Fax: 042.3522.1635 E-MAIL: marcos@gr.md.br Home-page: www.gr.ind.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; G R MINERADORA DE AREIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS;

CNPJ; 85.190.668/0002-82

Certidão n°: 173876230/2019

Expedição: 10/06/2019, ás 15:50:07

Validade: 06/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. /

Certifica-se que G R mineradora de areia LTDA - epp (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n'' 85.190.668/0002-82, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: G R MINERADORA DE AREIA LrfDA
CNPJ: 85.190.668/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\AAA'.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:42:58 do dl^1/05/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 17/11/2019. /
Código de controle da certidão: 9826.DF01.24C1.D36A
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

m

10/06/2019 15:52



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA • JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de [dentificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

CNPJ

42 2 0149879-5 85.190.668/0001-00

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade. UF, CEP)
ROD SC. 302, KM 3.5, VILA COLÔNIA PINTADINHO, PORTO UNIÃO, SC, 09.400-000 „

Objeto Social

EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE JAZIDAS^ MINERAIS EM, TODO TERRITÓRIO NACIOIjJAL, EXTRACAO E COMERCIO VAREJISTA DE
AREIA CASCALHO E PEDRA BRITA, INDUSTRIALIZAÇÃO E -VENDA DE AREIA SECA_.ENSÁCADA E A GRANEL, INDUSTRIALIZAÇÃO E
VENDA DE ARGAMASSAS. TRANSPORTES'VRODOVIARíOS DECARGAS SECAS, SERVIÇOS . DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL./;PRESTACA>p-"DE SERVIÇOS' .E,, LOCACAO "DE..BENS MOVEIS SENDO MAQUINAS MODELO PA
CARREGADEIRA EEQUIPAMENTOSPARA.TRÃNSPÕRTE DE MAQUINAS;/

Capital: RS 20.000,00

(VINTE MILREAIS)

Capital Integralizado: RS

(VINTE MIL REAIS)

-^0.000,00

Sócios/Participação noCapital/Ejspéçle de SócIo/AdmInistrador/Término dpMandato >t

Nome/CPF ou CNPJ

SUELEN GEREMIA

005.878.089-00

JONATHAN GEREMIA

008.726.119-73 X

ROVEDA PARTICIPACOÊSJT

14.796.730/0001-55

Administrador Nomeado/Término do Mandato

Nome/CPF

LENOIR ANTONIO GEREMIA

015.897.419-00

MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA

626.902.059-04

HILDA ADAMIO ROVEDA

310.898.879-49

Ultimo Arquivamento

Data: 06/09/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s):

Particloácgo no capítaítRS)

.tíooio

5.090100

,20177597941

ALTERACAO DE DADOSTÊXCETO NOME EMPRESARIAUr

CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTQíi^;''/;^

Fillai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 42 9 0083435-2

lO.oÒOOQ-^"

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

LOCALIDADE ESTRADA D. FRANCISCA, KM 08, ZONA RURAL, IRINEÓPOLIS. SC, 89.440-000, BRASIL

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

31/10/1991

Microempresa ou\
étfipresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Data de Inicio

de Atividade

01/11 1991

Prazo de Duraçao

ndeteiminado

Término do

•p Mandato
S - rXXXXXXXXXX

*• '1

Espécie de Sócio

^OCIO

Administrador

SOClÓ',

xxxxxxxxxx

i XXXXXXXXXX

Término~cío>K^andado

XXXXXXXXXX

S"óo<xxxxxxxx

XXXXXXXXXX

SItuaçao

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Florianópolis - SC, terça-feira, 11 de Junho de 2019

Para verificar a autenticidade acesse \MWw.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 180353/2019-01 na consulta de processos.

Conferi e assino.

RI A.sr.n RORGF.R RARCFI i O.R
Cerüíign - Autoridade Cenificadora
Certificadopelo Instituto Nadonal de Tecnologiadeínformática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N® 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 11/06/2C
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565,648.0001-32

Você deve instaiar o cerllficado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado











ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR

Processo Administrativo: 21/2019

Processo de Licitação: 21/2019

Data do Processo: 07/06/2019

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS. COM ENTREGA PARCELADA, PARA O
exercício de 2019".

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 28/2019 (Seqüência: 1>

Ao{s) 24 de Junho de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS , reuniram-se o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n' 344/2018, para dar continuidade no Processo Licitatório n® 21/2019, Licitação n®. 15/2019 - PR. na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

K G R MINERADORA DE AREIA LTDA (11176).

inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e. rubricadas toda a
documentação atinente, lendo o seguinte parecer da comissão:

- Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o

objeto descrito no Processo Licitatório n® 21/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n® 15/2019. a Sra.- Rosani

Rodrigues da Silva Mischka Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues. Sr. Cristiano BacK e Sra Andressa Bendiin -

Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n°. 344/2018; Sr. Celoi Cavalini - representante da empresa G.R. Mineradora de

Areia Ltda. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: G.R. Mineradora de Areia Ltda e foi

constatado que a empresa apresentou o item 7 subitem 7.3 alinea "b" em desacordo com o edital, sendo considerada

INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. De acordo com o art. 48 da Lei n.® 8.666/93 "§ 3® Quando todos os

licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste

artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Pregoeira abre prazo para

que a empresa G.R. Mineradora de Areia Ltda apresente a documentação necessária para habilitação. O representante

da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de

habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a

presente ata.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Irineópolis, 24 de Junhàde 2019
MISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

Assinatura dos representantes das empresas auo estiveram

CELOI CAVALINI

Pregoeiro(a)

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

najesSão de I qamento:

• Representante



Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Matricula(da sede ou da filial
quando a sede for em outra UF)

42201498795

CÓDIGO DA
NATUREZA
jurídica

206-2

Ir^RÊQaÊaiMÈNTÒ:
ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL

NOME: G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA

Requer a V. S' o deferimento do seguinte ato.

N" DE MATRICULA DO AGENTE
AUXILIAR DO COMÉRCIO

N° DO PROTOCOLO (Uso do órgão de registro
JUCESC) JUCESC - UNIDADE
DESCONCENTRADA DE CAÇADOR

9/617940-8

REQUERIMENTO
Requerimento: 939000008^^22 j c-i

v>]\

QTD

1 0 1223
1 ^

BALANÇO N. X

223 1 BALANÇO

;

1

PORTO UNIÃO

26/06/2019

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: RAINILDA FRAJSLEBEN

Assinatura; ^^
LenpYr Antonio OMinlaTelefone de contato: 4299384045

Email: rai@waw.com.br 015.897.419-00

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhant6(s)

•sim Osim Processo em ordem.

A decisão.

DECISÃO SINGULAR

I IProcesso em exigência
.(Vide despacho em folha anexa)

|Processo deferido. Publique-se e

I IProcesso indeferido.

^
.CISÃO COLEGIADA

I iProcesso em exigência
(Vide despacho em folha anexa)

I' " jprocesso deferido. Publique-se e

• IProcesso indeferido.

/ /

Data

OBSERVAÇÕES;

Responsável

2" Exigência

•
3 Exigência

•
4" Exigência

n
5' Exigenci

Responsável

2° Exigência
r

3 Exigência 4" Exigência 5° Exidencia

Vogai

Presidente da Turma

Vogai

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro em 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
Este documento pode ser verificado emhltp://regin.juce$c.sc.gov.br/autenlicacaoDocumentos/autemicacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi aiilenlicada digilalmcnte e assinada em 28/06/2019 por Blasco Borges Barceiios - Sccrctario-geral;

Vogai



G.R.MINERADORA DE AREIA LTDA

BALANÇO

2018

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro em 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa O.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
Este documento pode serverificado em iiitp.V/rcgin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumenios/autenticacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digitalinenic e assinada cm 28/06/2019 por Blasco Borges Barcellos • Sccretario-geral;



Empresa; GR MINERAOORA DE AREIA LTDA
C.IM.PJ.: 85,190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991

LTanXcerrarem:'SXl2« "«AO/SC, CEP 89400-000
BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

1

2

3

4

5

504

1

1.1

I.l.l

1.1.10.1

1.1.10.100.1

1.1.10,100.3

7 1.1.10.2

344234 1.1.10.200.10

9 1.1.10.200.2

12

13

346691

341624

345481

6680

338221

341811

5692

•"345993
343966

^055

059

346719

346679

339456

5892

346705

6008

345921

338615

340416

342677

342240

4343

645

338625

6780

345832

"37915

.5402

338750

346015

607

339508

601

^^89
. .586

338653

345307

345253

341727

346660

346689

338989

346323

340074

346742

339642

339326

33885S

5393

346007

1.1.2

1.1.20.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1,1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1,20,100.1

1.1.20.100,1

1,1.20.100,1

1.1.20.100.1

1.1,20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100,1

1.1.20.100.1

1.1,20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20,100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100,1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA MATRIZ

CAIXA FILIAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO SICREDI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MATRIZ

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

ADELAR CARLOS DE MOURA

AGROPECUÁRIA CARBONlLTDA
AGROPECUÁRIA CARBONlLTDA

AGROPECUÁRIA SCHENEIDER LTDA
AGROTER AGROPECUÁRIA 8i FERRAGEM LTDA
AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTDA
AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTDA
AGROTER AGROPECUÁRIA E FERRAGEM LTDA
AGROTER CONSTRUTORA LTDA

AGROTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA
AGROTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA
ALEXANDRE LUIZ BAGESTAN

ALEXANDRE LUIZS BASESTAN

ÂNGELO RICARDO SANTIN

ANTONINHO DEZORZi

ANTONIO ROCHA

ARCAM ASS. RECREATIVA DOS FUNCIONÁRIOS D
ATBRPLAN SERVICOE CONSTRUCOES LTDA

ATERPLAN SERVIÇOSE CONSTRUCOES LTDA
BIANCHI COMERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUC
BRITADOR OESTE LTDA

BRiTADOR OESTE LTDA

CADORTltANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRU
CALVES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
CAMILO DOMINGOS BENETTI

CATTANI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CHAPEC02INH0 ENERGETICA S/A
CLAUDEMIR ANTONIO MAZUTTI

COMERCIO E INDUSTRIA DECONCRETOS BORSATTI LTDA ME
CONCREOESTE USINA DE CONCRETO LTDA
CONCRETOS VANDERLEJ LTDA - ME

CONCREXAP SERVIÇOSDE CONCRETAGEM LTDA
CONSTRUMAR MAT DE CONST.E CONST LTDA

CONSTRUTORA FETZ LTDA

COPERCAMPOS FL PONTE SERRADA

DEQO LUIZ SCHROEDER

DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAT. E SANITÁRIO
DOEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTR E

EDinC EMPREENDIMENTOS LTDA

EDNEIA SCHIMANSKI LOPES ME

ELVIO EDUARDO VIVAN

ELVIO EDUARDO VIVAN

EMPLEITERRA SERVI-OS DE TERRAPLANAGEM LT
EVALDO GROOBERS

FAVARETTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DEC
FERNANDO CLEBER LUSSI

FERRACOL FERRAGEM CORONEL FREITAS LTDA

FRITZÊM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
GEOQUART7IND E COM DE ARGAMASSA LTDA
GILMAR ANTONIO ALFLEN

GIOVANY PALU

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certificoo Registroem 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nomeda empresa G.R. MINERA DORA DE AREIA LTDA
Este documento pode ser verificado em hup://rcgin.jucc$c.sc,gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digitalmcnlc cassinada cm 28/06/2019 por Blasco Borges Barccllos -Secretario-geral;

28/06/2019

Folha:

Número livi

Atuai

4.744.455,49o
2.422.064,550

1.188.189,050

1.158.073,990

1.088.902,630
69.171,360

30.115,060
1.041,630

29.073,430

438.322,900

438.322,900

1.015,560

1.002,540

1.968,750

920,OOD

45.416,920

29.629,730

2.612,580

4.533,000

1.069,500

51.625,89D

20.594,880

2.112,000
998,200

232,900

1.085,600

1.062,590

3.044,820

1.050,000

3.100,000

3.785,440

2.046,880

1.145,880

604,350

960,000

1,491,000

1.774,S0D

10.692,240

208,000
595,200

4.263,30D

1.170,000

6.432,000

610,130

62.019,000

1.767,000

875,690

626,750

690,000

1.389,960

230,000

922,760

796,500

413,160

375,000

2.274,780

402,040

1.665,320

969,370

4.540,880

396,000

456,000



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.; 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial; 42 20149879-5 Data: 31/10/1991

"""TO CEP 89400-000

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Folha;

Número

Código Classificação

343967

344996

341325

344682

6303

346663

338912

341101

341673

345369

345404

338879

345997

342308

342228

346755

339314

345033

339231

4580

~ 343399
338906

>^649

j924

345932

4109

346697

346789

342019

346751

339206

344873

342286

344784

346324

338908

345998

344630

338916

341013

•^42438

.9506

339640

346752

345996

4462

345735
^^97

-w<l894

346712

346736

2992

346756

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1-1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20,100.1

1.1,20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20,100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20,100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1,1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20,100.1

1,1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100,1

1.1.20.100.1

1.1,20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

1.1.20.100.1

53 1.1.5

54 1.1.50.1

56 l.l.SO.100.2

501 1.2

111 1.2.3

112 1.2.30.1

113 1.2.30.100.1

1039 1.2.30.100.3

Descrição

GIVANILDO BrONDO

GUSTAVO ZANATAE QA LTDA
HEUO CASAROTTO

HÉLIO CASAROTTO

IDEMAR MENONCIN

INCORPORADORA S.M LTDA
IRMÃOS BENETl LTDA

ISAIR AMTONIO DE BASTIANI

JANTSCH MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
JE ARTEFATOS DE CIMENTOLTDA EPP
JOARESANTUNES

JOSe CLOVIS BUENO

JULIANA FLORESTAL LTDA

KERBERMIX SERVIÇOSDE CONCRETAGEM LTDA
KERBERMIX SERVIÇOSDE CONCRETAGEM LTDA
LAGE CONSTRUTORA EIRELI

LENOIR ANTONIO CATANI

LEONIR CORREIA

MACOCÊNTRO MAT DECONST CENTRO OESTE LTD
MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBILIÁRIAS

MACODESC S/A INCORPORACOES IMOBILIÁRIAS
MADEIREIRA PAULISDNA LTDA

MARCELO LUPATO

MARLI BERTOTI DACKO

MARLI SANTOS DE LARA

MASSAFLEX DE RENATO STOEBERL

MOAQR GUERNO BOOANESE

MOAQR LUIZ 8RAGAGN0L0

MUDARTINTURA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L

NELSON CALZA

NR DOS SAríTOS ME

OLVIDIO ANTONIO CREMONINI

OSMAR HACHMANN

OSMAR HACHMANN

PCH AGUAS 00 RIO IRANI ENERGETICA LTDA

PEDRO TOLARDO

PRE MOLDADOS IRINEOPOLIS • ARTEF. DE CM. E ESTRÜT
PRE MOLDADOS OESTE LTDA ME

PRE MOLDADOS SAO CRISTOVAO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

PRESSOTTO CONCRETO E ACO LTDA

RAULUIZ TRANSP. E COMERCIO LTDA

RAULUiZ TRANSPORTES E COMERQO LTDA

RESIDENCIAL PIO XII SPE LTDA

ROBERTO CARPEGGIANI MOREIRA

ROBERTO SANTO GASPAR] ME

SUL BRITAS LTDA ME

TRANS ALPINA TRANSP RODOV DE CARGAS LTDA

TRANSPORTES M. DE FREITAS LTDA

VALDIR TRESSOLDI

VALMOR L PASETTI

VANDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

VENDEUNO FUCH

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE MATÉRIA-PRIMA

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

REFLORESTAMENO

Junta Comercia! do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro em 28/06/2019
Arquivamento 20196)79408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
Este documento pode serverificado em lutpV/regin.jucesc.sc.gov.br/aulenticacaoDocumenlos/autenlicacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi auicnlicada digitalmentc e assinada em 28/06/2019 por lílasco Borges Barcellos - Secrctario-geral;

420,OOD

1.680,OOD

792,OOD

408,000

957,000

2.466,980

2.029,40D

406,420

1.228,220

1.206,520

1.077,34D

621,60D

4.905,000

13.008,16D

23.424,700

1.070,74D

3.549,000

988,350

1.200,940
2.163,840

3.278,860

302,80D

621,460

696,400

1.080,290

592,900

1.070,26D

812,430

847,540

740,000

1.154,400

800,000

924,OOD

1.848,000

34.216,630

338,80D

7.60O,OOD

3.466,260

534,000
291,45D

992,OOD

7.595,750

3.450,OOD

782,000

2.050,960
787,500

2.043,520

757,860

945,600

1.034,160

850,000

2.155,270

393,000

795.552,600

795.552,600
795.552,600

2.322.390,940

2.322.390,94D

535.986,50D

529.700,000

6.286.50D



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
CN.PJ.; 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial; 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Endereço: Rodovia SC 302 KM 3meio, COLONIA PINTADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
Balanço encerrado em: 31/12/2018 wu

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Folha:

Número lívc

Código Classificação

116 1.2.30.2

117 1.2.30.200,1

118 1.2.30.3

119 1.2.30.300,1

511 1.2.30.300.2

512 1.2.30.300.3

982 1.2.30.300.5

120 1.2.30.4

121 1.2.30,«100.1

Descrição

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E utensílios

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FERRAMENTAS

MAQUINAS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS
VEÍCULOS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Regisuo cm 28/06/2019
Arquivamenio 20196Í79408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G.R. MINERADORA DE AREIA l.TDA
Este documento podeser verificado em htip://rcgin.jucesc.sc,gov.br/auienticacaoDocumentos/au(enticacao-aspx
Chancela 506491977826803

Estacópiafoi autenticada digitalmenie e assinada em28/06/2019 porBlasco Borges Barcelíos - Secretario-geral;

.<0 FIs.n' 15a

SalSo^tuaJ

3.098,580

3.096,580

966.474,520

927.493,960

2.887,670

28.092,890
8.000,000

816.831,340

616.831,340



Empresa: GRMINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial; 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991

SfanX.arílÍo ™TADINHO, INTERIOR, PORTO UNIAO/SC, CEP 89400-000
BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Folha;

Número Itvr

Código Classificação

149

150

164

165

337981

3430S8

339939

342871

340786

342482

338137

345217

2

2.1

2.1.3

2.1.30.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

169 2.1.4

170 2.1.40.1

172 2.1.40.100.2

176 2.1.40.100.6

177 2.1.40.100.7

179 2.1.40.100.9

180 2.1.40.101.0

985 2.1.40.102.4

MSS 2.1.5

190 2.1.50.2

191 2.1.50.200.1

192 2.1.50.200.2

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.10.1

245 2.3.10.100.1

264 2.3.5

265 2.3.50.1

266 2.3.50.100.1

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

COMATOL COM. DE MAQUINAS E MOTO-SERRAS
COMERCIAL AGRO PECUARIA DO VALE LTDA • E
DEa COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
R.K. KASCZUK E QA LTDA - ME

SANTAROL ROLAMENTOS CAÇADOR LTDA
TEK TRADE INTERNAHONAL LTDA

TINCAR AUTO TINTAS LTDA

UNICOMPEN LTDA - EPP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTOIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CFEM A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÀRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro cm 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G R. MINERADORA DE AREIA L TDA
Este documento pode serverificado em litlp://regln.jucesc.sc.gov.br/aulenticacaoDocumeniüs/autcnlicacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi aulenlicada digilaímente e assinada em28/06/2019 porBlasco Borges Barcellos - Secretario-geral;

4.744.455,49C

121.332,79c

40.185,85C

40.185,85C

170,20C

634,50C

28.000,13C

445,00C

2.452,OOC

7.000,74C

958,9SC

524,33C

60.727,96C

60.727,960

21.330,20c

14.610,030

11.129,42C

2.066,190
9.536,24C

2.055,880

20.418,980

20.418,980

16.004,430

4.414,550

4.623.122,700

20.000,720

20.000,720

20.000,72C

4.603.121,98C

4.603.121,96C

4.603.121,980



Empresa; GRMINERADORA DE AREIA LTDA
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 20149879-5 Data: 31/10/1991

""''TO UNIAO/SC, CEP89400-000

BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação

269 3

500 3.1

293 3.1.3

294 3.1.30.1

992 3.1.30.100.1

993 3.1.30.100.2

999 3.1.30.4

1000 3.1.30.400.1

295 3.2

329 3.2.2

330 3.2.20.1

331 3,2,20.100.1

332 3.2.20.100.2

353 3.2.20.4

356 3.2.20.400,3

362 3.2,20,400,9

Descrição

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS
CUSTOS

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS
MAO-DE-OBRA DIRETA

MÃO-DE-OBRA DIRETA PRODUÇÃO MAQÜINARIO
MAO-DE-OBRA DIRETA PRODUÇÃO VEÍCULOS

COMBUSTÍVEL EOLEO LU8RIF. DIRETO PRODUÇ
COMBUSTÍVEL P/MAQ. EVEIC. DIRETO PRODUÇ

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
PRÓ-LABORE

DESPESAS GERAIS

TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS PORTERCEIROS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro em 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196)79408 de 27/06/2019 NIRIH 42201498795
Nome da empresa G.R. MÍNRRADORA DE AREIA l.TDA
Este documento pode ser verificado em hup://regin,jucesc.sc.gov.br/autenlicacaoDocumcntos/aulcnlicacao,aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digiialmentc eassinada cm 28/06/2019 por l3lasco Borges líarcellos -Sccrclario-geral;

Folha:

Número

Atual

720.191,69c

485.545,31C

485.545,31c

18.299,81C

210,000

18.089,810

467.245,500

467.245,500

234.646,38C

234.646,380

150.173,670

140.781,67C
9.392.00C

84.472,71C

157,71C

84.315,OOC



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA.
C.N.PJ.: 85.190.668/0001-00 ' Folha:
Insc. Junta Comercial; 42 2 0149879-5 Data- 31/10/1991 Número

LtnXcarÍdÍS"NIAO/SC, CEP 89400-000
BALANÇO PATRIMONIAL 2018

Código Classificação Descrição

® CONTAS DE APURAÇÃO
f-J CUSTOS DOS PRODUTOS ESERVIÇOS VENDIDOS 720.191,690

Aíí rÍArti apuração DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 720.191,690f f" APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 720.191,690473 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCiaO 720.191,690
720.191,690

•Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas
saoverdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

- As informações foram extraídas dasfolhas nosOOl a do Livro Diário n° 26

empresa registrada na Junta Comercial do Estado <SC SOB no
4220149879-5

Asociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

- Asociedade nãopossui Auditoria Independente.

LEI^R ANTONIO GFEREMIA
„*m^0MINISTRADOR

PF. 015 897 419-00

RAINILDA FRAISLEBEN
Reg. no CRC 032407/PR
CPF: 081.579.449-53

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certifico o Registro cm 28/06/2019
Arquivamento 20196)79408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G.R. MINERAfJORA DE AREIA LTDA
Este documento pode ser verificado em littp://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digilalmenle e assinada em 28/06/2019 por Biasco Borges Barcelios -Sccrctario-gerai;

Atua



Empresa: GR MINERADORA DE AREIA LTDA
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data: 31/10/1991
Penedo: 01/01/2018 - 31/12/2018
CONSOLIDADO

balanço patrimonial 2018 EM 31/12/2018

Folha: 0007
Número livro: 0026

Receita Operacional
VENDA DE PRODUTOS PROPRIOS (M.P.)
VENDA DE MERCADORIAS 3®

Deduções

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-) ICMS

(-) COFINS

(-) PIS

{-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(-) IMPOSTO DE RENDA

Receita Liquida

Custos Mercadorias Vendidas

P" "JLTADO DO exercício

Lucro Bruto

DESPESAS OPERACIONAIS

SALÁRIOS E ORDENADOS
PRÓ-LABORE

13° SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL
IPTU

IPVA

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

TELEFONE

r "DESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS

SüsjUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

-MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEFESAS LEGAIS E JUDICIAIS
Ml 3 DE TRÂNSITO

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

DESPESAS COM VENDAS

MANUTENÇÃO E REPARO VEIÇ. NÃO IDENTIFICA

Resultado operacional liquido

PORTO UNIÃO, 31 de Dezembro de 2018

3.446.500,17

600,00

(6.435, 29)

(271.440,36)

(119.341,57)

(25.857,35)

(43.597,76)

(57.007,04)

(288.1 4 6, 00)

(610.595,65)

(45.792,00)

(42.457,03)

(60.060,15)

(223.330, 19)

(42.493,75)

(1.688,61)

(1.281,61)

(3.188,50)

(2.598,37)

(12.355,52)

(157,71)

(4.653,88)

(20.996,74)

(5.031,77)

(81,11)

(84.315,DO)

(907,17)

(744,63)

(10.691,73)

(11.243,53)

3.447.200.17

(523.679.37)

2.923.520.80

(208.146.00)

2.635.374,80

(11.243.53)

(1.173.421,12)

(11.243,53)

1.450.710.15

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Cenifico o Registro em 28/06/2019
Arquivamerno 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa O.R. MINERADORA DE AREIA l. TDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.juccsc.sc,gov.br/autcnlicacaoDocumentos/auieniicacao-aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digitalmente eassinada em 28/06/2019 por Biasco Borges Barcellos - Secrelario-gerai;



Empresa: GR MINERAJDORA DE AREIA LTDA
C.N.P.J.: 85.190.668/0001-00
Insc. Junta Comercial: 42 2 0149879-5 Data- 31/10/1991
Período: 01/01/2018 - 31/12/2018
CONSOLIDADO

Folha: 0008
Número livro: 0026

BALANÇO PATRIMONIAL 2018 EM 31/12/2018

Resulbado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

As informações foram extraídas das folhas do Livro Diário n® 26,
registrado na Junta Comerciai do Estado <SC SOB N° 4220149879-5

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;

- A sociedade não possui Auditoria independente.

POP ^ UNIÃO, 31 de Dezembro de 2018

LENpí^ ANTONIfl^FEREMIA
A3ÍÍÍTNISTRAD0R
CPF. 015 897 419-00

RAINILDA FRAISLSBEN
Reg. no ORO 032407/PR
CPF: 081.579.449-53

1.450.710,15 Vã

1.450.710.15

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 28/06/2019
Certinco o Registro em 28/06/2019
Arquivamento 20196179408 Protocolo 196179408 de 27/06/2019 NIRE 42201498795
Nome da empresa G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA
Este documento pode servcritleado cm litlp://regin.jucesc.sc.güv.br/aulenlicacaoDocumentos/aiilcnlicacao.aspx
Chancela 506491977826803

Esta cópia foi autenticada digitalmcnte e assinada em 28/06/2019 por Blasco Borges Barcellos •Secrctario-geral;



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102,558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irlneõpolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR

Processo Administrativo: 21/2019

Processo de Licitação: 21/2019

Data do Processo: 07/06/2019

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 30/2019 fSeQuêncla: 21

Ao(s) 1 de Julho de 2019, ás 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS , reuniram-seo Pregoeiroe sua
Equipede Apoio, designada pela(o)Portaria n® 344/2018, para dar continuidade no Processo Licitatório n® 21/2019, Licitação n®, 15/2019 • PR, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O P©/>
exercício DE 2019", %

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e. rubricadas toda a
documentação atinente. tendo o seguinte parecer da comissão:

- Presentes à Sessão Pública referente ao Processo Licitatório n® 21/2019, Pregão Presencial n° 15/2019: "AQUISIÇÃO DE

20,000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O

EXERCÍCIO DE 2019", a Sra. Rosani Rodrigues da Silva MIschka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendiin, Sr, Cristiano Back: Sra.
Cassiana Lais Brand e Sr, Reinaldo Stasiak • Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n°. 344/2018. A empresa GR
Mineradora de Areia Ltda apresentou o item 7, subitem 7.3 alínea "b" em desacordo com o solicitado no edital, conforme

ata anterior dando se o prazo para entrega dos documentos, a referida empresa entregou seus documentos antes do prazo

estipulado. Sendo assim a empresa GR Mineradora de Areia Ltda foi considerada HABILITADA no presente processo. Nada

mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Irlneõpolis, 1 de Julho de 2019
COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

- Pregoeifo(a)

'-MEMBRO

•MEMBRO

1EMBR0

/MEMBRO



^o(i-sima KOguianüaüedo hmpregador
liiijis: con.siiíia-cii.caixa.gov.br/coii.SLiliacrt7pages/corisuliaEinpr.

of

P Voitgr '

€Aím:a
CAIXA ECONÔIV1ICA FEDERAL

Certificado de Reg:ularidade
do FGTS -CKF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: localidade estrada dona francisca / zona rual /

85.190.568/0002-82

GR MINÉRADORA de AREIA LTDA

IRINEOPOLIS / SC / 89440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2019 a 14/07/2019

Certificação Número: 2019061503534715970350

Informação obtida em 03/07/2019 08:15:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

02/01/2019 08:17



Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1

Situação de Regularidade do
Empregador

AEMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição:
FU;ção social:

N-me fantasia:

Resultado da consulta em 02/07/2019 15:08:23

Consulte o Histórico do Empregador

V''oltor

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolís - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR

Processo Administrativo: 21/2019

Processo de Licitação: 21/2019

Data do Processo: 07/06/2019

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr:

b) Licitação Nr.:

c) Modalidade:

d) Data Homologação:

e ) Objeto da Licitação

21/2019

15/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

02/07/2019

"AQUISIÇÃO DE20 000 TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019"

(em Reais RS)
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):unid. Quantidade Descto (%) preco unitário Totai do item

G R MINERADORA DE AREIA LTDA M11761

1 PEDREGULHO SUJO- TONELADAS - Marca: GR

Iríneópolís, 2 de Julho de 2019.

TON 20.000,00 0.0000 20.00 400.000,00

Total do Fornecedor: 400.000,00

Total Geral: 400.000,00

ÍEMIR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineõpolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2019-PR

Processo Administrativo: 21/2019

Processo de Licitação: 21/2019

Data do Processo: 07/06/2019

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos principies ordenados através da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:

b) Licitação Nr.:

c) Modalidade:

d) Data Homologação:

e) Data da Adjudicação: 02/07/2019

f ) Objeto da Licitação

21/2019

15/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

02/07/2019

Seqüência: 1

"AQUISIÇÃO DE20.000 TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGA PARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019".

g ) Fornecedores e Itens Vencedores;
(em Reais R$)

LÜlíâ. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item

G R MINERADORA DE AREIA LTDA M1176>

1 PEDREGULHO SUJO- TONELADAS - Marca: GR TON 20000 - 20,00 400.000.00

Total do Fornecedor: 400.000,00

Total Geral: 400.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Irineõpolis, 2 de Julho de 2019.

LADEMIR FERNANDO ARCARI

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.aov.br - E-maii; prefeitura@irineopoíis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 24/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N" 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2019

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa
GR Míneradora de Areia Lida.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n°
200, Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari,
brasileiro, casado, noexercício do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n.° 655,
no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.° 513.968.909-04 e portador da cédula de
identidade n.''25/R I.5I2.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria n° 123/2017 de 05 de abril de 2017, e a empresa GR
Mineradora de Areia Ltda, estabelecida na Estrada Dona Francisca, Zona Rural, Interior do Município de Irineópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 89.440-000, CNPJ 85.190.668/0002-82, pelo seu representante, Sr. Everton Agustini,
sob 11° de CPF 716.488.449-87 e RG 6.132.759-2, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial n° 15/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
if 21/2019, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, fimiani a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas asdisposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

l.l Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados "AQUISIÇÃO DE
20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA,
PARA O exercício DE 2019", conforme relação abaixo:

Item Quantidade Unidádè DescriçãQT./ÍSÉIii SilMarcá, Valor unitário RS Valor total RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo GR 20,00 400.000,00

TOTAL RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

1.2 O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto, inclusive relativo ao
transporte e entrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal da Inlraestrutura, pela empresa
vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n" 421, Centro, Irineópolis - SC. Todos os
produtos serão entregues de forma parcelada e imediata conforme solicitação da Administração, de acordo com as
necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá a partir da data de sua assinatura e término em 12 meses.

2.2 - Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, oMunicípio de Irineópolis. não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edital de Pregão Presencial n° 15/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por serde pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

ATA DlIRIZGl.STRO DE PREÇOS N" 24/2019 - AQUISIÇÃO PlIDRCOULHO SUJO - GR MINLRADORA DE AREIA LTDA PAGINA 1DE 5



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineopolis.sc.aov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

lâ

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da entrega do
objeto e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamentode preços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente certame for sediada a uma
distância superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Irineópolis, a mesma deverá entregar o
objeto licitado no Parque de Máquinas da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul,
n° 421, Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente,
visando o princípio da economicidade. Se a empresa vencedora do certame for sediada a menos de 20 (vinte)
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infraestrutura fará a retirada do objeto, conforme sua
necessidade, na sede da empresa.

4.2. Oobjeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de Irineópolis:

5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato,

5.1.4 - Efetuar opagamento à empresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente,

5.1.5 —Notificar, porescrito, à empresa daaplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:

5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham aincidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.QOv.br - E-maii: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazoe forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boaqualidade, dentro dospadrões exigidos no edital.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da
nota de empenho pela detentora.

6.2 - Adetentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, aqual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 —A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado oprazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, noprazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas aoprocesso.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e"e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá serapresentado no mesmo local.

7.4 - Orecurso ou opedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da
unidade requisitante, oqual decidirá orecurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis eopedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento
ao § \° do artigo 28 da Lei Federal n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1", da Medida Provisória 1488-16, de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustainento de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n° 15/2019, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas asdisposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, com a finalidade de mantero equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. l —Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua
justificativa;

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 —em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 —os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ea detentora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.6- por razões de interesse público devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

92 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ata
de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado opreço e
registradas a partirda ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos Xlll aXVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.3.1 - Asolicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de
10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - Aaquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
aquisições.

lO.I.l - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES
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11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas
sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial n°. 15/2019 e a proposta da empresa GR Mineradora de Areia
Ltda, classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 —Os casos omissos serão resolvidos deacordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo
Decreto Municipal n°. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira enas demais normas aplicáveis. Subsidlariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assin^ín^ este insÃ^^mento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis, 02 dejulho de 201^.

Testemunhas:

ATA DF REGISTRO

Nome: Gessic kchechen
CPF; 072.218 57

LADÈMIR FERNANDO ARCÂRI
SECRETÁRIO MUNICIPAL D^^JiMXNiSTRAÇÃO

rUSTINI

DE AREIA LTDA

Nome; Josila\r
CPF: 081.276

ontoski

-04



26/07/2019 (Sexta-feira) DOM/SC • Edição N® 2886

09

10

15

16

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (REHRADA DE PNEU VELHO) E
REMOfTTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessá
rios.

Quantidade estimada: 240 (duzentose quarenta)
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (REDRADA DE PNEU VELHO)
EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros queforem necessá
rios.

Quantidade estimada: 60(sessenta)
BALANCEAMEf^O DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
No serviço de balanceamento, deverão estarinclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidadeestimada: 120 (cento e vinte)
BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todosos materiais, mão de obra,frete e outrosque
forem necessários.

Quantidade estimada: 90 (noventa)
VALOR TOTAL R$ 10.440,00 (dez mil quatrocentos e quarenta reais)

FUNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Página 424

-<r:vpai d

10,00

10,00 600,00

14,00 1.680,00

14,00 1.260,00

Item Desaição Valor

unitário R$
Valor total R$

01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15) - DESMOfTTAGEM, CONSERTO EREMON
TAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todosos materiais, mão de obra,frete e outrosque
forem necessários.

Quantidade: 60 (sessenta)

15,00 900,00

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (REDRADA DE PNEU VE
LHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverãoestar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 40 (quarenta)

10,00 400,00

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Noserviçode balanceamento, deverão estar indusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

14,00 840,00

Valor total R$ 2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais)

Irineópolis 02 de julho de 2019.
Juliano Pozzl Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 21/2019 PM
Publicação NP2102540

r ..^FEmJRA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO ÜCITATORIO No 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL 15/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VAÜDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no
Processo Licitatório n° 21/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n° 15/2019,a Sra.- Rosani Rodrigues da Silva Mischka Pregoeira,
Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sra Andressa Bendiin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n®. 344/2018;
Sr. Celoi Cavalini - representante da empresa G.R. Mineradora de Areia Ltda. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Ins
trumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante da empresa
proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento da
proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procedeu a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em
seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. Aempresa G.R. Mineradora de Areia Ltda
segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas. O representante da empresa proponente não manifestou interesse
de interposição de recurso, quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais
havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto des
crito no Processo Licitatório n° 21/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços n° 15/2019, a Sra.- Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Pregoeira, Sra. Cassiana Laís Brand Rodrigues, Sr. Cristiano Back e Sra Andressa Bendiin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria no.
344/2018; Sr. Celoi Cavalini - representante da empresa G.R. Mineradora de Areia Ltda. Foi realizada a análise dos documentos apresentados
pelaempresa: G.R. Mineradora de Areia Ltda e foi constatadoque a empresaapresentou o item7 subitem7.3 alínea "b" em desacordo com
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Oedital, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. De acordo com o art. 48 da Lei n.° 8.666/93 "§ 3° Quando
todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos llcitantes o prazo de
oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada,
no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis". Sendo assim, a Pregoeíra abre prazo para que a empresa G.R. Mineradora
de AreiaLtda apresente a documentação necessária para habilitação. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta
data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública referente ao Processo Licitatório n° 21/2019, Pregão Presencial n® 15/2019: "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELA
DAS DE PEDREGULHO SUJO PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019", a Sra. Rosani Rodrigues
da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back; Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio,
designadas pela Portaria n°. 344/2018. A empresa GR Mineradora de Areia Ltda apresentou o item 7, subitem 7.3 alínea "b" em desacordo
com o solicitado no edital, conforme ata anterior dando se o prazo para entrega dos documentos, a referida empresa entregou seus docu
mentos antes do prazo estipulado. Sendo assim a empresa GR Mineradora de Areia Ltda foi considerada HABILITADA no presente processo.
Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
GR Mineradora de Areia Ltda

Item Quantidade Unidade DesCTição Marca Valor unitário R$ Valor total R$

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo GR 20,00 400.000,00

TOTALR$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais)

Irineópolis 02 de julho de 2019.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

.TRATO CONTRATO N® 60/2019

5 Ffs.n
5

Publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOUS

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO NO 60/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA OMUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS - SC.
VALOR TOTAL R$: R$ 301.000,00(TREZENTOS E UM MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 11.07.2019 A 10.07.2020
BASE LEGAL - PROCESSO UCITATÓRIO N^ 23/2019- PREGÃO PRESENCIAL No. 16/2019
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA E LEI 10.520/02
JUUANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N» 19/2019 PM/FMS/FMAS
Publicação No 2102575

PREFEiniRA MUNICIPAL DE IRINEOPOUS

'^ADO DE SANTA CATARINA
. .xOCESSO UCITATORIO 19/2019
PREGÃO PRESENCIAL N®. 13/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: Denis Alves
13336807913.

Irineópolis, 02 de julho de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N» 21/2019
Publicação N° 2102537

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOUS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO UCITATORIO No. 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL 15/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: GR Mineradora
de Areia Ltda.

Irineópolis, 02 de julho de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 24/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N" 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2019

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa
GR Mineradora de Areia Ltda.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n°
200, Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari,
brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n." 655,
no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.° 513.968.909-04 e portador da cédula de
identidade n.°25/R I.5I2.462-SSP/SC, de acordo com a Poilaria n"* 123/2017 de 05 de abril de 2017, e a empresa GR
Mineradora de Areia Ltda, estabelecida na Estrada Dona Francisca, Zona Rural, Interior do Município de Irineópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 89.440-000, CNPJ 85.190.668/0002-82, pelo seu representante, Sr. Everton Agustini,
sob n° de CPF 716.488.449-87 e RG 6.132.759-2, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos tennos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 dejunho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n® 3.555/00 e Decreto Municipal n® 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial n° 15/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
n® 21/2019, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas asdisposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

l.l Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados "AQUISIÇÃO DE
20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2019", conforme relação abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário RS Valor total RS

01 20.000 Tonelada Pedreeulho sujo GR 20,00 400.000,00

TOTAL RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

1.2 O preço a ser ajustado Incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto, inclusive relativo ao
transporte e entrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal da Infraestrutura, pela empiesa
vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis - SC. Todos os
produtos serão entregues de forma parcelada e imediata conforme solicitação da Administração, de acordo com as
necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá a partir da data de sua assinatura e término em 12 meses.

2.2 - Nos tennos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ala de Registro de
Preços, o Município de Irineópolis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 —Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edital de Pregão Presencial n° 15/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, porser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

ATA DL IÍLülS'1'ÍÍÜ DL IMtLÇÜS N" 24/2019-AQUISIÇÃO PEDREGULHO SU.IO- GR MINERADORA DL AREIA LIDA PÁGINA 1DE 5
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3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da entrega do
objetoe emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 —Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamentode preços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujodescumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente certame for sediada a uma
distância superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Irineópolis, a mesma deverá entregar o
objeto licitado no Parque de Máquinas da Secretaria Municipal da infraestrulura, no endereço Rua Rio Grande do Sul,
n" 421, Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente,
visando o princípio da economicidade. Se a empresa vencedora do certame for sediada a menos de 20 (vinte)
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infraestrutura fará a retirada do objeto, conforme sua
necessidade, na sede da empresa.

4.2. Oobjeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de IrineópoUs;

5.1.1— Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 —Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato,

5.1.4 - Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 - Notificar, porescrito, à empresa daaplicação dequalquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:

5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham aincidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos,

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;
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5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazoe forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boaqualidade, dentro dospadrões exigidos no edital.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 _ Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da
nota de empenho pela detentora.

6.2 —A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 —Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 —A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigo 87da Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado oprazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticalório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias daabertura devistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e"e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - Orecurso ou opedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da
unidade requisitante, oqual decidirá orecurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis eopedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ala e, em atendimento
ao § 1° do artigo 28 da Lei Federai n". 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1°, da Medida Provisória 1488-16, de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n° 15/2019, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 —Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniéncia de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9_ 1_ presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua
justificativa;

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pelaAdministração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.6 —por razões de interesse público devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ata
de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado opreço e
registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos XIII aXVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/9j.
9.3.1 - Asolicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de
10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - Aaquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência paia tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES
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11.1 —As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas
sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 —Integra esta Ata, o edital do Pregão Presenciai n". 15/2019 e a proposta da empresa GR Mineradora de Areia
Ltda, classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 —Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n®. 3.555/00 e pelo
Decreto Municipal n°. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto Uniâo/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam..çste instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis, 02 dejulho de 201y

Testemunhas:

Nome: Gcssí

CPF: 072.2

reschechen

-57
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LADE^M^EI^ANDO ARCARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

NI

AREIA LTDA

Nome: Josü^ae Montoski
CPF: 081.276439-04


